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13512022PROCESSO DE COMPRA NO

Modalidadê: lL - lnêxigibilidade de Licitação. Art 74, , § 30

ldentificação: LL. n" 28t2022.

Legisleção: Lei Federat no 14.13312021, ârt. 74, inciso l, s 30

lnteressados: Secretaria Municipâl de Administraçáo

Data do Processo: O1t1gt2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

Objeto: Conhatação de serviços de assessoria jurídica para elaboraçáo do novo Código Tributário Municipal, lei deparcelamento, uso e ocupaçáo do solo, Códigó de obras e Edificaióes, regulârizaçáo fundiária urbanâ e outros,conforme Termo de Referência

observação: Processo inicialmênte autuado como Drspensa de Licilação - DL 52, posteriormente autuado, por
recomendaçáo de Parecêr JurÍdico, em lnexigibilidade de Licitação _ lL 2g.
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PROCESSO DE COMPRA N" PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

Modalidade: DL - Dispensa de Licitaçáo. Ar1. 75, II

ldentificação: D.L. no 5212022

Lêgislação: Lei Federal no 14.13312021, art.75, inciso ll

lnteressados; Secretaria [.4unicipal de Administraçáo

Objeto: Contratação de sêrviços de assessoria jurídica para elaboraÇão do novo Código Tributário Municipal, lei de
parcelamento, uso e ocupaÉo do solo, Código de Obras e EdiÍicações, regularizaçáo Íundiária urbana e outros,
coníorme Termo de Referência

Data do PÍocessot 01logl2122
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍIíPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61i1.5t 6/0001-99 Teleíone/Fâx: 653387-2800 / 653387-2800
AVENIOA VALDIR i,IASUÍTI 779-W

C.E.Pr 78319.000 - C.mpos de Júllo - MT

Solicitação Nr.: 317 4t2022

00002
Data: 31tOBt2022

Nr. poÍ Centro de Custo: 275

[ | Execução de Serviço

[ ] Execução de ObÍâ

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

CenlÍo de Cu3to:
órgão:
Unideda:
Nomê do Sollcltante:

Locâl de Entrêga:

Dêstlnagão:

3íOO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
3 - Secetariâ Muhicipal de Administração
1 - Departãmênto de AdministraÉo
Deloir José de Morais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ADMINISTRAÇÁO PÚgLICA MUNICIPAL

Códlgo dâ Ootação :

03.01.1.089.3.3.90.39.05.00.00.00 (840/2022)

AV, VALDIR MASUTTI. 779.W

ldo lricação: SERVIÇO

Observaçôes CONTRATACÃO
ÉLABORAÇÁO D

DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM SERVIÇoS DE ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA ADMINISTRATIVA PARA
E PROJETO DE LEI NO NOVO CÓDIGO TRIBUÍARro, pARcELAMENTo DE solo, uso E ocupAÇÃO DO SOLO,

OBRAS E EOIFICAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDÁRN URBANA, DELIMITAÇÃO DE PERIMETRO URBANO, RÊG ULAMENTAçÃO
DAS RUAS E LOGRADOUROS , BEM COMO O DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE REGULAR IZAÇÃO FUND.ÁRIA
DO MUNICIPIO DE CAMPOS D E JÚLIO

EspecificaÇão PÍeço Unit. Previsto Preço Total Previsto

LEI DE DELIMITÀÇÃo DE PERÍI.,IETRo URBÀNo (06.01-0002)
LEI DE PÀRCEIÀMENTO DO SOLO (06-01-0003)

pRoJETo DE LEr REGULÀRrzÀÇÀo FUNDrÁRIÀ URBÀNÀ Í06-

01-0004 )

DEsÊwoLvrMENÍo Do pLÀNo EsrRÀTÉGrco DE

REGULÀRr2ÀÇÀo FUNDrÁR:Â coNTtNDo DrÀGNosTrco URBÀNo,

PoLÍGoNo DE ÀÇÃo. PLÀNTÀ DE soBREPosIÇÃo DE ÁREÀ À

sER REGUTÀRIZÀDÀ (06-01-0005)

LEr DE uso E ocupÀCÁo Do solo (06-0r-0006)

LEr DE oBRÀs E EDrErcÀÇÁo (06-01-0007)

I,ET DE REGULÀMENTÀÇÁO DÀ NUMERÀÇÀO DE LOTES E

IoGRÀDOUROS (06-01-0008)

ÀTUÀIIzÀÇÀo oU coNFEcÇÁo DE CÓDIGo TRIBUTÁRIo (06-

01-00 0 9 )

IUN
1UN
IUN

lUN

1UN
lUN

8.000,0000
6.000,0000

4 .000, 0000

8.000,00
6,000,00

4 .000,00

3 .000, 0000 3 .000, 00

1

?.000,0000

8 - 000, 0000

1.000, 0000

?.000,00

8.000,00

1.000,00UN

UNI 13.00 ,0000 13.000,00

Proço lrotal:

Admlnitlnclo
I01

.,]' I
z--.--

31t0812022

So|citante: Deloir José de Morais:

|,o,n",,',

ITENS SOLICITADOS:

llem I Ouanhdade Unid.

4

I / 5o.ooo,oo

I

§§-r -; -.

Campos de Júlio, 31 de Agosto de 2022.
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TERMo DE REFERÊNcIA

Coleta: 28'U2O22

1. oo BJEro 
/í.í Contratação de empresa especializada'em serviços de assessoria iurídicâ na área âdministrativa para

êlaboraçâo de pro.ieto de lei no novo Código Tributário, parcelamento de solo, uso e ocupação do solo, obras e ediÍicação,

rcgularização fundiária urbana, delimitaçáo de perimetro urbano, regulâmentação das Íuas e logradouros, bem como o

desenvolvimento do plano estratégico de rêgularizaÉo fundiáía do Município de Campos de Júlio paÍa atender a

demanda estÍatégica da AdministrâÉo Pública Municipal.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í A cidade de Campos de Júlio passa hoje por um procêsso dêlicado de parcelamento irregulâr de seu têrritório
que dificulta de forma contundente o foÍnecimento de serviços básicos paÍa parte de sua populâçáo.

A soluÉo deste enlrave urbanÍstico que tanto penaliza a população de bâixo IDG passa por um coniunto de normas e

regulamentação capazes de proporcionar a legalidade perfeita para que a âdministraÉo, execute as ações de

Regularização Urbana das pÍopriedades. A definição do peÍimetro urbano e de competência exclusiva do municipio,

devendo ser tratada por meio de lei municipal, de iniciativa do poder executivo. A falha na deÍlnição do perímetro urbano

além de implicar em severas consequências para a municipalidade poderá implicar na responsabilizaÉo dos gestores,

da qual o Prefeito ê o maior responsável, podendo responder por improbidade e êventual cassaçáo de seu mandato.

A prestaÉo de ServiÇos, justiÍica-se pelo Íato dê que o Poder Executivo ter obrigação de realizar dê Íorma estrâtégica o

planejamento da área de expãnsão uÍbana considerando todas as áreas como de preservâçáo obrigatória, os terrenos

alagadiços, áreas localizadas junto encostas, teneno cuja inclinaÉo náo coopêre para instalação de novos loleamentos

e equipamentos públicos. O Poder Público deve agir com a mâior transparência possivel, devendo ser realizadas tanto

audiências públicas com consultas iunto à sociêdade civil organizada para melhor discutir o novo traçado urbano de

Campos Júlio[vlT. Ademais, a regulamentação da expansão urbana é condiçâo fundamental para a Íegularizaçáo ]
fundiáriâ das áreas ocupadas de forma irÍegular dentro e forâ dos limites que hoie sáo tidos como urbanos do município.

Cabe destacaÍ que o processo de adensamento urbano fez com que a regularidade das propriedâdes pâssassê para um

segundo plano submetendo a populaÉo de mênor poder aquisitivo a privâÉo da titularidade dê seus imóveis câusando

insegurança financeira e social. Para solucionar esle problema prêcisamos desenvolver um plano estratégico de

regularização fundiária contendo um diagnostico urbano, um poligono de aÉo, e uma planta de sobreposição da áÍea a

ser regularizada. Destacamos neste processo de regularizaÉo municipal a necêssidade de encrntrarmos soluçóes para

o problemâ da regularização fundiária para que possamos garantir os seÍviços básicos para a populaçâo mais carentês

como acesso à energia e água potável bem como serviços de lixo, iluminação pública e manutenção dâs vias de acesso.

O objetivo é a urbanizaÉo de glebas, (área de terra que ainda não foi objeto de divisão). mediante sua divisão ou

redivisão em parcelas destinadas ao exercício das funçóes urbanislicas. A urbanizâção de toda a cidade infraestrutura

básica, a partir do parcelamento da gleba. O parcelamento é o gênero em quê se incluem as espécies: loteamento e

desmembramento. Existêm tâmbém outras formas de parcelâr que sáo os desdobros de lotes e os arruamentos, que para

o municipio interessa para conlrolar as divisões des terras, para implemenlar ruas âdequadâs, praças, parques, jardins,

áreas destinadas a êquipamenios comunitários e urbanos, áreas estas advindas da divisão regular das glebas.

Por ordem da ConstituiÉo Federal câbem as administraçóes municipâis deÍinir suas Íegras urbanisticas, inclusive de

(

parcelamento do solo para que possam âtender âs suas esp

crescimento ordenâdo da cidade.

eciÍicidades e necessidadês o intuito de permitir o
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Da mesma forma como o parcelamento do solo é regulamentada, o processo de utilizaÉo do solo municipal também

carece de regulamentação cujo os objetivo é promoveÍ o adequado ordenamenlo fisico e âmbiental, mediante o

plânejamento e o conlrolê municipal, no que se refêre ao uso da propriedade privada urbana e bens públicos. preconiza

uma estrutura orgânica para as cidades, onde se procura obter uma desejável e adequada densidade populacional, das

ediíicaÇÕes em função dâs especiÍicidades das zonas, locais de aglomerado urbano.

A ideia seria dividiÍ a cidadê em zonas que servem para enconlrar lugar para todos os usos essenciais do solo e dos

edifícios dâ comunidade, colocando cada coisa no seu lugar, adequando as atividades incômodas, porém também

necessárias.

Por ordem da Constituição FedeÍal os municípios eslão obÍigados a delinir suas regras uóanisticas, para que possam

alender as suas especiÍicidades e necessidades, com o intuito de permitir o crescimento ordenado da cidade.

Ainda nêste tema, as atividades edilíciâs em um Municipio devem ser tratadas crmo estratégica pela adminisfaÉo, pois

seu impaclo Íeflete em todas as áreas do urbanismo municipal. A criaÉo de equipamentos municipais necessáÍios para

garantir os servigos públicos básicos dependem basicamente dã disposiçáo das construçóes na sede e nos distritos do

município.

O Código de Obras é um inslrumento importante para a administração municipal no contÍole e a íiscalização do espaço

ediÍicado e seu entorno, garantindo a segurança e a salubridadê das ediÍicaçÕes.

O aludido código deverá contemplaí conceitos como conforto ambiental, sêgurançâ, conservação de energia, salubridade

e acessibilidade, inclusáo dâs pêssoas portadores de necessidades especiais ou mobilidade reduzida, são tratados com

o objetivo de permitir uma melhor qualidâde de vida para es pessoâs, seja na área urbana ou rural do municipio.

Para a administÍaÉo tributária municipal rêalizar um bom gerenciamento de suas receitas próprias é necessário elaborar

um planejamento tributário estratêgico e lálico eÍiciente, voltado a atendêr de forma efetiva e eficaz a realizaÉo de

receitas sem, contudo, penalizar seus contÍibuintes municipeis, pêrmitindo também a implementaÉo dê incremento de

receita, peutâdo na justiça tributáÍia, evitando-se a evasão Íiscal.

Desta forma, faz-se nêcessário ânalisar e compilar toda a legislação tributária vigente para, por conseguinte, dar a sua

efetiva aplicabilidade e publicidade, integrando e adequando os novos institutos tÍibutários à realidade municipal.

Também, é de grande importância para a coneta aplicâção da legislaçáo municipal, realizar a análise das concessóes de

beneÍicios fiscais, com atenÉo aos comandos legais, visando especial atenção aos critérios normativos em sua análise,

à luz da constitucionalidade, propondo os melhores mecânismos de a.iustes aos procedimentos â serem adotados.

Em tempo, todos os projetos elencados nâ pÍesente contrataÉo devêm, de forma sinérgica consolidar o conceito de

inclusáo urbanistica socialdos lotes e ediÍicaçôes que câreçam de regulamentação de formâ que a redaÉo de ambos os

instrumentos normetivos seja deÍinida com efeilo ativo e retmativo voltados pâra regulârização de100% dos lotes tidos

como uÍbanos despêndendo esíorços de coordenado de vários subsistemâs na realização da tarefa regularizar toda a

cidade.

3. OA LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federal no 14.133/2021, notadamente seu ârl. 75, inciso ll, combinado com o § 1o, incisos

le ll, e aÍt. '191, todos da mencionada Lei.

4, DA CONTRATADA

4.1 ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o

no 43.536.7941000'l -15, com sede na AV. MARECHAL OEODORO, 383, BAIRRO ARAES, ANDAR 1 SALA 3A. CUIABÁ

-MT

4

2
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5. RAZAO DA ESCOLHA

5.1 A razáo da escolha do fomecedor supracitado se deve pela pesquisa de pÍeço realizada, onde a empresa

Antônio §ilva - Sociedade Unipessoal de Advocácia apresenlou o menor valor e encontra-se apta para o fomecimento do

objeto, nos termos das cêrtidÕes negativas apresêntados.

A pÍestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitâda é compativel e não apresenla diferençâ que

venha a influenciar na escolha, llcando está vinculada apenas à veriÍicaÉo do critêrio do menor preÇo.

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adiudicâtário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo

está em juntar aos autos do respectivo proc€sso pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

[...] adotar como regra a realizaÉo de coleta de preços nas contratações de serviço e compras dispensadas de

licitaÉo com fundamento no atl. 24, inciso ll, da lei n. 8.666/93' (Decisão no 678/95-Tcu-Plenário, Rel. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pá9. 22.603).

"Proceda, quando da realizaÉo de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços correntes no

meÍcado, ou Íixados poÍ órgão oÍicialcompetente ou, ainda, constantes do sistema de registÍo de preços, em cumprimento

ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso lll, e art. 43, inciso lV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao
procedimento licilatório [...]'. Acórdão 170512003 PlenáÍio.

No caso em questáo veriÍicamos, como já foi dito, trata-se de situação pertingnte a Dispênsa de LicitaÉo.

Segundo as diretrizes do Tribunal de Contâs da União, como pode seívisto acima, a oriêntâção é que no caso de dispensa

e inexigibilidade sejâ obedecida à coleta de preços, que por analogiâ deve obede@r ao procedimento da modalidade

convite que exige no minimo três licitantes.

De acordo com a Lei 14.133f202'l, após a cotaÉo, veÍiÍicado o menor preço, adjudica-se o seNiço àquele que

possuir o menor preço, a habilitação jurldica, qualificação técnica, qualificaÉo econômico-financeira, e regularidade Íiscal,

de acordo com o que reza o ad. 23 da Lei 14.13312021, conformê vemos a seguir:

AÍt. 23. O valor previamente estimado da contrataÉo devêrá ser compativel com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços conslanles de bancos de dados públicos e as quantidades a sêrem contÍatadas,

observadas a polencial economia dê escala e as peculiaÍidades do localde execuÉo do obieto.

§ 1o No processo licitatório pâÍâ âquisiÉo de bens e cont€tâÉo de serviços êm geral, conforme regulamênto,

o valor estimado sêrá defnido com base no melhor preço afeído por meio da utilizaÉo dos seguintes pârâmetros,

adotados de forma combinada ou náo:

(...)

ll - contratações simileres fêitâs pela Administração Pública, êm execução ou concluidas no período de 1 (um)

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registÍo de pÍeços, observado o índice de

atualização de preÇos correspondente;

(...)

lV - pesquisa diÍeta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaÉo formal de cotaçáo, desde que

seja âpresentada juslificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos çom mais

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaÉo do edital:

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de túlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Em relação ao pÍeço ainda, veriÍica-se que eles estâo compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de produto ou serviço similâr, podendo a Administração adquiri-lo sem quâlquer afronta à lei de regência dos certames

licitatórios.

Notâ-se que o valor da conlÍatação está dentro do limite pÍevisto em lei, com isto, objêtiva-se atender aos

princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente conlÍataÉo.

lsto posto, opta-se pela dispensa da licitaçáo por considerar que o valor da contrataÉo náo compensa os custos

da Administraçáo com o procedimento licilatório.

A empresã escolhida nesle processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendidos, foi:

Antônio Silva - Sociedadê Unipessoal de Advocâcia, CNPJ 43.536.794/0001-15 domiciliada a Avenida Marechal

Deodoro, no 383 sala 34, Araés, Cep: 78.005-505, Cuiabá - MT.

Da habilitâção jurídica e da regularidade fiscal, nos procedimentos administrativos para contratação, a

administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.1331202'l.

A propôsito, há recomendaÉo do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso lV, da Lei no 8.666, de 1993) e constitucional (art- 195, § 30,

da CF) de que nas licitaçôes públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidâde, é obrigatória a comprovação por

parte da empresa contratãdâ de: Certidão Negativa de Dêbito (INSS - art. 47, inciso l, alinea a, da Lei n0 8.212, de 1991)l

Certidão Negativa de Dêbitos de Tributos e Contribuiçóes Federais (SRFIN no 80, de í997); e CertiÍicado de Regularidade

do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdáo 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação iurídicâ ê Íegularidade Íiscâ|.

6. DEScRTçÃo Dos oBJETos - coNTRATAçÃo E DtscRrMrNAÇÃo

01
06-0í-0002

00067404
LEr DE DELTMTÍAÇÃo DE pERIMETRo URBANo UND R$ 8.000,00

UND R$ 6.000,0002
06-01-0003

363EE1-2
LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO

pRoJETo DE LEr REGULARTzÁÇÃo FUNDrÁRrA URBANA UND R$ 4.000,0003
06-01-0004

00067404

DESENVoLVTMENTo Do pLANo ESTRATÉGrco DE
REGULARTzAÇÂo FUNDTARtA coNTENDo DlAGNosrco
URBANo, PoLÍGoNO DE AÇÃo, PLANTA DE
SoBREPoSIçÃo oÊ AREA A SER REGULARIZADA ,//

UNID R$ 3.000.0004
06-01-0005

438183-1

LEt DE uso E ocuPAÇÃo oo solo UNID RS 7.000.0005 06-01-0006

4
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363881-2

UNID R$ 8.000,0006
06-01-0007

3ô3897-9
LEr DE oBRAS E EDrFrcAÇÃo

UNID R$í.000,0007
06-0'1-0008

00016405

LEI DE REGULAI\iIENTAÇÁO DA NUMERAÇÁO DE LOTES E

LOGRADOUROS

AruALrzAÇÃo ou coNFEcÇÃo DE cóDrco TRTBUTARto UNID R$ 13.000,00
06-01-0009

00016405

50.000,00VALOR TOTAL:

ô.í ELABORAÇÃO DA MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

. Devêrá ser disponibilizado uma âudiência com o colendo colegiado de vereâdoÍês para apresentaÉo do poeto

do novo ódigo tributário municipal:

. Elaborãr e defender o projeto de lei para apÍovação na Câmara dos Vereadores.

ELABORAÇÂo DA MINUTA DO PROJETO DE LEI OO CODIGO TRIBUTÁRIO

Elaborar uma minuta de côdigo contendo os mais modernos dispositivos visando â melhoria da

arrecadaÉo considerândo todas as leis complementares reguladoras das relaçóes en

contribuintes;

os entes íederativos com seus

Reâlizar pêsquisas nos municipios limitrofês visando o levantamento das aliq tributárias e taxas cobradas;

. Real2ar iunto a administraÉo tributária reuniáo para Ílxar aliquotas e

Íorma que o novo código venha ao encontro das necessidades do município; e

do processo tributário de

Realizar pesquisas junto ao cadastÍo imobiliário municipal;

Elaborar ê defênder o poeto de lei para aprovaçáo na Câmarâ dos Ve S

Nos primeiros seis meses de entrada em vigor do Código tributário deverá a presa contratada fornece todo o

suporle hermenêutico paÍâ a devida âplicaÉo do novo dispositivo

ELABORAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI DO PERIMETRO URBANO

. ELABORAÇÃO DO MAPA URBANO CONTENDO:

o Perímetro urbano efetivamenle ocupado;

o Perímetro urbano programado;

o Perímetro urbano em expânsáo;
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Perímetro uÍbano descontinuado:

Áreas dentro do perimetro urbano afetadas;

ELABoRAÇÂo DA M|NUÍA Do pRoJETo DE LEt DE PARCELAMENTo Do solo
. Processo de análise de pro.ietos

. lmplantação de condominios.

. ExercÍcio de poder de pollcia.

. Normas provisórias para re3aluzação de parcelamento de solo em sede de ReuÍb.

ELABoRAÇÃO DA MINUTA Do PRoJETo DE LEI DE REGULARIZAÇÃo Do SoLo URBANo

. ComposiÉo do conselho municipal.

. DeÍinição da competência do conselho municipal.

. RegÍas e procedimenlos para a rcalizaéo da regularÊaÉo fundiáÍia.

. Requisitos para emissão da certidão de regularidade fundiáÍia.

. Processo administralivo para realização da regularizaçáo fundiária.

ELABoRAÇÃo oo PLANEJAMENTo eslRnTÉo|co PARA REGULARIZAÇÃo Do SOLO URBANO

. ElaboraÉo do iluxo dô processo dê regularização urbana.

. Elaboraçáo da mâtriz de risco junto ao procêsso de regularizaçáo.

. DeÍinição do procêsso de sobreposiÉo de matriculas.

. Elaboragáo de cronograma de ações.

. Elaboração de minutas de portaria de decretos regulamentais.

. Elaboração de minuta de tabela contendo os valores diferenciâdos para as taxas ligâdâs âo Reurb

ELABORAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

. Definições do macrozoneamênto municipal.

. Deínições das zonas de Adensamento.

. Paràmetros de uso e ocupaÉo de solo.

. Dêfnição dos coêficiêntês de aproveitamento e de edificaçáo.

. Definição das zonas de uso especifco.

. DeÍinição das áreas dô desenvolvimento econômico.

. DêIiniÉo das áreas de proteÉo ambiental.

. Definição dos documentos urbânisticos. ,

. Regras para deÍiniÉo dâs habitaçóes de interesses sociais.
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ELABORAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI DO CODIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÃO

. Marco legal para critéÍio dê ediÍicaÉo

. Normas rêlativas âos equipamentos urbanos de uso individual.

. Processo de aprovação/ conslruÉo de novas edifcaçôes

. Processos de regularizâçáo de imóveis já edificados.

. Fatores relativos ao direito de vizinhança

ELABORAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI DE NUMERAÇÃO DOS LOTES E RUAS

. ElaboraÇão dê mârco refeÍencial do ponto inicial de logradouros.

. Criação dos crilérios de numeraÉo dos lotes ÍeÍerente ao logradouro.

. Criação dos critérios de numeração dos logÍadouros.

. Elaborâção de pãdrão para comunicação dos números dos lotes.

. Critério de identificâgáo dos logradouros.

7. DA PROPOSTA

7.1 A pÍoposta, que compreende a descÍiÉo do sêÍviço ofertado, prê@ unitário e preço total, deverá seÍ

compatível com esteTermo de Referência, bem como alender às seguintes exigências:

a) Conler as espêciÍicâções do serviço de Íorma clara e inequívoca, descrevendo detalhadamente suas

ca racteristicâ s:

b) No preço oferlado deveráo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte,

locomoçáo, estadia, seguro, tribulos e outras despesas que incidam ou venham incidir na êxecução do serviço.

c) Câso âtrasê na êxecução dos serviços ou se recuse a Íealizat a reexecução, o prestador estará sujeito a

sançôes administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado

na primeiÍa execução.

d) Caberá ao prestador aÍcar com os custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas com transpoÍte, locomoçáo,

estadia, tributos, frête, seguro etc. incidentes na execuÉo dos serviços.

e) A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados, se

esses náo estiverem de acordo com as especifcações técnicas desse Termo de Referência.

0 Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de proÍissionais

capacitados, náo se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso, forã do padráo esp€rado.

g) Quando âplicávê|, será exigida gaÍantia de resultado dos serviços executados poÍ pÍazo razoável e

coslumeiÍamente adotado no âmbito de contratações similares.

8. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

8.í O prazo de vigência da contrataçáo decorrente deste termo de referência, será de 90 dias, contados da

assinatura do contrato.

a) O objêto será comprovado mediante a apresentação de relatório de serviços a serem entregues nâ

Secretaria Municipalde Administração, situado à Avenida Valdir Masutti, no 779-W, Centro,

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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b) O trabalho presencial sêrá reâlizâdo de segunda á sexla fei€, no prédio da PÍefeitura Municipal de Campos

de Júlio.

E,2 os serviços deveráo ser iniciados a partir da assinatura do presente contrato e da emissão da autorização de

fornecimento e seráo contÍnuos duÍante a vigência contÍatual. Conforme o item 8.1 deste termo.

E.3 A pÍestação dos serviços em desconfoÍmidade com o especiÍicado câso não seja possivel a corÍeÉo, sujeitara

a aplicação das sanÉes legais cabiveis.

8.4 A CONTRATAOA nâo tem direilo sub.ietivo a prorrogaçáo contratual.

9. DO ACOMPANHAiTENTO E FTSCAL|ZAçÂO

9.í A Íiscâlização do objeto da prêsente contrataçáo será acompanhada e Íiscalizãdâ por I (um) ou mais Íiscais

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos êstabelecidos no art. 70 dâ

Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respeclivos subslitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com iníormações pertinentes a essa âtribuiÉo.

9.2 O profissional designado tem a incumbência de:

a) Confêrir qualitativa ê quântitativãmente os serviços, recusando-os caso não eslejam de acordo com

as especificaçóes técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferéncia e recebimêntoi

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarêcimento quanto à caracteristica, quantidade ou

qualidade dos serviços contratados;

d) Anotar em registÍo pÍóprio todas as ocoffências relacionadas à execução do conlrato, determinando

o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos deíeitos observâdos

e) lnformar a seus superioíês, em tempo hábil para a adoçáo das medidas @nvenienlês, a situação que

demandar decisáo ou providência quê ultrapâsse sua competência.

9.3 O prestador Íicará suieito â mãis ample ê irrestrita Íiscalização, obrigândo-se a prestar lodos os

esclarecimentos porventura requêridos pela Administração.

9.4 A fiscalizaÉo nào aceitará, sob nenhum pretexto, a transferênciâ de qualquer responsabilidade do prestadoÍ

para outras entidades, sejam Íabricantes, técnicos, dentre outros.

9.5 A fiscalizaçáo âcima mêncionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante

terceiros, por qualquer irrêgularidade ou, âinda, resultânte de imperfeiçôes técnicas, vicios redibitórios e, na ocorrência

destes, náo implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

9.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assêssoÍamento iuridico e de controle interno dâ

Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscrs na execução

contralual-

í0. DAS OBRIGAÇÓES DO PRESTAOOR

í0.1 lndicâr um preposlo responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

í0.2 Executar os serviços conÍorme as especificaçóes constântes desse Termo de ReÍerência, cumprindo o

prazo êstabelecido;

'10.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Reíerência, acompanhados da

respecliva Nota FiscaliFatura, na qual conslarão as indicaÉes reêÍentes ao uso, garantia ou validade:

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í0.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviÇos exêcutâdos;

10.5 PÍovidenciaÍ imediala correÉo de deÍiciências, Íalhas ou irregularidades conslatadas pela Prefeilura do

Municipio de Câmpos de Júlio - MT, referentes às condiÇóes Íirmadas neste Termo dê ReÍerência;

í0.6 ResponsabilizaÍ-se pelos vlcios e danos decoffentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990)l

í0.7 Fornecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualiíicâção cujas validades encontrem-se vencidas;

í0.8 Ressarcir os eventuais pre.iuízos cáusados à Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT e/ou a

terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execuÇão das obrigações assumidas;

í0.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusivê despesâs com transporte, translado, êstadia, alimentaÉo,

tributos, taxas, ftete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais dêspesas envolvidas na execução, não

sendo admitida qualquer cobrançâ posterior da PreÍeitura do ijlunicípio de Campos de Júlio - MT;

'10.í0 Comunicar à Prêfeitura do Município de Campos dê Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro)

horas que anlecêde a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÉo;

10-í.1 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das atividâdes obielo deste Termo /
de Referência, sem préviâ auiorizâÉo da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - [rT;

í0.1.2 Preslar esclarecimentos à PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, indêpendentemente dê solicitação;

í0.í.3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discÍiminada, legível e sem rasuras:

í0.í.4 Emitir e apresentar ceíidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prêstâdor), Receita Municipal (emitida no municipio do prestador), Trabalhistã

e CertiÍicado de Regularidade perenle o FGTS;

í0.1.5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contÍatado, prestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cuias reclamações se obriga a atender;

í 0.í.6 Qualquer dano câusado ao patrimônio da Prêfeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT na êxecução

dos seÍviços serão Íessarcidos pelo prestador, salvo justificativa mmprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisqueÍ açÕes, demandas, custos diretos ê indirelos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos
por culpa sua ou de qualquêr de seus emprêgados e prepostos, obdgando-se por quaisquer responsabilidades

demrÍenles de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e dâ Nota de Empenho.

í0. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

í0.1 Acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços;

í0.2 lnformar ao preslador sobre as nornas e procedimentos de acesso às suas instalaÉes pare a execução

dos serviços e as eventuais alterações efeluadas em tais preceitos,

10.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pêlo prestador, relacionados côm o objeto
pactuado;

í0'4 Comunicar por escrilo, ao prestâdor, quaisquer irregularidades veriÍicadas nâ execução dos serviços,

solicitando a reexecução

Termo de Referência;

do serviço deÍeituoso ou incompleto e que náo esteia de acordo com as especiÍice deste

9
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í0.5 Estando os serviços de acordo com o solicitãdo e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuedos neste TeÍmo de Referência;

'10.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execuÉo, exigindo

que o preslador tome as providências necessárias para ÍegularizaÉo dos seÍviços, sob pena das sançóês administrativas

previslas na Lêi Fedêrâl 14j3312021, no ltem 10 deste Termo de Rêferência e demais cominações legais;

10.7 Comunicâr, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços. âpontando as razôes, quando for o

caso, das suas náo-adequaçõês aos termos contratuais,

í0.8 Proporcionar as condições para quê o prestâdor possa cumprir as obrigações pactuadas.

11. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

lí.í O licitante ou o conlratado será responsabilizado administralivamente pelas seguintes infrações;

a) dâr causa à inexêcução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução pârciâl do mntrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamento

dos seÍviços públicos ou ao inleresse mletivo;

c) dar cãusa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documenlação exigida parâ o ceíame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrveniente devidâmente justiÍicado;

D não celebrar o contralo ou náo entregar a documentação exigidâ para a contrataÉo, quando

convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retaÍdamento da exêcução ou da entrcga do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o cedame ou prestar declaração falsa

durantê a licitaçâo ou a execução do contrato;

i) fraudâr a licitaÉo ou praticar ato fraudulento nâ êxecuÉo do contrato:

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetivos de licitação:

l) praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no '12.8/í6, de 1o de agosto de 2013.

í í.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administÍativas previstas nestã Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

1í.3 Na aplicaçáo das sanções seráo considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do cãso concrelo;

c) as circunstâncias agravanles ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implântação ou o apeíeiçoamento de programa de integridadê, mnforme normas e orientâçóes

dos órgãos de controle.

í'1.4 A sanção prêvista na letra 'a" do item 10.2 (advertência) sêrá aplicâda êxclusivamenle pela infração

administrativa previstâ na letra "4" do item 10.1 deste Termo de Referência, quando náo se justiÍicar a imposiÇão de
penalidade mais grave.

íí.5 A sanÉo prevista na letra "b" do item í0.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco dêcimos por cento)

nem superior a 30% (trinta poÍ cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo dirêta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infraçóes administrativas previstas no item '10.1 destê Termo de Referência, nos

seguintes teÍmos:

a) se der causa à inexecução paÍcjal do contrato, a mulla, se aplicada, será dê 5% (cinco por cento)
sobre o valoÍ correspondente à parte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à AdministraÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à parle náo cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl
do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuÉo ou da enlregâ do objeto da licitaÉo sem motivo.iustiÍicado e
aceito pela Adminislração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso até o dêcimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

1í.6 A sanÉo prevista na letíâ "C' do itêm l O.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável
pêlas infrações administrativas previstas nas letÍas'b', 'c", "d', "e', 'f e "g" do item .10.1 deste Termo de Refêrência,
quando nâo se justiÍicâr a imposição de p€nalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contralar no âmbito
da Administraçáo Públic€ direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

ânos.

í í.7 A sânçáo prevista na "d' do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ ) será aplicada
ao Íesponsável pelas infrâções administrativas previstas nas letras "h", "r, I", "k" ê.1,, do item .lo.l deste TeÍmo de
Referência, bem como pelâs infragôes administrativas previstas nas letras,,b,,, ,,c,,, "d,', ,e',, ,,f,e ,,g,,do item 10.1 deste
Termo de Rêferência que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo previsla na letra .c', do item
10.2, e impedirá o rêsponsável de licitar ou conlíatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indiÍeta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8 A sanÉo estabelecida na letra "d" do item í 0.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conlratar) deste
Termo de ReÍerência será precedida de análise jurídica e será de compelência exclusiva do secretário municipal.

í1.9 As sançÕes previslas nas letras "a", "c" e "d" do item ,0.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

'1'1.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pâgamento eventualmente
devido pela AdministraÉo ao conlratado, além da pêrda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ

ou será cobrâda judicialmente

11
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í1.1í A aplicaçáo das sanÉes pÍevistas no item '10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçâo de reparaçáo integraldo dano causado à Administrâção Pública,

1'1.í2 Na aplicação da sanÉo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a dêÍesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contado da data de sua intimação.

í 1.í 3 A aplicâçáo das sançóês previstas nas lelras "c" e "d" do ilem 10.2 Lei requererá a inslauração de processo

de responsabilização, a sêr conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstáncias conhecidos e inlimârá o licitante ou o contralado paÍa, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimãÇão, apresentar defesa escrita e especificar as provas que prelenda produzir.

í 1.í4 Na hipótese de deÍerimento dê pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o mntratado poderá âpresentar alegaçÕes Íinais no prszo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

íí.í5 Serão indeÍeridas pela comissáo, mediante decisão fundamentadâ, provâs ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

í1.16 As pênalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

AdministraÇão Municipal.

í 1.17 As importânciâs relativas às mullas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í2. OO PAGAMENTO

í2.'l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT âté o 50 (quinto) dia útil

para empresas locâis e í0o dia útil pâra empresas foÍa do municipio, mediante a apresentaÉo da Nola Fiscal/Fatura,

após o ateste pelo proÍissional designâdo, sendo eÍetuada a Íetenção de lributos sobre o pagamento a ser realizado (se

for o caso), conforme determina a legislação vigente.

12.2 O pagamento será crêditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e númeÍo da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

í2.3 Caso o pÍeslador seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a flm de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

12.4 Havendo erro na Nola Fiscal ou ciÍcunstància que impeça a liquidaÉo da despesa, esla será devolvida ao

prestador, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÂ;zo paÂ
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÉo ou reapresentaÉo do documênto Íiscal não acarretando

qualquer ônus para a PreÍeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT.

'12.5 Previamenle à data do pagamento, o Departamônto de Tesouraria veriflcará as certidÕes de Íêgulâridede

liscâl e trabalhista, para veriÍicar a manutenÉo das condições de habilitaÉo do prestadoÍ.

í2.6 Os lributos e as contribuiçôes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necêssáÍias à dos serviços sáo

de responsabilidade do prestador, podendo a Contralante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua reguleridade.

12.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prêfeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaÉo financeira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

necional, na forma da regulâmentação baixada pelo Poder Executivo (Dêffêlo n.o 1.544, de 30,06.95) "pró râta", tendo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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como base o dia limite para pagamento ê como dala íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bâncária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

í2.8 Para Íins de cálculos de utilizaÉo de correÉo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R-Vxl
Onde:

R = valor da coÍreÉo procurada;

V = valor inicial do contratol

I = mêdaa aritméticâ simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

í2.9 Havendo erro nâ Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvidâ ao prestador.

í2.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao prestador, Íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hapótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularizaçáo da situação e/ou a reapresentaÉo do documento Íiscal, não acanetando quâlquêr ônus para o

Município de Câmpos de Júlio - MT.

í3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

í3.1 As despesas decorÍentes desta aquisiçáo eslão programadas em dotação orçamenlária prôpriâ, abaixo

especiÍicãda:

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 0í Departamento de Administração

Elemênto de Despesa: 3.3.90.39.05.00.00.00

OotaÇão: 840

Centro de Custo: 3'l0Ol2O22

14. DAS D|SPOS|ÇÔES FtNA|S

í4.'l A Nota de Empenho da Despesa terá forÇa de conlrato, conforme prevê o ârt. 95 da Lei Federal n"

14.13312021

Campos de Júlio - MT, 31 de agosto de 2022

Morais

tct De Administração

t;rÊa*"n
gente AdminbtÍatlvo
gioiro Jtonn$t"h!'h
" Aoenle AdrrinlsÚJ 'r'''. .

Pori.'t36i2otl, t'tat' tu 
'r

Í
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13

CNPi: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de iúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.sov.br [] [l 1.1 (l I b

METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA PARA PROCÊSSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

lnicialmente, necessário destacar a opção realizada pelo MunicÍpio de campos de Júlio - MT pela aplicação das disposições dâ Lei

Federal nr 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos aos novos procêssos de contratação direta, com hipóteses

previstas no ârt. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e 193 dâ mencionada Lei, yerbts:

Att. 197. Até o decutso do ptdzo de que truto o inciso ll do copu? do ott. 793, d Adninisttoção podeú optot
por licitotou contrctot diretomente de ocotdo com esto Lei ou de ocordocom os leis citodos no reÍerido inciso,

e o opçõo escolhido deveú ser indicodo exptessomente no editol ou no oviso ou insttumento de controtoçõo

diíeto, vedodo o oplicoçôo cofibioodo desto Lei com os citodos no reÍe.ido inciso.

PdúgroÍo único. No hipótese do coput deste odigo, se o Administíoçõo optot pot licitot de ocotdo com osleis

citodos noinciso ll do coput do ott. 193 desto Lei, o contrcto rcspectivoseú regidopelos rcgros nelos Wevistos

dutunte todo o suo vigêhcio.

Att. 793. Revogoth-se

t - [...];

- o Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, o Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e os otts. 1e o 47-A do Lei

nc 72,462, de 4 de ogosto de 2077, opós deconidos 2 (dois) onos do publicoção ofciol desto Lei.

Desta foíma, em cumprimento aos disposltivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de contíatação direta todas as

disposiçôer pertinentes da Lei Fede.al n9 14,133/2021- Nova Leide Licitações e Contratos Administrativos.

Por conseguinte, na elâboração da presente metodologia para formulação do preço de referência para pÍocesso de cont.atação

direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, lnciso ll. dâ Lêi Federal 14.133/2021, que esslm prevê:

Art. 72 . O prccesso de contrutoçõo direto, que compreende os cosos de inexiqibilidode e de dispenso de

licitoçõo, deveÍá set insiuído con os seguintes documentos:

t...t;

ll - estimotivo de despeso, que deveá set colculodo no Íomo estobelecido no on. 23 desto Lei;

Por seu turno, o aft. 23 da Lei Federal 14.133/2021 assim disciplina

Art. 23. O volor previomehte estimodo do cohttotoção deveá seí coínpatívelcom os volotes prcticodos pelo

fie.codo, considerudos os prcços constontes de boncos de dodos públicos e os qúontidodes o sercm

contrutodos, obseNodos o potenciol economio de escolo e os peculiotidodes do locol de execuçõo do obieto.

§ 10 No ptocesso licitotério poru oquisiçõo de bens e contrutoçõo de se^/içosem gercl, conÍome rcgulomento,

o volor estimodo seú delinido com bose no melhot pteço oÍerido por meio do utilizoçõo dos seguintes

porômettu, ddotddos de Íotmo combinodo ou nõo:

I - composiçõo de custos unitátios mehotes ou iguois à mediono do item corrcspondente no poinel poto

consulto de ptqos ou no bonco de preços em soúde disponiveis no Portol Nociohol de Cohtrotoções púbticos

(PNCP);

ll- contrutoções similorcs feitos pelo Administtoçõo Público, eú execuçõo ou concluldos no pe odode 1(un)
ono ontetior à doto do pesqulso de preços, inclusive medionte sistefio de registrc de prcços, obseNodo o

índice de otuolizoçõo de prcços coÍespondente;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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lll - utilizoçõo de dodos de pesquiso publicodo em mídio especiolizodo, de tobelo de teÍeéncio Íomolnente
optovodo pelo Podet Executivo Íederul e de sltios eletrônicos especiolizodos ou de domlnio omplo, desde que

contenhom o doto e horc de ocesso;

lV - pesquisd di.eto com no mínimo 3 (três) Íomecedorcs, medionte solicitoçõo Íomol de cotoçõo, desde que

sejo opresehtodo justiÍicotivo do escolho desses Íonecedorcs e que nõo tenhom sido obtidos os otçomentos

com mois de 6 (seis) meses de ontecedêncio do doto de divulgoçõo do editol; (negriteí).

V - pesquiso no bose nocionolde notosfrscois eletônicos, no Íomo de rcgulomento.

§ 20 [...];

§ 3c Nosconttutoções rcolizodos pot Municípios, Estodose DisttitoFedercl, desde que nõoenvolvom rccuBos

do Uniõo, o volot previomente estimodo do contíotoçõo, o que se rcÍerc o cctput deste ortigo, podeú set

defrhido pot meio do útilí2oçõo de outtos sistemos de custos odotodos pelo íespectivo ente Íedetutivo.

§ 4e Nos conttutoções dietos pot inexigibilidode ou pot dispenso, quondo nõo Íot possívelestimot ovolot do

objeto no Íomo estobelecido nos §§ 1o, 2e e 3e deste oâigo, o contrutodo devetó cofiprovot ptêviomente

que os prcços estão em conÍomidode com os proticodos em contrutoções semelhontes de objetos de fiesmo

noturczo, pot melo do opresentoçõo de notos Jiscois enitídos poto outtos contrutontes no perlodo de até 1

(urn) ono onteiot à doto do contrctoçdo pelo Admínistraçõo, ou pot outrc neio idôneo.

§ sa [...];

§ 6e [...].

Assim, a presente Metodologia se desenvolve levando-se em considerâção o exposto acima, notadamente o art. 23, § 19, lncisos I a

IV

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados,.om suas descrições, códi8os, unidades de medida, valor de referência

(mêdiana) e valor máximo de aquisição.

Tabela de itens:
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01
06-01-0002

00067404
LEr oE DELTMTTAÇÂo DE pERIMETRo URBANo R0 8 250.00 RS 8 500.00

02
06-01-0003

363881-2
LEI DE PARCELÁMENTO DO SOLO RS 6250,00 RS 6 500,00

03.
06-01-0004

00067404
PROJETO DE LEI REGULARIZAçÃO ÊUNDIARÁ URBANA R$ 4.250,00 R§ 4 500.00

04

oESENVoLVTMENTo Do pLANo EsrRAÍÉGtco DE
RÉcuLARrzAÇÃo FUNDrÁRA coNTENDo DtAGNosTlco
URBANo POLIGoNo DEAÇÀo, PLÂNTA DE SoBREPoSIÇÁo
OEÁREAA SER REGUIÂRIZADA

RS 3 250,00 R$ 3 500.00

05
06-0't-0006

363881-2
LEr oE uso E ocuPAÇÂo Do soLo R$ 7.250,00 R$ 7 500,00

06 06-01-0007 LEI OE OBRÂS E EDIFIcAÇÁo R$ 8.500 00 R§ 8.798.54

-l
a

\.

.vt

I

Dgac.tçlolbm
Códbo B.th.

CódEo TCÉffI ír.dLn /fi3

06-01-0005

438183-t
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3638S7-9

o7
08-01-0008

00016405

LEI DE REGUI-AMENTAÇÂo DA NUIlIERAÇÂo DE LoTEs E
LOGRADOUROS

R$ 1.250.00 R$ 1 500.00

08
06-0í-0009

00016405
ATUALTZAçÂo ou coNFEcÇÁo DE cóDrco ÍRraurÂRro

R$

13 700,00
R3 14 103 75

Depois de identiÍicados os itens com mãior relêvância econômica. foi realizado a pesquisa peía formação do preço nas emprêsas e

Comercio localonde encontramosas atas de íegistro de preço dos refeÍidos processos colacionados a seguir:

Entidâde CN PJ: Modalidade CIDADE

ANTONIO SILVA. SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 43.s36.79410001-15 Orçamento CUIABÁ MT

P,A, OLIVEIRA SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA 21.7 44.410/0001-17 Orçamento curABÁ -MT

FREITAS NOVAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA 27 .7 41,.478/0007 29 Orçamento curaBÁ -MT

Após a pesquisa dês refêridas Atas ê preços, foram extrald05 05 valores unitários dos itens com as mesmas especificâçôes.

Pera o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro a mediana, que consiste no valorque dividê os itens ao

meio. l5to é, 50% dos elementos da amostÍa são menoÍes ou iguâis à mediana e os outÍos 50% são maiores ou iguais à mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior^eto e inferior/piso para a aquisição dos itens do processo, minimizahdo

possÍveis sobre preços e preços inexequÍveis.

Ante§ da adoção da prêsênte metodologia, o tempo médio para aquisições era de aproximadamênte 60 dias.

Com suâ adoção, utiliuando os prêços praticados no âmbito dos ór8ãos e entidades da Administração Pública como referên€ia, a

expectativa de tempo médio foi redu2ida para âproximadamente 15 dias.

Os documêntos e relatórios que embasaram a presente mêtodolotia constam como anexo.

Campos de lúlio - MT, 31 dê AGOSTO de 2022

te Administrativo

$ari"o,-Jlnow, gv,l] 
!.,

Agente Ad,ninislr.rlUô
Port. 136i2014, [,tal. 1:: I
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CODIGO Especificâção do i\lâterial

(

I,EI DE DELIMITAÇÀO DE PERÍMETRO URBANO

E}I PRT]SÀ CNPJ

(
{3.51ó.79.1i0(x)I-l5

Qlt)l t\ll ltoNt TO'I AL HO]II

06-01-0002
00067404

ANTONIO SILVA . SoCIEDAD[,
I.JNIPESSOAL DL, AI)VOCACIA

R§ 8.000.00 R$ 8.000.00

06-01-0002
00067404

LEr DE DELTMTTAÇÀo os penÍMsrno unsaNo
P.A. OLIVEIRA SOCIEDADI'
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2 r.744.410/0001- t7 R§ 8.250.00 Rs 8.250.00

06-01-0002

00067404
LEI DE DELIMITAÇÀo DE PERÍMETRo URBANo

FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2'7.741.418t000t-29 I R$ 8.500.00 R$ 8.500.00

ORIGIIiAL

MÍ:l)lÂ
MEDIÂNA R$ 8.250.00

DESVIO PADRÀO 250,00

COF]F, VAR. 0.030

LIM SUPI.]RIOR 8.500_000

I,IM INI.'I.)RI0R 8.000.000

(
Amann Froehlich

Agente Adminishativo

9ai^ -lno,nÍ"nl'!''h" Àoente AdmlnlsiÍ 
'tr 

/u--

Porl-. 13612014, Mat lzbu

oo
O
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(' t)tGo Especifi(ação do Material

I

LEI DE PARCELAMÊNTO DO SOLO

ElI PRISA ( \ P.t

(
QTDI' t \ll oU | (I .\t. lto\l

0G0r-0003
3ó388t-2

ANI'ONIO SILVA . SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

I R$ 6.000.00 RS 6.000.00

0ó-01-0001
363881-2

LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO
P.A. OLIVEIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DF] ADVOCACIA

2t .'7 44.4 lt)tOOOl - l7 I RS 6.500.00 R$ 6.500.00

06-0t-0003
36388r -2

LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO
FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAI DE ADVOCACIA

2'.t .'7 41 .418/000 t -29 I R$ 6.250.00 R$ 6.250.00

ORICINAI,

MI]I)IA

MI]DIANA R$ 6.250.00

DESVIO PADRÀO 250.00

COEF. VAR. 0,040

LIM STJPI]RIOR 6.500.000

LIM INF'ERIOR ó.000.000

ca Froehlich

tc Administralivo

'ffirffi'f,',rjÍ'

t§

43.536.794ru001- r 5

1Í



coDtco Especificação do llâteíial

PROJETO DE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

E IlI PR T]SA Qt Du ti\t't Hol\t TOTAL IIOM

06-01-0004
00067404

ANTONIO SILVA . SOCIEDADF,
TTNIPESSOAI DE ADVOCACIA

(
43 536 7941000t - 15 I RS 4.000.00 RS 4.000_00

06-0r-0004
00067404

PROJETO OE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
P.A OLIVEIRA SOCIEDADE
TNDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2t .7 U.410t0001-17 I R$ 4.500.00 R$.í.500.00

06-01-0004
00067404

PROJETO OE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAI DE ADVOCACIA

27 .741.47810001-29 I R$ 4.250,00 R$ 4.250.00

ORIGINAI

MT,:DIANA R$ 4.250.00

DESVIO PADRÀO 250,00

COEF. VAR 0,059

LIM SL'PERIOR 4.500.000

I,IM IN!-I]RIOR 4.000.000

Amaon Froehlich

Agente Administrativo

ffi,*#trfl'fu

r§

CNPJ

MEDIA-tr



( oDtGo Especificação do Mnteriâl

DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE

REGULARTZAÇÀO FUNDIARIA CONTENDO DIAGNOSTICO URBANO.
POLíGONO DE AÇÃO, PLANTA DE SOBREPOSIÇÃO DE ÁREA A SER

REGULARIZADA

E \'I PR ESA

(
43.536.7941000t - t5

Q rr)l trNlT llolll 't o't At, ltollt

06-01-0005
4t8183-l

.ANTONIO SII-VA . SOCIEDADE
LNIPESSOAI, DE ADVOCACIA

R$ 3.000.00 R$ 3.000.00

06-0t-0005
438183-t

DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE
REGULARTZÂÇÃO FUNDrÁRlA CONTENDO OlÀGNOSTICO URBANO,

POLIGONO DE AÇÂO, PLANTA DE SOBREPOSIÇÃO DE ÁREA A SER

REGULARIZÂDA

P.A. OLIVEIRA SOCIEDAI)I.-

INDIVIDLJAL DE ADVOCACIA
2t .'7 14 .410/0001 - I't I R$ 3.250,00 R$ 3.250.00

06-01-0005
438183-l

DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESÍRATÉGICO DE

REGULARIZAÇÁO FUNDIÁRN CONTENDO DIAGNOSTICO URBANO,

POLIGONO DE AÇÃO, PLANTA DE SOBREPOSIÇÁO DE ARÉA A SER

REGULARIZADA

FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIÁ

27 .7 4t .47810001 -29 I R$ 3.500.00 R$ 3.500.00

ORIGTNAT

MEDIA

MEDIANA R$ 3.250,00

DF,SVIO PADRÃO 250.00

0.011

I,IM SUPDRIOR 3.500.000

LIM INFERIOR 3.000.000

Jessi Froehlich

Agênte Administrativo

ffi,{nry'fl'u[:

It
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CODIGO Especificaçâo do Nlaterisl

LEI DE USO E OCUPAÇÂO DO SOLO

ENIPRESA C\PJ

43.536.7941000 t- l5

QI I)u t t\ll Ho]t TOTAI_ HOtll

06-0t -0006

363881-2

ANTONIO SILVA . SOCII.]DADE
iJNIPESSOAL DE ADVOCACIA

I R$ 7.000.00 R$ 7.000.00

06-01-000ó

36388t -2
LEI DE USO E OCUPAÇÂO DO SOLO

P.A, OLIVI]IRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2t .7 44.4 t0t0001- t't I Rs 7.500.00 R$ 7.500.00

06-01-0006
36188r -2

LEI DE USO E OCUPAÇÂO DO SOLO
FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAI- DE ADVOCACIA

27 .1 4 t .47810001 -29 I R$ 7.250.00 R$ 7.250.00

ORIGTNAI-

MF]DIA

MEDIANA R$ 7.250,00

DESVIO PADRÀO 250.00

COEF. VAR. 0,034

LIM SUPERIOR 7.500.000

I,IM IN I.'I.]RIOR 7.000.000

Froehlich

Administrativo

gari^,-il,w11*\[h
" Aoenle Ad'nintstt;ttv'r .

Pori. 13612014, l"lat' 1;""

r§(,

(

ffi



CODICO Especiíicâção do Material

LEI DE OBRAS E EDIFICAÇÂO

EI\IPRESA CNPJ

(
11.536.7940)0 t- t5

Q IDtl T,INIT HOM TO1'AL HOM

06-01-0007
3$491-9

ANTONIO SILVA - SOCIEDADE
t]NIPESSOAI DE ADVOCACIA

I R$ 8.000.00 R$ 8.000.00

06-0r -0007

363897-9
LEI DE OBRAS E ÊDIFICAÇÃO

P.A. OLIVEIRÁ SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

21.744.4lot0001-t1 I R$ 8.500.00 R$ 8.500.00

0,6-01-0007

363897-9
LEI DE OBRÂS E EOIFICAÇÃO

FR-EITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2'.1.'t4t.418t000t-29 I R$ 8.750.00 R$ 8.750.00

ORIGINÂI,

MEDIA

MI.]DIANA R$ 8.500.00

DESVIO PADRÃO 381.88

COEF. VAR. 0.045

LIM SUPEzuOR 8.798.548

I-IM INFI]RIOR 8.014.785

Froehlich

Administrativo

,tr*ffitrtili;'

O
O
t§
rf



Especificação do Mâterisl

(
LEI DE REGULAMENTAÇÁO DA NUMÉRAÇÃO DE LOTES E

LOGRADOUROS

ENIPRESA CNPJ

(
43.536.7941000t - 15

Q1l)ll trNtT Hol\.| TOTAL HONI

06-0t -0008

0001ó405

ANTONIO SILVA - SOCII]DADE
TJNIPESSOAI DE ADVOCACIA

I R$ t.000.00 RS r.000.00

06-01-0008

00016405
LEI DE REGULAMÊNTAÇÃO DA NUMERAÇÂO DE LOTES E

LOGRADOUROS

P.A. OLIVEIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

21.744.410t000t-l'1 I R$ 1.250.00 R$ 1.250.00

06-01-0008

000t6405
LEI DE REGULAMENTAÇÁO DA NUMERAÇÃO OE LOTES E
LOGRÁDOUROS

FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAI DE ADVOCACIA

27 .741.418/0001-29 I R$ 1.500.00 R$ r.500.00

ORIGINAL

MI]DIA

MEDIANA R$ 1.250.00

DESVIO PADRÂO 250.00

COEF. VAR 0.200

LtM SUPERIOR 1.500,000

l.lM lNlrlll{loR 1.000.000

Amann Froehlich

nle Administrativo

4r-*m.f,*!tr
Pori. t36tzotl' l'tat ' '

T§
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tlspêciíicâçâo do lUâteriâl

AruALrzAÇÂo ou coNFEcÇÃo DE cÔDrco TRTBUTARTo

EIIIPRESA CNPJ QIDtI t \tT o\t 'IOt \t. HO\t

0ó-0r-0009
00016405

ANTONIO SILVA . SOCIT-DAI)Í:
UNIPESSoAI, DE ADVOCACIA

(
43.536.79410001-15 I RS 13.000.00 R$ 13.000.00

06-01-0009

00016405

LEI DE REGULAMENTAçÂO DA NUMERÁÇÂO DE LOTES E
LOGRÂDOUROS

P.A. OLIVEIRÂ SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

2t;7U.410t0001-17 I RS t3.750.00 R$ 13.750.00

0ó-01-0009
00016405

LEI DE REGULAMENTAÇÁO DA NUMERAÇÁO DE LOTES E

LOGRADOUROS
FREITAS NOVAIS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCAC]IA

27.',741.4',78t000t -29 I R$ 14.000,0t) R$ r4.000.00

ORIGIN,4J,

MEDIA

MIJDIANA R$ 13.750.00

DESVIO PADRÃO 520.42

COEF. VAR 0.038

LIM ST]PERIOR r4. t03.750

LIM INFERIOR 13.062,917

Jéssica Amann Froehlich

Agente AdministÍativo

ftff*{fiflil'í'Il' '

O
rJg,
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AS
Àv. Msrecàal Deodoro, 38!,

1r andr, JCr 3r, AÍaa!,
CuiaM- MT, CtP 78.ü)5-Ít5.

ANTONTO SILVÂ
ADVOCACIA

oRçAMENTO Ne 013/2022
Cuiabá, 29 de âgosto de 2022

Prezados,

Temos o prazer de submeter à apreciação de V.Sas nossa proposta para "Contratação de

seMços de assessorla Jurídlca na árêa admlnlstratlva para a elaboraÉo de projeto de lel do novo

Códlgo Trlbutárlo, parcelamento de solo, uso ê ocupação do solo, obras e edlflcação,

regularlzeção fundlárla urbana, dellmlteção do pêrÍmetro urbano, regulamentaÉo das ruas e

loSradouros, bem como o desenvolvlmênto do plano estratéglco de regularlzação fundlárla do

Munlcíplo de Campos deJúllo/Mf , para atender a demanda das diversas repartições municipais.

Códlso TCE Dc.crlÉo do item
unld.dc dê

bmêdmanto ctd Valor RS

00067404 Leide delimitado do perímeúo urhâno UNIDADE (cód.: 1) 1 Rs 8.000,00

363881-2 Leidê parcelamento do solo UNIDAOI (cód.:1) 1 Rs 6.000,00

00067404 Projeto de Lêade Regulâízação FundiáÍia Urbânâ UNIDADE (cód.: 1) 1 Rs 4.000,00

438183,1
Desenvolvlmento do plêno estrãtéglco dê reguleri2âção

fundiáriâ contendo d ie8no5taco urbano, polígono de ãção,
plante de sobrêposição da área â sêr reSulaíirade.

UNIDADE (cód-:1) 1 Rs 3.000,00

363881-2 Leidê uso e ocupação do solo UNIDADÉ (cód.:1) 1 Rs 7.000,00

363897-9 leade obras ê edificâÉo UNIDADE (cód.:1) 1 Rs 8.@O,O0

00027239
Leide reSulaÍnentaçào de numeração de lotes e

logrêdouros
UNIDADE (cód.:1) 1 Rs 1.000,00

00016405 atuâliraÉo ou confêcção do Códi8o TributáÍio UNIDADE (cód.: 1) 1 Rs 13.000,00

Rs 50.000,00

O preço global da presente proposta será de RS 5O,OOO,OO sendo o serviço realizado de de

forma concomitante, sendo o pagamento realizado após a devida MEDIçÃO pelo

demandante do serviço. A validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias. I

Razão social: Antonlo Slka - Soclêdadê Unlpessoalde Aóiocacle
cNPr: 43.536.794l@01-15 Telefone: (65) 99644-3100
E-mail : contâto@antonlosllva.adv.br
Endereço: Marccial Deodoro, 383
Complemento: Andar l Sala 3A Bairro: Araes
Cidade/UF: CuiaH - Mâto Grosso CEP: 78.005-505

Responsável Legal: Dr. Antonio Carlos da Sih/"d Jr, (24503b OAB/Í\rÍl

Agradecemos a oportunidade de apresentar-lhes este orçamento. Nosso compromisso

está em atender todas as necessidades e expectativas da Prefeitura de Campo de lúlio -

Mato Grosso quanto a realização deste importante projeto.

AtencÍosamente,

Âr3lnado dê íorhr drgrt.l pd 
^moMo 

SlLvA SoclEDÂDE
UNIPESsOAL DE ADVOCÀC14|4353679a0001 I 5
DN: (.8& Ér(P-Blalil, it'MÍ. l=culA8À ou=s!í.tôía dõ
R€(êllaFêdsãldo8E'nFB.oú=RFB.<NP.JAl.
@E26639:150000I 96, ou=p..*nci.l, cn=A§TONIO SILVA

SOC|ÉOAOÉ UNIPÉssOÁL OE 
^D\OC 

CIA:435!6794000] 1 5

vdrôo do Adob. Acrcb.t iêàdêr: 2022.00210191

Antonlo Sllva - Sociedade Unlpessoal de Advocacla
Antônio Carlos da Silva Júnior - 24.503b OAB/MT

ILt

í



P.A.OLIVEIRA
ADV()G.ÂDOS ASSOCIADOS

cNPr. 21.744.410/0001-17

Cuiabá, 29 de agosto de 2022

A PreÍ'eitura Municipal de Campos de Júlio/MT

Sr. Secretário de administração

Excelentíssimo secretário

Esta proposta tem por objetivo atender as necessidades apresentadas pela Prefeirura Municipal

para "ContÍatação de serviços de assessoria Jurídica na área administrativa para a elaboração de

proleto de lei do novo Códito Tributário, parcelamento de solo, uso e ocupação do solo, obras e

edificação, regularização íundiária urbana, delimitação do perímetro urbano, regulamentação das

ruas e logradouros, bem como o desenvolvimento do plano estratégico de regularização fundiária

do Município de campos de Júlio/MT", para atender a demanda das diversas repartições municipais.

CódigoÍCE oêsarição do itêm
Unidadê dê

ÍoÍnadmanto
qrd valor (S)

00067404 Leide delimitação do perímetro urbano
UNIDAD€
(cód.:1)

1 Rs 8.250,00

363881-2 Leide parcêlemento do solo
UNIDADE
(cód.: 1)

1 Rs 6.500,00

00067404 Projeto de Leide Regulârlzação Fundiária Urbanâ
UNIOÂDE
(cód.:1)

1 Rs 4.500,00

438183-1
Desenvolvimento do pleno estraté8ico dê regulâÍirâção

fundiária contendo diôSnostico urbano, polí8ono de ação,

p lanta de sobreposição da área a §er regularizada

UNIDADÊ
(cód.: 1I

1 R5 3.250,00

363881-2
UNIDADE
(cód.:1)

1 Rs 7.s00,00

363897-9 Leide obías ê edificação
UNIDADE

lcód.: 1)
1 RS 8.s0o,00

00027239 Lêide regulamentâção da numeração de lotes ê logràdouros
UNIDAOE
(cód.:1)

1 Rs 1.2s0,00

00016405 Atuâli,âção ou confecção do Código Tributário
UNIDADE
(cód.:1)

1 Rs 13.7s0,00

Rs 53.500,00

A presente proposta tem validade de 60 dias a partir da data de assinatura.

Os serviços quando pertinentes serão realizados com profissionalismo devendo estes serem

acompanhados pelos responsáveis da administração municipal que deveú procedeÍ com a

liquidação do serviço após o término da prestação. Agradecemos a oportunidade e colocamo-

nos à disposição para melhores esclarecimentos'

Avenida ProÍessor Lídio Modesto da Silvâ ne 90 - Sala 4'Cep. 78.048-605 - Jardim Alvorada

(,Cuiabá - MT - (6S)3642-2s20 - (6s)3028-2520

tt I
t

Leide uso e ocupeção do solo
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P.A.OLIVEIRA
ADVOGADOS A§SOCIADOS

cNPJ. 21.7rU.410/000r-17

PEDRO APARECIDO DE Assinãdo de fo,ma disrtar por PEDRo

oLtvEtRA:06180400130â:i:'lffi35.!i'i.!'S;Tlff ','''
Pedro A. Oliveira

P. A. Oliveira Sociedade Individual de Advocacia
CNPJ: 21.744.410/0001-l 7

Avenida Professor Lídio Modesto Da Silva, 90, 2 Piso; Sala 4

Jardim Alvorada, Cuiabá - MT, CEP: 78-048-605

Avenida PÍoÍêssor Lídio Modesto da Silva ne 90 - Sala 4 - cep. 78.048-605 - Jardim Alvora

Cuiabá - MT - (65)3642-2520 - (65)3028-2520
da



CNilt 21.7 41.418/ooor-29

í tfltltr 3[)
Cuiabá, 26 de agosto de 2Q22

A Prefeltura Municipal de Campos de Jútio/MT
fuC: Sr. Secretário Municipal de Administração

Prezados Senhores.

Em resposta à Vossa solicitaçáo, segue em anexo proposta de "contrataÉo de eewiços de
assecaorla Juridica na árca adminictrativa pera a elaboração do proicto de lei do novo
código TribuÉrio, parcelamento de solo, ulo ê ocupaÉo do roto, obrar e odiflceçâo,
regularização fundiária urbana, dclimttação do perímetro urbano, r€gulamcntaçào deg ruac
e logradouroa, bom coíro o delenvolvimento do plano estrrtóglco dc Íogulerlzeção

- 
fundlária do tuniclpio de c.mpoü de Júllo/f,tr", pare atender a demanda das div6rsas
repartiçóes municipais.

Códieo TCÊ D€criclo do iLm
Unld,.d. (b

íoÍnoclmÍto qtd Valor (R§)

00087404 Lai d6 dâlimlLçúo do pâÍímütro uÍbsno UNIOADE (ód.: 1) ,| Rt 8.500,00

36388'1-2 Lâi dc prrcalrÍnâÍlo do solo UNIDÀDE (cód.: 1) ,| R8 6.250,00

Proiato d6 Lêi d! R.guhrizrçào Fundiária UÍbana UNIOADE (cód.:1) 1 Rt 4.250,00

,r38183-1
D..anyotvim€rto do plrno Gltrâtáeico de Ggulrrizaç5o

fundiôíts contôado diagnoctin uÍüano, polí0ôno do açao,
pllnt da sobíapoaElo da áí!t a râr rlguhÍizrda.

1 R§ 3.í)0.00

Lai ds ulo a ocrrpagao do solo Ut{lDÂDE (ód.i 1) 1 Rt 7.250.00

Lli&obrâ!êodific.Co UNIDADE (cód.: 1) 1 Rt 8.750,00

00027239
L.i d. ÍlgulrÍnônt.flo dr üJÍnanÉo d. lolrt â

logrrdouíoa UNIDADE (ód.: 1) 1 Rt 1.500.00

0001ô405 Atuslizaçâo ou @ní6cÉo do Código TrlbutâÍb UNIDADE (cód.: 1) I Rt 14.000,m

Rt í.000,00

0m67a04

A presente proposta tem validade dê 60 dias a partir da data d€ aasinatura.

Desda já agrâdecemos pela oportunidade e colocamo-nos à disposiçâo pare prestsr quaiaquer
informações adicionais que se íaçam necessárias ou elucidar dúvidas.

N

.052
CNP 27.74 78/0001-29

1 R X (Lot U Eutll), í, Eâlã 03, AlvoÍadr, Culâba, mT, CEP 78O4&376r irrrll

I

I 363897-9

36388., -2

UNIDADE (cód.: 1)



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í 6/000í -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Câmpos de Júlio - MT

000031

PARECER CONTÁBIL

Em atenÇáo a solicitaçáo do setor de compras e licitaÇóes para verificar a existência de recursos orçamentários parâ

assegurar o pagamento das obrigações decoÍÍentes do objeto especiÍicado abaixo, certafico que:

N(l - HÁ recursos orÇamentários para pagamênto des obrigâçôes conforme dotaÇâo(ôes) êspeciÍlcada(s) abaixoi

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamenlo das obíigaçôes;

[ ] - Dêspesas Extra Orçâmentárias.

ESS

RECURSOS ORÇÂMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ConkatâÇão cle serviÇos c,e assessoria juridicá para êlaborâção do novo Código Tribulário Municipal, lei de
paícêlamenlo, uso e ocupâção do solo, Código de Obras e EdiÍicaçõe§, regulárizãção fundiária uíbana e
outíos conforme Termo de Reíerênciâ

Obleto do Processo Adm

146t2022
01to9t2022

0ispensâ de Licitaqão pi Compras e ServiÇos

Nr Processo Adm. /Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

Cod.R€d.

3 3 90 39.00.00 00.00 3.3.90.39.05 00.00.00 947 000,00 50.000,00840 1.089

Total Previsto: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

camposdeJúlio, e^ .§...t 4..th.il

Assinalurã

Folha: 1/1

Elêmsnto Despesa Compl.do Elêmênto Saldo Disponivel Valor Previsto

03.0'1

tT



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.614.5'16/000í-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - CampG do Júlio - MT

00003

soLrcrrAcÃo DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PreÍeitoMunicipal

No uso das atribuiçóes de meu cargo, venho respeitosâmente requerer que Vossa Excelência autorize a abeítura

de procedimento ltcttatório conforme especificaçÕes relacionadas abaixo. A existência de recursos oÍçamentários Íoi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade. estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO OA LlCIÍACÃO: Contratação de serviços de assessoria juridica p-ara elaboração do novo Código Tributário MunacipâI, lei de parc€lamênto,
uso e ocupação do solo, Côdigo de Obras e Ediíicações, regularizaÉo íundiáÍaa urbana e outÍos, conformê Termo de
Referência.

\, )cesso Adm. no:

Forma de Julgamento:
Forma Pgto. , Reaiustê:
Prazo ÉntÍege/Exêc.:
Locâl dê Entrega:
Urgênciâ:
Vigência:

Observações:

14612022 Modâlidedê: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

Menor Prêço Global

10 dias / Não 6e aplica

90 dias

Múniclpio de Campos de Júlio - N4T - CEP 78319-000

Não se aplica

12 meses

Dispensa de LicitaÉo com base na redação do an. 75, inciso ll, da Lei Fedeíal n" 14.133/2021.

Convidedos:

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:
.I.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesâ Código da Dotação Descrição da Dotação Compl do Elêmenlo Valor PÍevisto

ca0 03 01 1 089 3.3.90.39.00 00 OO.OO Regularização Fundiária Urbana - REURB

Fonte de Recurso | 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
3.3.90 39 05 00 00 00 50 000.00

ITENS

Total pÍêvisto 50 000 00

Iteçs u-ry!.yárrlol Tolâl Previsto. DescÍrçâo

LEr DE DELtN.4trAÇÃo DE pERiMETRo URBANo

LEI DE PARCELAIVENTO DO SOLO (06.01.OOO3)

pRoJETo DE LEr REcULARTzAÇÂo FUNDtARTA URBANA (06-0r-ooo4)

DESENVoLVTMENTo Do pLANo ESTRATÉcrco DE REGULARTzAÇÃo
FUNDTÁRrA coNTENDo DtAcNosTlco uRBANo, pollcoNo DE AÇÃo PLANTA
DE soBREposrÇÃo DE ÁREA A sER REGULARIZADA (06'01-0005)

LEr DE uso E ocupAÇÂo Do solo (06-01-0006)

LEr oE oBRAs E EDrFrcAÇÁo (06-0r-0007)

LEI DE REGULAI\4ENTAÇAO DA NUI\4ERAÇÃO DE LOTES E LOGRADOUROS
(06-01-0008)

Item I

1

2

3

4

6

7

Ouantidade Unid

1,000 uN

1,000 uN

1,000 uN

1.000 uN

(06 01-0002) 8.000.0000

6 000,0000

4.000,0000

3 000 0000

8.000,00

6.000.00

4.000,00

3.000.00

7.000,0000

8 000,0000

1.000,0000

7.000,00

8.000,00

1.000,00

Campos de Júlio, 1 de Setembro de 2022

1I

I t".n"-rl

1000 uN

1000 uN

1,000 uN



F olha 212ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

00003

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

llem Unil.

8 'r,ooo uN ATUALTZAçÁO OU CONFECÇÁO DE CÔD|GO TR|BUÍÂR|O (06-0í-0009)

Total Goral .----->

13.000.0000

50.000.0000

13.000,00

50.000,00

LJnrd Total Previslo

Campos de Júlio, 1 de Setembro de 2022

Responsável

I

3

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í 6/000í -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos ds Júlio - MT

rnn0 34

AUTORIZACÃO PA ABERTURA DE PROCESSO ADMINIST VO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislaÇão êm
vigor e suas alterações lêgais, resolve:

0í - Autorizar a abêrtuÍâ do presente procêsso administrativo de licitaçáo, assim identiÍicado

A - Procêsao Nr.: 146t2022

B - Modalidade: Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e Serviços
C - Formã dê Julgamento: MenoÍ Preço Global
D - Formã Pgto./ Reajuste:10 dias / Nâo se aplica

E . Prazo EntregarExec.: 90 dias
\ÉF - Local de Entrêgâ: Municipio de Campos de Júlio - MT

G - Urgêncie: Não se aplica

H - Vigência: 12 mesês

I - Obiêto dâ Liciteção: Contratação de serviços de assessoria jurídica para elâboíação do novo Código Tributário Munacipat, teide
parcelamento, uso e ocupação do solo, Código de Obras e Edificsções. regularizaçáo fundiária urbana e outros,
coníoÍme Teímo dê Referência_

J - ObservaçÕes: Dispênsâ de Licitação com base na redação do art.75, inciso ll, da Lei Federalno 14.133/2021

K - ConYidados:

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotação Orçamentária

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO
t-

esa

0 03.01.1.089 3 3.90.39.00 00.00.00 Regutarização Fundiária Urbana - REURB
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3 3.90.39 05 00 00 00 50.000 00

Código da Dotação Descriçáo da Dotação Compl do Elemento Valor Prêvislo

Total Prêvisto : 50.000.00

Campos de Júlio, 'l de Setembro de 2022

lrineu Ma s Pârmeggtanr - Prefeito lVunicipal

| .o,n". ,,,



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
RelaÇáo dos Objetos de Licitação

( Página. 1t1

Dispensa de LicitaÇão Oukas Modatidêdes

Compras Obrâs Compras Obras

Ano Objeto EspeciÍicaÉo do Objeto

2022 98 Serviço Técnico PÍofissional - Assessoria Juridica

Oulías Modalidades

Total Geral do Ano ---_>

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
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O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000036

www.cemposdeJulio. mt. gov.br

PORTARIA NO. 1 1, DE 14 DE JANEIRO OE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrGrrAÇÃo Do MUNIC|PIO DE
CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confêre o artigo 148, l," c" da Lei Ôrgânica Municipal e,

CO/VSTDERA^rDO o disposto no artigo 51 . caput c/c o artigo 9o, §
§3o e 4'da Lei 8666, de 21 de iunho de 1993:

COTVSTPERATVDO a vedação imposta no § 40 do artigo 51 da Lei
Federal nô. 8ô66/93:

RESOLVE:

Art. 'to Designar os servidores do quadro efêtivo dêssa
rnunicipalidade para compor a Comissão de Liciteçáo do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, Íicando
assim composta:

I. ROSINÉIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II . ELISÂNGELA PLATAU;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV - DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V - JOSIANE GINELI,

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva função será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 2o Essa portaria entra em vigor na data dê sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de ianeiro de 2022

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio. 1 neiro de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jãrdim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEIÍIJRÂ MUNICIPAL OÉ CAMPOg OÉ JÜLIO

ffi
DESIGNA HE AROS PARA COIIPOR A COirlSSÀO OE LICITÂçÁO
DO MUNICIPIO DE CA POA DE JÚUO, ESTÂDO DE MÂTO GROSSO.

IRINEU MARCO§ PAR ÉGGlÂNl, Prclôtto do Municipio do Campos dB

Júlro. És!âdo dê Mêto Grcs§o. no l]3ô dâr 6lriburçÕ6s logârs qúo lho con'

Íero o aíigo 148. 1." c' dâ Lel Orgânica Mun crpal e.

COTTSTDEFAârDOo di6poslo 
^o 

arligo 51. câpu, dc o aÍtlgo S. § §3o ê 4'
da Lei 8666. de 21 dé lunho de í993,

COITSOEÀ,4ârDOa vsdaçáo ÍrlPo6la no § 4'do anigo 51 da Lei Federal

n0.8666§31

RÊ9OLVE:

Â.1. l' Oesignaí os servidoíei d,o quadío eíetlvo dessa munrcipâldade pa-

ra compor a Comassào do Licitâçào do Pode. Ersqrüvo para o íluenle

er€rcrcio. psra. 9ob â p,esrdÔnciâ da pnmoirâ. d€'§€mDanhar as atíbul_

Çóas corstanles cl8 L6' n' 8.666193 ê altêraçóês pôsleíoíe8. íicêndo 6ssi4l

composla.

I . ROSIITHA RODRIÔUEA RAMOS EILVA;

[. EUSA OELÂ PLÂTÀU:

ÍI . MICHÊLE DUARTE MAILHO BANSTELO|

IV . OARCI ROORIGO TEIXEIRÂ:

V " JOSIAT{E 6INELI.

P..áEr.fo ünlco. Na ausência ou rmoedimsnlo dâ pÍesidente designada

no rnciso L a ro3pocliva funÇào ssrâ exgíoda autornaticanlsnle pgla sêÍvr
doía JOS|ÂNE GlNELl.

Art. 2! ESsr porlaÍa ênlra 9m vlgoÍ na data dê sua publicsção. rolroirgindo

os sêus síoilos Êo dia 3 dô iânêil§ de 2022.

R.gistÍ..s. 6 publiqur-a.,

CamnoÂ alê Júlo. 10 dê irnêiio da 2022.

IRINÉU i'ARCOS PAR E@IAU

PÍoÍolto dc Campo3 da Júlia

PORTARIA T. 08, OE IO DE JANEIRO §E 2022.

coNcEDE LlcE çA ATERXTOADE À SÊRV|DOR QUE MÉNC|O]{A.

IRINEU Í*ARCOA PARLEoGIANI, Pre,eto do Municiplo dc Campo6 de

JúÍo, Estâdo de Mato Gro33o, no usô do sua! atribuiçôos lÊgas o:

CONSTOERAiIú a d,§pos?o na ddtgo I 34 do EsÍêtrlo dos ScryidoBs Prl-

blicos Munrc/,peit. insl,lu/do pela LeiConplsmentdr t1o 0o, do15de)ullto
.lo 2008

CONSTJERANEX, o rtorlúo fiNicn eon€dêndo hcettça dàtendado a

sêri/idoÊ 6dtsnto nomina 0 e.

RE§OLVE:

Art, ,' Concêdsr lc6nç8 mâterndodô à sorvdora JÂQUELINE DELLA-
TORFE, âdmiüda n8 ÍoÍma do arligo 37. inc,so ll dô ConBtrhrçâo FodeÍal ê

nomssdâ ern caÍátGr oíedvo pa€ ô cs.gr, dê Bioqu,miF. stÍrvés dã po.lâ-

rlâ íj314. (,3 11dâo(rrbro&2O11. o.lô prazo d€ 12Ô drâs conrputâ.ros
â Darlr do diâ 03 dr jan€iÍo do arrgôtc áno.

Art. 2' Elsa poílriâ êotrÊ cm visor na dalâ dc §us publicsÇào, ístroàgirdo

os iêus ofGitos ao diâ 03 dê lânêiro dô 2022.

Rlgiatrs.la c publlqur-...

Campos ds Júllo, 10 d. ianoho do 2022.

tRIt{EU IANCOE PAR EGclAI{

P..l lto !t C.rnpo! dc Júllo

Íor _i

§ l'. O§ lote6 açirna dq8cííos peíâzom 834 (oitocento6 o Entâ ê quatro)

lotrs resldel1ctâr6,/@morcl5ia, cotrâspondln!! ê 60% (§ssscnia poa cmto)

do numoío dô unidadês lotêadas, quc dovaÍ§o 6ôl @uÔonadog em nomê |

do Muiiripio de Csmpo VeÍdElMT, quando do.egi§l/p do m69mo no Car-

lóno clo ,o Oficio óe Ragbro d€ lmóveb d"slã Comsrçâ dG Câmpo Voíde. '

tudo sm conrormidade com o it:clso V, art. 16 oa Loi F€d€ísl n' 6 76ô/79.

a6 orogôs5s do loteadoÍ.

§ 2'. Os imóvers retondos nos Parôgrstcs PflmâlÍo 8eÍâo lib€Íado6. por

etepâ o poí poí4entual. na medioa 6m qle âs obías dê Inííaastíútrrâ íoígm

conoturdás polo Lotêador e libsrôdas pola vl§tortâ do Podôr Erecuüva Mu"

n'ctgel. cl€v€ndo soÍ Ísnlda a cauçào d€ lote6 q€nto§ Sqam nê4(}s3á' ,

, i pata gaÍantr a c!ílclusáo dâ5 obras dê lnírâgatÍuur8 rq3tanlê3 êú
\íro o" du"*r.pn.ento polo p.opnêtáíto lotoadoí.

g 3e. o correspondonte s 5OÔ/o (cinquôn1,8 por cgílto, doc lolc! cáuciqEdo§

em íavor do Muniôipio de Crmpo VÊÍdê êm gârântlà d6 con§|ruçáo dôa

obírs de inírscstrutura do sislorná do drenagúÍn pôímanôcoráo gravadoa l

coro garantlâ s!á s corÉlusào da totalLd€dc dâs obtâ§ d€ drsnagsm pluvi- 
I

ôl o som€ntê sôÍào libetôóos apôs a avdbÉo ê ApaovaÉo Fioâl da eqü' I

pê tôcnlcâ do Dêpaítamênlo dê Eng€nhaíla do M!.iclpio. na ÍoÍma quê

consla do íespeç1ivo Tgrmo de Carrçâo.

An. 4o. Os rnlóvcis menqonados no ad. 3c. dêdo§ em cauçào se.áo üsa-

dos oxdusrvâíronlg para a oaÍantia ds rBalkaçáo daB obrâ§ dê inííâ- 
,

aslÍrú,rô. ta's como, d€marcsçào de lolo§ s quadíaâ. aialqma viáíio davF 
I

dâÍiênle eslaltado. sendo qr€ ê6 drrêtriraa qug compôôm o tÍaçado Üb& -

no. íarendo pane do loloameolo d6vorào se, pâvmânlãdar gt CBUO ,

- ConcrÊlo B6lumrnoso Usinado a Orrrnt!. Çab€ndo ao lobrdo..rdizâÍ I

o moni,lônÉo da pavrÍientaçáo poI um Pcílôdo de 6 (cinco) ano8. Í6d8

elétÍtcà, ilumanôçáo públicâ, meio ío! com 3áÍiêlâ. êscoâmanto d€ á9uâ§ 
|

pluviais sroorizâçàô ê iinalizaçso vqdkôl e hoÍllonlôl de acoído cont os

nolmas 60 CoNTRAN. conÍo.me consta do ícspgdivo TrrÍtlo do Câuçáo

it. 5'. O loteadôÍ teÍá o prazo de 04 (quatro) 4.95 3 psí17 do reglstro do 
,

\y' êÍldo lo!êâmônto Junto as CâÍlôío d6 Rêglslro d. lmôwl d, Cor'lârcâ

de Posse, podondo ssr píoírogâdo poÍ rpor,a§ umâ vêa ltlavôg de roquê- .

ílmdâlo devidsmonto llgtiflcqdo â atoltrdo polo Oêpôít6lnrflto de Engê,

nhar€. parâ a rêalira(Êo dâ6 obríô d€ iníÍEeSltutura, caSo @Íllráaio o Po'

deÍ Públrco Municrpal. poderá diênaÍ os imôvsis de quê trata o aÍtg,o 3P,

ou rÍrcoÍpoíalos ao P8tÍimônio Municipal c ÍcalizáÍ a! obr8s a§ suas êr-
pêírsâs.

An. 6". Cêso o vâloÍ atnbuido ao6 lotâs dado em câuçáo na ópoca da ,e'
aizâçâo da§ ooíss dÊ rnÍraesltlurâs, nâo §ali§Íasí a! dê8pe3â3. ficôm 08

loteadoíEs oôngados ô arcar com a dísloôçâ aprlrada.

AíL f. Encaminhê-!ô cópis s Sect la.i! ds Obras. Magâo e SqÍvrçoe Pu- l

htrcos e S€cí6taú MunrciDd dc Fe:onda, paÍa Qur o Ertor dê C8dâ8trg 
I

lmoblllaÍlo tome sc provdànclâs logars, côm o ob,êlivo d! l6.rçarn6íIto Óo§ i
líDrrlos.

Àrt En Éíe Occroto qntrârd âíÍr vrgoÍ nâ d.ta ae st-rs publieaçào, rovoga_ j

dãs às dilposiio€s em coolrá.io. 
I

cabio€to do Preíoito Munlclp.l do C8ínpo Ve.dê,lMT, âo§ 04 dias do mês I

dc târe'ro do 2022

ALEXANOR€ LOPE3 OE OLíVÊIR 

PRÉFEITO IIUMCIPAL

diôíiomunÊlpal.org/mvamm' vr\Árw.âmn'.org.Lr Assincdo Oigitalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cemposdejullo. mt.goubr

PORTARIA NO.32, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022,

ALTERA A COMPOSTÇÃo oa coMtssÃo DE
LtctTAÇÃo DO MUNtCiptO DE CAMPOS DE JúLtO,
PRÊV]STA NA PORTARIA NO. í,I, DE 10 DE JANÊIRO
oE2022.

IRINEU IIARCOS pARtUtEGGtANt, prefeiro do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiÇões legais que
lhe confere o artigo 148, 1, "b" da Lei Orgánica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnterna n". OO4I2O22. subscrila
pelo Exmo. Sêcretário dê AdministraÉo.

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRTGO PETTENAN,
para integrar a comissão de Licitação, em substituiÇão à servidora RoslNÉÀ
RODRIGUES RAMos srLVA, o quar assumirá a Íunção de presidente da
respectiva comissâo.

AÍ1. 20 Essa portaria entra em vigor na data de suapublicaçâo.

Registre-se e publique_se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

IRINEU PARTT'EGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpl: 01.614.516/0@t_99 _ Município de Campôj de lútio _ MT
Av valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de .lúlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (5s) 3387-2800



3 dê Fevê,êiro de 2022 ' Jomar Oficiar Elednaoo do! Municígios do Estado de Malo Gros§o . ANo xvÍ lN'3.91

2022 a so rêdiza. no dia i8 d. t€v!Íclro dc 2022 âr tH, ha srdc da pÍo-
íeitura Münicipd d6 Campo VêÍd€. Râtirada de odital wwrv,câmpoveÍda.
m{.gov.bl. PaíB e§clEredmento6: +mel: co,rnpí63@crmpovef6ê.mt.gov.br
ou tslerono (66) 3419{202.8m coríormidôdô coÍí a l€gtslaçào vlgsnte om
vlgor. Campo Vordc - MT, 02 dc lov.relro de 2OZZ-

HAd. B. U. P. Hqbnor

Prggoerra

DEPARTÀÍENTO DE COIIPRÂS E UCÍTAçÕE§
RETtFtCÁçÀo DE EOTTAL

AVISO DÊ pRÊcÀo N- 01412022

RETIFICAÇÀO ÍX» EDITAL "TERÍTO DE REFERENCIÀ-

NOVA DATA

A PrsÍoitura Muôrôrpâl d€ Campo V€Ída. akavós da Comis3ào do Lici-
raçào. roma PUALTCO o REGTSTRO DÊ PREçOS pARÂ A FUTURA
E EVENTUAL AAUISIÇÀO DE CAT'ARAS OE AR, PROÍETORES OE
PÍ{EU E PNÊUS VEICULARES. na modatidâdo prôgáo (pr6senciat) n.
01112022 a sê rââtizár no dlâ Í5 dô í.v.rôlío dó 2022 àa 6H. na s6d6
da Plêlohurâ Municipêl de Campo Verdo. Retirsda dê êdital \a À\.r_câmpô-

de.mt. gov.bí. Parâ esclarecimenlos: 6.màrl. coínpí6s@c€mpoverde.ml_
\í"..br ou reteíone (66) 3419-4202.Em conÍormidade com a togistaçâo ü.

gántê 6m vtoor. Câmpo V.rd6- MT, 02 d. Íavêr.ho dG 2022.
Há d, 8. U. P. H,lboar

PÍogosra

DEPARTATENTO OE COMPRÀS E UCITAÇôÊ§
oÍlÊtc^çÀo DA E PRESA

iIOIIFICAÇÀO DE E PRESA

A..unto: INEXECUçÀO DE EiíTREOÀ

PREGÀO: í292021

NOTIFICADO: ALTO G|RO ATACADo E Í»STRIBU|OORA DE AU^-
ÍúENTOS . EIRELt Ct{PJ: ír.496.1E2/000í{t

CUIABA . MÍ
I Vlmos alrâves da pÍ€sênto. NOIIFICAR a .mpílsapota nao enta.g.
dos íens constânlê(s) na(s) nad (s) 397/2022 coníorme prazo de entrela
eslipulado ncr Edital.

2. Tendo a Conlrâlâda doscumpÍido as obrlgaçõoÊ das qusig assumiu pê.
rânre a(s) Ata{s) de Rêgtôko de proço3 No 346/202i. FtCÂ ESTA EtytpRE-
SA NONRCADA PARA, OUERENDO. ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR OEFESÁ PRÊVIA REFERENÍE AO DESCUMPRIMENIO OE
suAs oBRtcAÇôES NO pRAZO OE 05 (CINCO) OlÂS úÍEtS. s contâr
cê oata de PUgLtCAÇÃO do8ta Notlficaçáo.

3 A NÀO ENTREGA DOS ITENS/OU APRESENÍAÇÂO DA DÊFESA, NO
PRAZO FtxADO. rmptacâ.á a cohtratada o ilnediato CANCELAMENTO do
qualquor ATÁJCONTRAÍO fi.môdo com êstá AdmtnistraÇão públt6€.

4 A0()6 â Pubhcâtào do Íêrmo atg Câôcdámonlo, será gncamlnhado oprô.êsso âdministratrvo pâ.a o s€tor ju.tdico destâ Adminishação, paÍ€
eplicâçà) das ponalEades prêvialas no íêfêrido Edttal corn basê na loi 10.
520/2002, sub6idiarianrente com a lei 0.666/93 e ôuaa etterãçôes,

5. lníoÍmamos que êsta nôÍílcâçào serâ pubicad! no Diáíio OÍcl8l dos
Munrctplos. atrsvôs dâ mgBí'lá a píât6iturs considoÍa 6 omp.eiâ NOÍFI-
CADA a Darlr desta data.

Campo Váde-MÍ. 02 dâ í€v€roiío de 2022

HELIOÀ B. M. P. XUB'.IÉR

diarionunlcipal.oÍghíamm . w\.,w.emnr.org.bí
Assin.do Oiglt.lmonte

DEPÂRÍÁMEÍiIÍO DE COMPRAS E LICITÀCÔE3
avtso oE REnF|CAçÂO

Ávfso oE PnEGÃO N. OO?12022

RETIFICAçAO OA TtlIiIUTA DA AÍA E MITIIJÍÂ DA ATA

A Preíeitura MunicJpat de Campo Verde. atÍavés da Comissão de Lici_
tação. lorna o RÉcl§TRO OE pREçO PARA FUTURA E EVEiIÍUAL
CONTRATAçÀO OE EIIPREAA OE AGET{TE OE INTERÂçÂO PARA
oPERÀCIONALIZ.ÀR o pRocnÁ A OE ESTÂG|O, XEDTANTE CON.
CESSÁO OE BOL3AAUXIUO EM 8ÊNEFICIO DE E§TUDÂIIES, RE.
GULÂiIIETTE ATRICULÂDOS E EFÊTNÂXEI{ÍE FREQUENÍAN.
DO CURSOS OE NIVEL SUPERIOR E ]IIVÊL ÉDIO. E INSITUI.
çÔES DE Er{Strito cot{vEi[aDA§ cO A ENTTDADE CONÍRATADA.
, na modalrdade Prêg.ãg (pre8ensial) n OO72O22 a se reãlizat no dia 03
de i.varrtro d.2022 à! 9H na sed€ da prefettura Municipat do Campo
Vo.d6. Rêtfi-adâ dô sdital,^l^rw.campovôrüê.mt.gov.br pêÍa caclâíêcimêô,
tosr o-mâil compÍas@cempovorde.mtgov,br ou tol€íone (66) 34.Í$4202.
Em contormidâd9 com s têglstâção vigênte €m ü0or. C8mpo VeÍde _ MÍ,
02 do ísvorêrro de 2022.

Héllde 8. ll. P. Hubnor

Pregoêirâ

Ggrente de CompGs

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE J Lto

avlso DÊ RÊÍlFtcÂçÀo DE DtspEtasa oE LrclrÂÇÂo Nc 09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO. MT
avlso DE RErlFTCÂçÃo DE rxspEit§a oÊ LtctTAçÀO ttto 09/2022.
A Prêsdenle dâ CL da preÍeiturâ Municipat dê Campos de Jüb - MT no-
meaoa pelo Portada Municipd nô Ot.lt2o22, v€Ín â púbtico c,tvulgsí. paía
o conhech.nio dos intârôÀsâdoE s pârá Íaz6r con6l6r no EXfRAÍO DE
RETtFlcÂçÂO DtSpENsÀ OE L,ctTAÇÀo No 09/202i. qu,o o ob,êio R+.
fêrentê a Rêíêrêntê a rqui8içào dê mêdicãmêntos príe Ho8prtat Municigal
Leocyr Laza.ote e Unióede dê Saúde da Femília.

Ondr .s lô:

potT^tia x., !:1, oE oí oE FEVEnEliO DE 202a

aLTÉRA A CO FOSTçÂO DA COü|8SÀO DE LtCnAÇÂO DO MUNtCi.
PIO OE CA}IPOS DE JÚUO. PRÊVISTA NA POÊTARIA t{'. 1I, OE 10
DE JANEIRO DE 2022.

IR NEU XARCOS pÂRI[ÉcctAill, proÍolto do Municipio dê Campôs da
Júlio Eslâdo de Mato Grosao, oo uso das atrlbuiçôas legâis qúê the coô_
fsre o artloo 148, l. 'b'dã Lei Oígânicá Muntci!,5l €.

COITSTOERÁ,úDOa Comun,coção tntema nó. 0O4t2022, subscnta pelo Ex_
mo. §êcrêtdno do Adminrst açôo;

RÊSOLVET

Art, í' Designar o scrvidor ERIC ROORIGO PETTENÂN, pâra ihlegrar a
Coml§§âo d€ Lidtaçáo. om substituiçáo á sorvrdol-á ROSINÊ|a RODRT-
GUES RAMOS S|LVA. o quat assumiÉ I tunçào de presidonle da respêc-
liva côm,ssão,

AíL 2. Essá poÍtariô sítta6 ean vigoÍ na datâ de sua publicaÇào.

Rogl3tr!..e. publtqus-sô.

Campos de Jútio, Ot de lan€rro de 2022.

IRINEU MÁRCOS PÂRII,EGG|âr|

Pr.íêlto dr C.trtpor dô JúIo

RO€rí/ XAO pRÊGAO SECRETARTA Eyyro.§/ruÁÇ,{o vÁLoR/ITENS
(Jbd5 

bL,



e Mârechàl Moío, 383,
lt andü, 3!L 3a, Araá!,

xabá.MT, CEP 78.005-506.
ANTONIO SILVA

À DVoC/\C t^

oRÇAMENTO Ns 013/2022
Cuiabá, 29 de agosto de 2022

Prezados,

Temos o prazer de submeter à apreciação de V.Sas nossa proposta para "Contrâtação de

sêrviços de assêssoria Jurídlca ne áree administretlva parâ e elaborâção de projeto de lei do novo

Códlgo Tributário, parcelamento de solo, uso e ocupeção do solo, obras ê edificâção,
regularlzação fundiáriâ urbena, dellmltação do perímetro urbano, regulamentação das ruas e
logradouros, bem como o desênvolvimento do pleno estretéglco de regularização fundiárla do
MunlcÍplo de Campos de Júlio/M1", para atender a demanda das diversas repartições municipais.

Códlgo TCE DescrlÉo do ltêm
Unldedê de qtd valor RS

00067404 Leide delimitâÉo do perÍmetro urbàno UNIDADE (cód.:1) 1 Rs 8.0OO,00

361881 2 Leide parcelamênto do solo UNIDADE (cód:1) 1 Rs 6.000,00
00067404 Projeto dê Lêide Regularização Fundiária Urbana tINIDADE (cód.i1) 1 Rs 4.000,00

438183-1
oesênvolvimento do plano e5tratégico de rêgularização

fundiária contendo diagnostico úíbeno, pollgono de açào,
plànta de sobreposição da árêa â ser regulâÍzada.

UNIDADE (cód.: 1) 1 RS 3.00O,0O

363881-2 Leidê uso ê ocupâção do solo UNIDADE (cód.:1) 1 Rs 7.000,00
363897-9 Lei de obrâs eedificação UN DADE (cód.: 1) 1 R5 8.000,00

00027239
Leide rê8ulâmentãção da numeração de lotes ê

logradooros
UNIDADE (cód.: 1) 1 R5 1 000,00

00016405 Atuãlização ou confecção do CódigoT.ibutáno UNIDADE (cód.:1) 1 Rs 13.000,00

Rs 50.000,00

O preço global da presente proposta será de RS 50.000,00 sendo o serviço realizado de de
forma concomitante, sendo o pagamento realizado após a devida MEDIÇÀO pelo
demandante do serviço. A validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias.

Agradecemos a oportunidade de apresentar-lhes este orçamento. Nosso compromisso
está em atender todas as necessidades e expectativas da Prefêitura de Campo de.lúlio -
Mato Grosso quanto a realização deste importante projeto.
Atenciosamente,

Á$inàdodeíorha drgitar pdANToNros[vÁ socrrD^oE
UNIPESsOÀL DE AOVOCÀC|À:4353679.!@ I I 5
ON: c=8R o=laP'8rà!il, í=MÍ, l=CUlÂ8Á! ou=S«rêraria da
nê<êltaFede.aldoBrànl RFB, oú=RfB ê,CNPJ Ar,
ou=26ó39rs000019ó, ou=pe5en<i.1, cn=ANTONIO SILVA
SOCIEOADE UN PESSOAL 0É ADVOCACTA:43536794@01 I t
Vê.sáo do Adobê Ac.obà! R€.de.: 2022.@2.201 9l

Antonio Silva - Sociedade Unipessoal de Advocacia
Antônio Carlos da Silva Júnior - 24.503b OAB/MT

Rê2ão Social: Antonlo Slfuâ - Socledade Unipessoalde Advocaclâ
CNP.I:43.536.79410001-15 Telefone:(65)9964+3100
E-mêil : contato@antoniosilva.âdv.br
Endereço: Marechal Dêodoro, 383
Complemento: Andar l Sala 3A Bairro:Arâes
Cidade/UFrCulâM - Mato Grosso CEP:78.005-505
Responsável Legal: Dr, Antonlo Carlos da Silva Jr. (24503b OAB/MT)

/f*
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ATO COrrlSTlTt T|VO Í» SOCIEDAOE U{|PES5oAL Dt ÂDvocAclA

auTotllg§lwA - SOCIEDADE UNIP

CONTRAÍO SOCIA' 
I

Pclo pres€fite in§tÍumrnto paÍticulôÍ, Â fOltIO CARtOs DA SIwTJUÍ{lOR' brasileiío' c'sado'

advogado regulârmênte inscrito na OA8/MT sob no 24 503'b' iÁscrito no CPç 5ob o númêro

gza.2o7.711.87 possuidor dâ cédula de iden(idade número 1249418-6 expedida pelo SsP/MT'

Íesidênciâ e domicÍlio: Avenida Bosque da Seúde, 355, aPto 1502, balÍro bOsque da saúdc'

Cuiabá-MT CEP 78.050-070, resolve, com fundaínento no aÍtito 15' da Lei nl 8'906' dê

4.O7.1gg4, com as alteraçôes €ontidas na Lei ne 13'247 ' de 12'01 2015' constltuir uma

SOCItOADE UNIPESSOAL OE ADVOCACI'l', de natureze simples' a qual re regerá pêlas cláusules

e condiçÕes seguintes, observândo'se, nas omissões' as Íegras contidâs no Estatuto da

Advocacia c da OAB, seu Rê8ulâmênto c Provimentos do Conselho fedcral da OAB'

cúusuLÀ PRlMElttA - Dâ Ítrlo roclal ? tedê

A presênte sociadade unlpessoal de advocacia' de resPoy'abitioade limitêda Birará sob a

ANTOT{Io SILVA §oClEoADE ll{DlvtDUAL DE ADVoCACIA' {om sede nesta cidade de Cuiabá'

MT, Avenida MaÍechal Deodoro da tonseca' 383' 19 andaÍ' sâla 3e' bairro Arâés' Mato GÍosso'

cEP 78.005-505, podendo, a qualquer teÍrpo' ã critério dê scu titular' abrií ou fechar filiais ou

outras dePendências em quahueÍ pâne do territÔrlo Íaclonâl' obseÍvados os requisitos

estabelêcidô, em lei e pela Ordem dos Advogedos do Bresil'

cúusut-A sÉGu oA - Do objEto

A sociêdâda terá por oblêto, êxclusivâmente' a prestâÇão de serviços de advocaciâ' â3tê$onâ ê

consultoria iurídica e demais âtividades ÍelacioÍladas com a advocacia' sêndo vcdâdo o

deienvolvimento dé qualquêr outra ativtdôd-e ertranha a esse objeto'

cúusuLA ÍERcElRÂ - Do Praro

O píezo de duração é indeteíminado, tendo início em 08 de outubío dê 2018'

,

BicúusutA OUARTA - oo ilPlt l socLl

O capita sociâl dâ sociedãde, lnteitamente subscritQ e lnt€Srallzado ncato oPort(,nidtdc p'lo

trtular é dc RS 10.0o0,0o (cinco Àt íeais), com o valoí nominâí de RS 1'00 (um real) cada uma' 'ú
§

I
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cúusuLA qutNTA - Da responsabllldade

Além dâ gocledadê, o sócio Íesponde subsidiariâ e llimitadâmente pelos danos causrdos eos

clientês poÍ âção ou omirsão no exeícício da advocacia, sem preiuízo disciplinar em que possa

incorÍer. Se os benr de sociedâdê nâo cobrtrem as dividãs, íespondêÍá ô sócio pelo saldo, com

seus bens pes3o8is.

Cúusu!Â sflTA - Dr rdmlnlírado

A administração de sociedade seÍá exêrcidô pelo tltulaÍ, a quem cabtrá a sua reprê§eÍttâCo ê o

uso da dênomineção sociel, ,êndo vedado o uso dã razão social em í1e8óclos ôlhêios ao obirto

social.

P arácraÍo oíimêirô A práticâ de qualquer ato não inerentê ao obieto social por partê do

administradoÍ, impllcará cm responsabilidâde pessoal nos tetmos da lêi civll'

PaLáÂGrÍo seaundo. Pelos têrviços prestados à sociedadc, o administrddor tBÍá direlto a

remuneÍação a título de pro lobore, que será 
.fixada 

ànuâlmente de .acordo 
com as

disponibihdades íinancerÍas.

cúUsuu sÉÍi,lâ - Élo êrcrclclo sodâl a ra3ult dor pÍrlmoniais

O exercício social se encerrará em 31 de dezsmbro de cada ano civil' com a apÍcscntação do

bôlançopatíimonialere3ultâdoeconômicodoano.fiscal,cabendoaotltulâÍoslucrosouperdas

apuradas.

Paráprafo único. Podcrão seí levantados balanços inreímediáíios men§sis' tíimêsra15 ou poÍ

outÍos períodos, para íins contábeB, para evcntual 
. 
distÍibuição dê.lucros.ou âpur8Éo dê

pre.luhos e/ou para oúros obietlvos de inteÍesse dà tociêdadê'

CúUsutA OlÍaVÂ - Da abertura de Ílllais '

AsôCiedadepodeíáabrires€IltóÍlo§íiiiai:cm.qualiuer?arteaoteíritórionacional'

pÍomovando o rê8istÍo da alteÍação contrâtual, inclusive no Conselho seccional da OAB em cu'io

território dcrra funcionar a filial. 
:

PaÍárÍaÍo único. Para reglstÍo da Íilial, o titular deveiá providenciar sua inrcÍiÉo írplementâr

junto ao respectlvo Conselho Sec€ionâl dâ OAB'

cúusuta ÍtlottA - D. dlt§obÉo

Asociedadepod€ráseÍdirsolvidapoíhici.tivâdeseutltulartjuc'nessahiÉtese'ÍerlizaÍÚ

diretamente e llquldeçlo ou indk Íá um'Íhutaamé, àOk ído a Íorín! dê llquldsçâo' Jo|vtdr!

as dtuidas 6 extlnta as obrlSaçõcs da sbciddále, o patrlinôÂlà íêmanclcente 5eÍá inte8íalmentê

incôípoÍâdo âo patílmônio do titular-

7.
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cúusutÀ DECIMA - Do íalêcimento do titulaÍ

A sociedade será dissolüda em consequência do fatccimeíto do titulâí e o v.lor de seus luwres

será apurado e liquidãdo â úst8 da situeçâo patdmonial exlst€nte à época da rÊ§olução,

verificado em balenço e§pecialm€nte levãntado.

PRIMEIRA - DeclaÍação de lncompãtibilid.dê/impediínento

eciara, sob es penes da lei, que não está sujçito a quâlquer hlPótêsê dê

in ilidade ou lmpedime o parâ o exercício da advocacia.

:

Pará,aÍafQ orimeiro. O sócio dectaÍr, ainda, que não participa d€ nenhumâ outra sodedade de

advogadU. in3cÍita nesta seccional e que não está iocuí§o em nenhum' p€nalidtd€ que o

impeça de pârtitipar da sociedade.

Parárrafo serundo. Sob as penas da lêi, declara, iBualÍrentc, que rÉo e§tâ impcdldo' poÍ lei

espécial e ÍleÍn condêllado ou que não 9c encontÍe sob os rfettos de condÉn8Éo' gtrê o prolb'

de eÍsÍceÍ a âdministÍação dâsta Sociedade unip€ssotl de advogado'

CLAUSUtA DEcIMA SEGUNDA- Foro

Fica eleito o toío dô comarça de cuiabá - MÍ pare dirimiÍ quâl§queí qu€stões oriundâs dêste

instÍumento.

PoÍ reÍ veídade, a§sina o pícsente instÍumento. em 4 lquotÍo) vias do igual forrna e têoí' que

será levado a reS,istro PrÍante a Sêccironal da Ordcm dos Advogadoi do Eraill' parit gue a mesÍnÔ

adquiÍa peÍsonalidede iuÍÍdica, dG acordo com a lê8isleéo êm YigoÍ'

uiôbá, oB de outubro de 2018I
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An n da Sllva .,únior

OAB-MT nc 24 503-b

Testemunha5

Fêínãído Augusto Rodíi8uê$
CPF : 827 .670 5O744

Carlos de
on

«lé
oô
d-

sócio

cPt .931'



000046

*â,t
I

EMBRANco
-rfico que o registro do contrato

CeÍt
hma íolha'



!

*
lt
E

,

3

I1
it

i'*

o

t

Á

q\í \

01t|15ã6
r dou tô- GltH. 1 I (5 olôôrç dc 20i0r
§.í.r. irÂ,!lâ§



000048

mk
E]ú BRANCO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAsIL
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ediÍico que o regi§tro do contrato

foi Íixado na últrma folha.
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quafi icação das Htmunhas:

a Fernando Augu§to Rodrigues, funciooário públlco, casado, inscrito no

€Pf roboBeA27.8050+{+. c ?o.tador ác o#t lode tdcílti#c n6 {tt

11292660 ssP/MT, rêiidênte e domiciliado à

s/n, condomínlo Bosque dos lpês, qurdn
Paiaguás, Cuiabár IMT CEP 78048'250.

Avenida Dr. Élio nibciro,

1, câsa 21. Resldênciâl

Carlos Danicl de campos, contadoÍ, casado, inscrito no CPF sob o nl

808.569.931-15 ê portador da cédula dc identidadâ RG nr 119Í'1O'0

SJ/MT, ÍÊsidênte e domicilhdo à Rua jose Higino, 329, Ap 1o5, Bairro

tijuca, Rlo dc Jsnêiro/RJ, CEP 20510{10.
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sEÇÀo MArO GROSSO

CONFERE COM
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\_, (') Á d,sp6rsá do alvêrás e hcenças ê ali@ito do dnpíêendedor quo alorrde alos /E4uisíos atunslanles na Resoluçào CGSIM no 51, do 11 alo- Junho .lo 2019, o! de lêüsleçéo pópna oncaminhada áo CGSIM polos ehles fêdeâtivos, não tendo a RêcÉ,ita FedeÉl qualquoí
,o s pon s ab i I i cl acl e q u a n to d§ alr'vidadgs dispênsadas.

31t07t2O2218:45

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE tNSCRtÇÃO

43.536.794/0001-15
IÍATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA DE ÁBERÍURÀ
13t11t2018

NOME EMPRESARIAL

ANTONIO SILVA - SOCIEDAOE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

TIÍULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA) POFTE

DEMAIS

DIGO E DÊSCRI DA ATIVIDADE ÊC

€9.í1"7.01 - Servlço! advocatlclo3 (Dispgnaada.)

orG DÁS AÍIVIDADES E ICAS SEC
Náo iníormada

DA NATUREZA

232.í - Sociêdado Unipsssoal de Advocacie

LOGRAOOURO

AV ARECHAL DEODORO
NÚMÊRO

383
COMPLEMENÍO
AI{DAR í SALÂ 3A

CEP EÁIRRODISÍRIÍO
ARÂES

MUNICiPIO

CUIABA

ENDEREÇO ELEÍ
BRACHTO@B

RÔNIco
RACHIO.COi/t.BR

ÍELEFONE
(65) 90,Í4-3100

ENTE ÉE :rlvo REsPo VEL (EFR)

SIÍUA CAOÀSTRAL

ATIVA
DAÍA DA SITUAÇÀO CADASÍRAL
13t11t2014

MOÍ|VO DE S|ÍUAÇÀO CAOASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL oaTA oÂ stTUAçÃo ESPECIAL

MT

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzembro de 20'Í8

Emitido no dia 31/0712022 às 18:45:29 (data e hora de Brasiliâ). Página: 1/1

ilil1

111

78.005-505



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 43.536.79U000Í-1 5

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

\ não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à

PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11da Lei no8.212,de24de.iuthode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpr/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 21012014.
Emitida às 11 .14'.41 do dia 2310512022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911112022. ..,/'
Código de controle da certidão: 8298.7BE9,3EBB.BBF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

, t,t [).t
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31108122.09.52 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.536.794looor-1s
Razão SociaI }ANTONIO SILVA SOCIEDADE UNIPESSOAL

Endereço: AV T4ARECHAL DEoDoRo / ARAES / culABA / MT / 7800s-s0s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

C,,,,X/l
catxÀ EcÕNôMrcÂ FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade3l6/0 812022 a l4lOg/2O22

CeÊificação Número: 2O22O8L6A44O3379505204

Informação obtida em 3L/O8/2O22 10 : 53:28

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pâgês/@nsultaEmpregadorisf 1t1

00054



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA Df, PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 3110712022 Hora da emissão: l7:30:38

CERTIFICAMOS que, âté â data s hora em epígrafe, conforme parâmetÍos constantes no Anexo I da Portâria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estâdo de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigagões cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integÍado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt. gov.br.

Certidao válida até: 2a10912022,

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: T97A7AK2MMBTA2T2

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0039241191

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não constr no Csdâstro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Msto Grosso

CNPJ:43.536.794t0001-15 ./
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Cuiabá
ALVANNZO22

DE LOCALTZAçAO E FUNCTONAMENTO
Código de CertiÍicaÇào

il 11 ilmillffi ilflüililil1tilililffiililil il|1ilil![]lllilllll ll
tn5651 122332220221 6021 7 231

CM
2t3617

ldentificador
397607

CNPJ/CPF

Raáo Social

43.536.794/000í -í 5

ANTONIO SILVA . SOCIEDADE UNIPÊSSOAL DE ADVOCACIA

Nome Êantasia

691 1-7l01 - Serviços advocatícios
Âtividade

Âtividade Secundária

Localização

Rua DEODORO,MAL, 383 - ANDAR 1 SALA 3A - OOS ARAÉS

oata Aberturâ Em Área Utiliz€da/m' Publicidade Hor. ial

Data da I CM

12 NÂo13t11t2018 NÁO

16t09t2021

Data Ex

Res3alva

OAMB É OESENV, URBANO GERENÍEÍÉcNtco DE LocaLrzaÇÁo E AÍlvloADE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. câd lmobiliáÍio lnscr, Estaduãl Junta ComerclaUMT

01 .8.13.048.0094.004

Dloc O NETO

{

23 de FeveÍeiro de 2022

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISíVEI

23tO212022

Empresa de Baixo Risco - APROVADO PARA ENDEREÇO FISCAL.

x \

A Autenticidade do Alvârá deverá ser confirmâda êm: wwtY.cuiaba.mt.gov.br/taxâs

Uso Solo
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

I

NI'MERO DA CT'RTID Ào

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉB|TOS GERAIS

PROCtsSSO LXERC cto
90125? C ERA. L

I

TNSCRIÇÀO MI'NICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 429780

2'! 062022,t353679'10001 Í 5001 005655237951'19339, 2290't 257

RG/INSCR. ESTADUAL

573195t2022

( ONTRItlt IINl ll
7J529J403

BAIRRO

DOS ARÂES

1lil1lil il1ilil ilil il tilililll1ililt il illl il il ll u Iflil til ilililIil1tililililt il

NOME
ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ÀDVOCACIA

CPF/CNPJ

4J.s36.7941000r-15

ENDEREÇO
Rua DEODORO,MAL,3E3 B- PLANÁP

I]INALIDÀDI]

Cerlificrmos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativâ dâ prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fezenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidâde do contribuinte acima qualiÍicado.

CuiabíMT, terça-fcira.2l de junho de 2022

Ullan Modcrt d! Cottr
Fiscal do MurúcigÍr:

ertidão vâlida sté l9 de Setembro de 2022.

Autenticidrde dâ Certidno poderá ser coníirmada em: http://emissâo.cuiâba.mt.gov.br/portâY
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Pági na 1 de 1

PODER JT'DICIARIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

NOME: ÀNTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FIIJIAIS )

cNPr.T; 43. 536. 794l0001-15
Cert.idão n" z 2423A43'7 /2022
Expedição: 3f/07 /2022, às 1?:5!;02
Validade 27 /0L/2023
de sua expediÇão.

l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data/

Cert.ifica-se que ÀNTONIO SILVÀ - SOCIEDÀDE ITNTPESSOÀL DE ÀDVOCÀCI
(MÀTRrz B FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n. 43.536.jg4loooL-]-s,

-=--NÃo co![sTÀ como inadimplentê no Banco Nacionat de Devedorês
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas l-,eis ns.o 1,2.440/2OL! e
L3.467/2Ot7, e no AEo ot/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdiea, a Certidão atesEa a empresa em relação
a tsodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifieação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior d.o Trabalho na
fnternet (http: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicae
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custaa, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títutos que, por
disposição legal , conEiver forÇa executiva.

Dúvldae e sugê$Eões: qndE@!sr. jus.br
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegtbiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (3í/08/2022 às í0:54) NÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 43.536.794/0001-15.

A condenação por atos de improbidade âdministrativa não implica automálico e necessário reconhecimênto da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelêgibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacan contas.tse.ius. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
630F.67F8.6E71 .E043 no seguinte endêreço httos://www .cn us.br/imDrôbidade adm/autenticar certidao.Dho

rrado em: 31/08/2 as 10:54:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 1/1

i\...-._--
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TRIBUilAL DE COilTAS DA UíUIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emt 3110812022 l0 54:25

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no ldo ,cl I

Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ldoó estor, cl ueA UI.

Social: ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
NPJ: 43.536.79410001-15

rgão Gestor: TCU
tÍo: Licitantes Inidôneos

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a oertidão ori nal no ortal do ór stor, cli ue

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministratiya e Inelegibitidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no ortal do stor, cli ueA I

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e

ft lllrtt

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 de juúo de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

t,tJrJtrbI



31/08/22.09:53 hnps://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnabilitação para o exercicio de cargo em clmissâo e função de confiança

Trlbunatde Contas
t\,lato Groso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

. DATA DE ATUALtzAÇÃo: 31fi8t2022 o9:s4

DeclarâÉo de lnidoneidade

26t10t2023

2611012023

12104.12023

21t06t2023

2611012023

'17109t2022

Data Final

24101t2023

21t11t2023

21t06t20?3

2110612024

24t01t2023

30108t2026

24t01n023
29t0512024

0210512027

24t01t2026

?41o112026

01t11t2026

3010812024

24tO1t2026

12t02t2029

12102t2029

5 ANO(S) 454t2018

5 ANO(S) 45412018

5 ANO(S) 2412018

5 ANO(S) 210t2O18

5 ANO(S) 454t2O18

1 ANO(S) 474t2A21

Prazo
Dêcisão

r00062

DeclaraÇáo de inadimplência

CPF'CNPJ

16793330000111

-ôsoSSgggooot 3z

09082899000í03

03639257000186

12984005000185

30220229000100

GPF/CNPJ

103r'.2842153

72458712134

20346964920
v662568871í 5

4',t8077 58672

17400406í 91

142742801.A7

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

5'177'1802120

52331725187

4070319379'l

40703193791

38857740706

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE I!4OVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 2611012018
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
conaauSirúEr§lróÃ- ^tÍ 12t04t2o1a

MUNDIAL VIAGENS E
iuàõúõ tià;"- - Mr 21to6t2o1a

SUPREMA COMERCIO E .,
ãÉb;üõÉ'r,ÉÃõõÊõãnleLr Mr 26t1ot2o1a

V. M. CASTANHA EIRELI MT 1710912021

TOTAL DE REGISTROS: 6

Nome/Razão Social UF Oâta lnicial Data Final Prazo
Decisão

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MT 24lO1t2O1A

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21111t2O1A

AMELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MÍ 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG 24101t2O1A

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019
CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MT 24lo1t2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT o1l11t2o'tg

JAIRO OE LIMA SOUZA MT 30/08/2016
JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24lO1l2O1A

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 1210212021

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12tO2t2O21

TOTAL DE REGISTROS: 20

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(s)

5 ANO(s)

7 ANO(S)

5 ANo(S)
5 ANO(s)

8 ANO(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

8 ANO(s)

8 ANO(s)

I ANO(S)

517t2017

508/20'18

221t2018
21012018

51712017

585/20í9
517t2017

36t2019

40t2019

519t20't7

51912017

482/2018

9712016

51912017

555t2020

55512020

https //iurisdicionado.tcê.mt.govbr/inidoneo 't t2
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31/0€V22. 09:53 httpsJ/jurisdicionado.tcÉ-mt.gov.br/inidoneo

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final

29324262149 LU|Z CARLOS DOS SANTOS MT 12t02t2021 1?102t2029

04't38822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/20.19 30t08t2026
487í5964191 ROSANGELA MOURA STLVA MÍ 24to1t20,t8 24t01t2026
34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12t0212021 12t0212029

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

014e61ss132 Ê3âh?t"8l"."^t=" Mr ie/06/20re isto6t2o24

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSICOS DE MT 04/06/2018 04t06t2023

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA

1o2se4s2oo01ea Bffi'h?SàlSPRoDUros Mr 04106/2018 o4to6t2oz3

COMBUSTIVEIS LTDA

62tss76s1t2 .ilto§Jot*^='* 
o. Mr zitostzoil 21tost2o2s

71s10206191 EDUARDO PERE|RA MT 14t11t2018 14t11t2023

-7s264806100 f.t§ô,t*?" 
KAUNDA MÍ 2zto4t2o1s z2to4t2o24

GRUPO DE DANCAS
24771032000159 CAROLTNE - BALLET DO MT 23t05t2018 23t15t2023

MATO GROSSO

8676661e104 §3'4ffi^?"r"^ Mr 04/06/2018 o4to6tzo23

or13e4s3r67 ÉK?li,y:SNASClMENro Go 18/10/2018 1ülotzozs

JOELI DO SOCORRO
38395681100 APARECIDA S|QUE|RA MÍ 19t12t2017 19t12t2022

MILHORANCA
00024413143 JOZE FARTAS FERRETRA MT 16/03/20.18 16t13t2023
93889232191 LETDEMAR JACOB ZANETTT MT 21t03t2018 21103t2023
43297242191 LE|R RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018 30t05t2023
41203356153 LU|S FERNANDO WTLKE MÍ 14106t2019 14t06t2024
34441603134 MARCELO OE MELO COSTA MT 04/06/2018 04t16t2023

;,.te7721786134 31,[Ei-1à'^Ttfi tn 22to4t2o1s 22to4tzo24

483480151ei Xffi§tsfl" 
FERRAZ DE Mr 04106/2018 o4to6t2oz3

0'1515867137 RTZZA SOUSA MATOS MÍ 14106t2019 14t06t2024

396567s6134 SEB'ASTIAo MENDES oA sp 21109/2018 21togt2o23

6770904/'204 StDtNEt DA CRUZ MT O6t12t2018 05112t2023

TOTAL DE REGISTROS: 20

r 63
Prazo

I ANo(S)
7 ANO(s)
8 ANO(S)

I ANO(S)

Decisão
55st2020
585/2019

51912017

55512020

Prazo

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 33/20í8

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 10812018

5 ANO(S) 5/2019

5 ANO(S) 1412018

5 ANO(S) 32i2018

No
Decisão

5 ANO(S) 66/2018

5 ANO(S) 1712017

5 ANO(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANo(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

4 ANO(S)

26t2018
3t2018
31t2018
43t2019

33t2018

4t2019

30t2018

4212019

55t2018

11212018

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 2t2



000064

Nome

CNPJ

lnstituiç
ão

Agência

Conta

ANTONIO SILVA - SOCIEDADE
U N I PESSOAL DE ADVOCACIA

Nu Pagamentos S.A. - lnstituição
de Pagamento

0001

64242151-7

43.536.79410001-15 /



OISPENSA OE LICITAÇAO

Ní.: 5212022 - DL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR IilASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MT 1t09t2022

OBJETO DA LICIÍACÂO:

Contratação de serviços de âssês§oria jurídicâ para elaboraÉo do novo Código TÍibutârio Municipal, lei de parcelamento, uso e
ocupaÉo do solo, Código de Obras e EdiícâÉes, íegularização íundiária urbana e outros, conformê Termo de Refeíência.

ATA DE EUNIÃO DE JU ENTO OE PRO Nr.

Ao(s) 6 de selêmbro de 2022, às 14:00 horas. na sede da(o) PREFETTURA MUNtCtpAL DE cAMpos DE JULto , reunrram-se osmêmbro§ da comissão de Licitaçáo, dêsiginadâ pe la(o) 
-Portâ 

íiâ nô 32, para iutgamento das propostas dê píeço das proponentes habititadaspare forne_cimênto e/ou exêcução dos itêns dêscÍitos no Proc€sso Licitatóíio nó 135/2022, Licitagão no sztZOZà - ót,iinoaatidade de Dispensa
de Licitação p/ Compras e Serviços.

lnicialmenle procedeu_se a leitura do leor das proposias para esludo e análise de preço e outíos fatores previstos no edital. Logo após julgadasas propostas, a comissão emitiu o parecer discÍiminando o(s) venc€do(ês), coníoame sigue 
_ 

a-baixo:

Paíocor da comi.sãoi Dispensa de LicitaÉo com base na redaÇão do aÍt. 7s, inciso [. da Lei Fedêral no 11.i33t2o21, tendo por objeto e
contralação de seíviços de_assessoria juÍidicâ para elaborâção do novo Código TnbuÉío Municipat, Éi dêparcelamento, uso e^ocupaçáo do solo, Código de Obras e EiliÍcaçôes, regutarizãção íundiária urbana e oulros,
coÔforme Termo de_Referência- 

_ 
O-proJesso dê lnexigabilidade de Liclíação íoi-instruíd'o com obsêÍvânciâ ao disposlono an 72 de Lei Federal no 14.13312021. bem como pela documentáçâo jurídico-tiscât regular apresentâda pêto

fornecedoÍ/proponente. Em ânálise dos documenlos epresentados. olserva-áe que Íor realizãda pêsqrjÉa de Drêcoscom presladoíe-s.de^s€lvilo1gtY1les no Íamo do objelo â ser conrrarádo. tendo o prestador ANiONio sirví-
SoCIEDADÊ UNIPESSOAL OE ADVOCACIA, CNPJ/MÉ no 43.536.7SllOOO t -t s. apreseirtàndJ à rnenor. pr"ço, 

"enooesle compelivel com o valor de mercâdo, conÍorme pesquisa de preços anexadá 
"o 

p.ocei"o. o fornecimenlo do
objeto pela empresa supÍacilâda é de naturcza comum e náo apresàntá diferença suostanciaiquê venna inRuenciar na
e§colha, ícândo esta vinculada apenas à verifcaÉo do cnléno de menor pieço/compatib,n-ã"ae 

"o, o preço dêmercado.

P.rticipante: 6748 - ANÍON|O STLVA - SOCTEDADE UNTPESSOAL DE ADVOCACTA

!!em

1

2

3

4

I Especfrcâçáo

LEI DE DELIMITAÇÃO DE PERiMEÍRO URBANO
LEI DE PARCELAMENTO DO SÔLO
PROJEÍO DE LEI REGULARIZAÇÁO FUNDIARIA
URBANA
DESENVOLVIIUENTO DO PLANo ESTRATÉG|co DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA CONTENDO
DIAGNOSTICO URBANO,-POLÍGONO DE AçÁO. PLANTA
DE SOBREPOSIÇÃO DE ÁREA A SER REGÚLARIZADA
LÉI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
LÉI DE OBRAS E EDIFICAÇÃO
LEI DE REGULAMENÍAÇÁO OA NUMERAÇÁO DE LOTES
E LOGRADOUROS

8 ATUALTZAçÃO OU CONFECÇÃO OE CóDtcO
TRIBUTÁRIO

l!l1]!9d'reri--õtt,dil m,*
UN 1,OO

UN 1,OO

UN 1,OO

UN 1,OO

UN 1,00

I oesãonto l

0,0000
0,0000

0,0000

Preço Unilário

8.000,00
6.000,00
4.000.00

f lrurqEct
E.000,00

6.000.00
4.000.00

3 000.00

13.000.00

T
6

7

UN

UN

UN

1,00

1,00

1,00

0,0000
0.0000
0,0000

7.000.00

8.000.00
'1.000,00

7.000.00

6 000.00
1.000,00

0,0000 3 000,00

0,0000 13.000.00

Totâl do Panlcip.nto ------r

Tot l Goral ..----..._------>

s0.000.00

50.000,00

Proce3so Admlnlstrâtivô:

Proco3so de Licltação:

Oata do Processo:

116t2022

135t2022

Folha. 112

&

b
,W



6

Nada mais havendo a lrâtâr, íoi enceríadâ a Íeunião de julgamênto, foi assinada a presênle ata pela Comissão de Licitação ê pelos
represenlânlês dâs proponenles

Campos de de 2022

coMtssÃo:

Eric Rodrigo Pettênan

Elisangela Platau

Michele Dúartê Mailho Batisteto

DarciRodrigo Íeixeira

Josiâne Gineli dos Santos

- Prêsidente da Comissão de Licitação

: :. - Mêmbro

.. - Membro

-. - Mêmbro

.. - Membro

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61{.516/0001-99

AVENIOA VÂLDIR MASUÍTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Câmpo3 do Júllo - taT

PÍocgr3o AdmlnistÍatlvo:
Procosso do Licitaçáo:

Datâ do Procolso:

116t2022

'135t2022

01tog12022

F olha 212

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nt.i 5212022 - OL

6
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ATA DE REUNIÃO OA COMISSÃO DE LIGITACÃO
Númêro da ATA: / (Sêouência: i)

OBJETO DA LICITACÃO:

contíaleção de servços dê assessoria juridlca pâía elaboraÉo do novo cóc,igo TnbutáÍio Municipal, ter de paÍcetamento, uso eocupação do solo codEo de obÍas ê EdrÍcâçoes.iegutarizaçãdfunoiãria urbana e outros. coníorme Termo de Rêí€réncia.

Náo houve recursos nem a inlençàO dê interpô_los.

coMtssÀo:
Campos de Jútio. 6 bto de 2022

Eric Rodrigo Pettenân

Elisangela Platau

Michete Duarte Mailho Batislelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josiane Gineli dos Santos

- Presidente da Comissão de Licitação

- Membro

- Membro

" Mgmbro

- Membro

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ntj 521202? - OL

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.5í6/0001-99

AVEt.IIDA VALOIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 78319-{rOO - Campos de JúIo - MÍ

Procê!!o AdministÉtivo
Procoslo do Llcitação:
Date do PÍoco3!o:

Folha: 1/1

116t2022

135t2022

01to9t2022
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MINUTA DO CONTRATO N' XX/2022

o MUNIcíPlo DE cAMPos DE JÚLlo - MT, através da Prefeitura Municipat, pêssoa jurÍdica de dirêito
público interno, inscrita no cNpJ/MF sob o no 01.614.si 6/0001-99, com sede à Avenida vâldir Masutti, no 779w,
Loteamento Bom Jârdim, nesta cidade, neste ato representadâ por seu prefêito, sr. rrineu Marcos permeggiani,
brâsileiro, casado, porlador da cuRG no 903538'1921 sJst/RS e inscrilo no cpF/MF sob o no 462.055.780-34,
residente e domiciliado nesta cidade de campos de Júlio - Mr, doyvanle denominâdo de CoNTRATANTE, e
aNTÔNlO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACTAíessoa iufidica de dirêito privado, inscrita no
cNPJ/MF sob o no 43.536.794/oo0'r -15, com sede à Av. Mãrechâr Dêodoro, no 3g3, Andar 1, sara 3á, Araés, cuiabá
- MT, cEP 78 005-505, neste ato representada por Antônio carlos de silva Junior, brasileiro, casado, advogado,
regularmente inscrito na oAB/MT sob o no 24.503-b, poíador da cuRG no 1249418-6 SSp/MT, inscrito no cPF/MF
sob o no 920 207 71 1-87, doravante denominâdâ de coNTRATADA, acordam proceder ao presenle contrato, nos
termos do Processo Administraliuo no '14612022, Processo dê comprâ no 13512022, Dispensa de Licitâçáo n"
5212022, alendendo as condições pÍevistas na Lei Federal no 14.133tzo2i e mediante as cláusulas e condiçÕes a
seguir estabelecidas.

í.1 Pelo p

elaboraÉo
EdiÍicâções

resente lermo, conlrate-se a prestação, pela contratada, de serviços de assessoria jurídica para
do novo código Tributário Municiper,.rei de parceramento, uso e ocupação do soto, códigã de obias e
, regularizaçáo fundiária urbana ê outros serviços elêncâdos na Cláusula ll.

2.í Os serviços
compreendem:

sêráo êxecutados de âcordo com as especiíicaçóes conlidas no Termo de Referência, ê

2.í.í Elaborâção dâ mênsagem de encaÍninhamentô do novo Código Tributário Municipal

' Deverá ser rearizada uma audiência com o corendo coregiado de verêadores para apresêntaçáo
do projeto do novo código tributário municipat;

. Elâborar e defender o projeto de lêi pâra aprovâÉo na Câmara dos Vereadores.

2.1.2 ElaboÍacÃo de minuta do projeto de tei do Código Tributário

' Erâborar uma minuta de código contêndo os mais modêÍnos dispositivos normativos visândo a
melhoÍia da arrecadâção considerando todas as reis comprêmentares reguradoras das rerações entre os
entes fedêralivos com seus conlribuintes;

' Realizar pesquisas nos municípios limítroÍes visando o levantamento das aliquolas tributárias e
taxas cobradas:

' Rearizar junto a administraÉo tributária reunião para Íixar arÍquotas e procedimentos do
processo tributáÍio de foÍma que o novo código venha ao encontro das nêcessidades do município;
. Realizar pesquisas junto ao cadastro imobiliário municipal;

. Elaborar e defender o projeto de lei para aprovaçáo na Câmara dos Vereâdores.

' Nos primeiros seis.Illesead€ €ntradâ em vigor do código Tributário, deveÍá a contratâda fornecer
todo o suporle hermenêulico parâ a devida aplicaçáo do novo dispositivo.

2,1.3 ElaboraÉo da minuta do projeto dê lei do perimetro urbano

DO LOCAL, EXPECTFTCAçôES sERVtçOSE FORÍÚÂ
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. Elaboraçáo do mapa urbano mntendo:

. Perimetro urbano efetivamenle ocupado;

. Peíímetro urbano programado;

. Perimetro urbano em expansão;

. Perímetro urbano descontinuado;

. Áreas denlro do perimetro urbano âfetadâs;

2.í.4 Elâboração da minuta do projêto de lêi dê parcêlamênto do solo

. Processo de análise de projêtos;

. lmplantaçâo de condomínios;

. Exercicio de poder de polícia;

' Normas provisôrias parâ ÍegurarizaÉo de parceramento dê soro êm sede de Rêurb

2.í.5 ElaboraÉo da minuta do projeto de lei dê regularização do solo urbano

. ComposiÉo do conselho municipal;

. DeÍinição da competência do conselho municipal;

. Regras e procedimentos para a realização da regulaÍizaçáo fundiána;

. Requisitos parâ emissão da certidão de rêgularidade fundiária;

. Processo administtativo para realização da regularização Íundiária;

2.í.6 Elaboração do planejamento estratêgico para regularização do solo urbano

ElaboraÉo do Íluxo de processo de reg ulanzaçâo urbana: /

ElaboraÉo da matriz de risco junto ao processo de regularizaÉo:

DeÍiniçáo do processo de sobreposição de matriculas:

ElaboraÉo de cronograma de âçóes;

ElaborâÉo de minutes de portaria de decrêlos regulamentais;

ElaboraÉo de minutâ de taberâ contendo os varores diferenciados para as taxas rigadas ao
Reurb;

2.1.7 e|á,boÍaÉo da minuta do pÍojeto de lei de uso e ocupâÉo do solo

. Definiçóes do macrozoneamento municipal;

. DeÍinições das zonas de Adensamenlo;

. Parâmêtros de uso e ocupaçáo de solo;

. DeÍiniÉo dos coeíicienles de apÍoveitamento e de ediÍicação:

. DeÍiniÉo das zonas de uso específico;

. OefniÉo das áreas de desenvolvimento econômicoi



000070

. Dêíinição das áreas de proteÉo ambiental;

. DeÍnição dos documenlos urbanislicos;

. Regras para deÍiniçáo das habitaçóês de interesses sociais;

2,í.8 ElaboraÉo da minutâ do projelo de lei do código de obras e edificaçâo

. Marco legal para critério de edificâçâo;

. Normas relativas aos equipamentos urbanos de uso individual:

. Processo de aprovaÉo/ conslruÉo de novas edifcaçÕes;

. Processos de regularização de imóveis já edificadosi

. Fatores relativos ao direito de vizinhânçái

2.í.9 Elaboragão da minuta do poeto de lei de numeraÉo dos lotes e ruas

. Elaboraçáo de marco referencial do ponto inicial de logradouros;

. Criaçào dos critérios de numeração dos lotes reÍerente ao logradouro;

. CriaÉo dos critéÍios de numeraÉo dos logradouros;

. Elaboraçâo de padrão para comunicação dos números dos lotes;

. Critério de identiÍicação dos logradouros;

2.2 As demais obrigaçóes e caracteristicâs dos seÍviços constam do Termo de Referência que fundamenlou a

Presente conlrataçáo

3.'1 A lavratura do presenlê conlÍato decorre do Processo Administrativo no 14612022, processo de Compra no
13512022, Dispensa de Liciraçáo n' s2t2o22, reâtizados com base na Lei Federal no 14.133t2o2,1.

3.2 Fazem parle desle instrumento, como sê nele estivessem trânscritas, as condições estabelecidas no Termo
de Referência e na proposta da Contrâtada.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitadâ por preço global, com pagamento único

5.í Pela entrega do objeto deste Contrato, â Contratante pagará à Conlratada a importância global de R$ SO.OOO,OO
(cinquenta mil reais).

5.2 O pagamento será Íealizado em uma única parcela, em atê 10 (dez) dias úteis da ÍealizaÉo dos serviços,
mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório dos serviços concluidos, a serem entregues na Secrelaria
Municipal de Administração, e após ateste pelo sêrvidor designado para atestãr a conclusão e o receblmento dos
serviços.

II - OO AMPARO LEGAL

cúusuLA tv - DO REGIME DE FORNECIMENTO

cúUsuLAv-DoVALoR DE PAGAMENTO
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5,3 O pâgamento será realizado em moeda corrente, através de Ordem Bancária/TransÍerência Bancária. em favor
da Contratada, náo havendo adiantamento por qualquer motivo, sêndo obrigatória a verificação, antes do
pagamento, da comprovaÉo dê regularidade Íiscál ê trabalhista.

5.4 A contÍatada devetá zel pelo âdimplemenlo de seus tributos iunto aos devidos ôrgáos públicos, visando
manler sua regularidade íiscal e trabalhista, condição sem a qual nâo será possível o pagamento da Nota Fiscál
apresentada.

5.5 Após recebimento dâ Nota Fiscâl para pagamento, o ór9áo recebedor (contratante), procedeÍá na consulta das
cerlidôes de regularidâde fiscais e trabalhista da empresa conlratada e, caso haja irregularidades ou
documentações indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela Contratada.

5.6 Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratâda náo tenha conmrrido de alguma forma
para tanto, Íica convencionado que os encargos moratôrios devidos pela PÍefeitura Municipâl de Campos de Júlio
- MT, entÍe o têrmino do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/falura, a serem
incluidos em fatura própria, sáo calculados por mêio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data previsla para o pagamênto e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = índice de compensâção Íinanceira = O,OOO1643g, assim apurado:

I = i/365 I = 6/100/365 t= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As despesas relativas à prêsente conlrataçáo serão suportadas pela sêguinte dotaÉo do Municipio de Campos
de Júlio - MT:

Centro de Custo: 3100 - Secretâria de Administração;

Órgão: 3 - Secretariâ Municipal de Administração;

Unidade: 1 - Departamento de Administração;

Despesa: 840/2022

Côdigo da Dotaçáo: 03.01.1.089.3.3.90.39.05.00.00.00

5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscar ou circunstância que impeçâ a riquidaÉo da despesa, o
pagamento licará sobrestado atê que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nêst,a hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situaçáo, náo acarrelando qualquer ônus
paÍa a Contratante.

5.9 A Prefeitura suplementará a dotação orçâmentária, prêvista no item anterioÍ deste instrumento, sempre que
houver necessidade, para o Ílel cumprimento das obrigações ora assumidas.

5.í0 Os valores serão Íixos e irreajustáveis durante a vjgência do contrâto.

6.í o prazo de vigência deste contralo é de 180 (cento e oitenta) dias, conlando-se a paíliÍ de sua assinatura, ou
seja, de xxlxxl2122 a xxJxxl2023.

6.2 o objeto contratado deverá ser entregue em até 90 (noventa) diâs, contâdos da assinaturâ do presente
contrato, e devêrá ser iniciado em até OS (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA E EITITREGA OO OBJETO
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6,3 O obieto será totalmente entÍegue sob as expensas e responsabilidadê da contratada no Municipio de Campos
de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Têrmo de Referência e neste mntrato.

6,4 O trabalho presencial será realizado de segunda à sexta feira, em hoÍário noÍmal de expêdienle, no prédio da
Prefeitura lvlunicipal de Campos de Júlio - MT, em sala disponibilizada à Contrãlada e sua equipe.

cLAUsuLÂ vI - oAS oBRIGAçóES

7.I. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í.1 AcompanhaÍ e fiscalizar o foínecimento do objeto.

7.í.2 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela contrâtada, relacionados com o objeto
pactuado.

7.í.3 ComunicaÍ por escrito, à Contrâtada, quaisquer iÍreguleridades veriíicadas no fomecimento do objeto,
caso não esteja de acoÍdo com âs especiÍlcaçÕes do Termo de Referência.

7.í.4 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respêcliva Nota Fiscaldevidamente atestâda, efetuâr
o pagamento nas condiçôes, preços ê prazos pactuados neste contrato e no Termo de Referência.

7.1'5 A PreÍeitura do Municipio de câmpos de Júlio - MT devêrá acompanhar os pÍazos de
entrega/execução, exigindo que a Contratada lome as providências necessárias para regularização da
entrega/execuÉo, sob pena das sanÉes âdministrativas previstas nâ Lei '14.1331202'l e demais cominações
legais.

7.í.6 Cqmunicar, por escrito, à Contratada o náo recebimento do objeto, apontando as razôes, quando for
o caso, da (s) sua (s) náo-adêquação (óes) aos termos contÍaluais.

7.í.7 Píoporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA

7.2.í lndicar um preposto responsável pelo alendimento às demandas da Contratante.

7,2.2 Entregar o objeto conÍorme as especiÍicaçóes previstas no Termo de Referência que fundamenlou a
presente contrataçáo.

7.2.3 Ressarcir os evenluâis prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos dê Júlio-MT ê/ou a
terceiros, provocados por ineÍiciênciâ ou irregulâridades cometidâs na êxecuçáo das obrigações assumidas.

7.2'4 ArcaÍ com todos os custos diretos e indiretos, transportê, estadiâ, taxas de frete ou seguro, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuÉo, náo sendo admitida
qualquer cobrânça posterior em nome da pÍeÍeilura do Municipio de Câmpos de Júlio - MT.

7.2'5 Absler-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto deste contrato sem
prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

7.2.6 Prestar esclarecimentos á Prefeitura do Municipio de câmpos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

7.2.7 Emitir Nota Fiscal discÍiminada, legível e sem rasuÍas.

7.2.8 Emitir e apresenlar as certidóes de regularidade Íiscal e trabalhista exigidas no processo ticitatório
oÍiginário para fins de comprovação dê rêgularidade Íiscâl e trabalhista.

7.2.9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga a atender.
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7.2.'10 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na

entrega do ob.ieto será (ão) ressarcido (s) pela côntratada, salvo justificativã comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisqueÍ ações, demandas, custos dirêlos e indiretos, inclusive
despesas decorrenles de danos, ocorridos por culpâ sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, por quaisqueÍ responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por teÍceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo dê ReÍerência e deste Contrâto.

7.2.1í Cumprimênto do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

8.í O licitante ou o conlÍatado seÍá responsabilizado administrativâmente pelas seguinles infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do conlrato;

b) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução totâl do contralo;

d) deixar dê entrêgar a documentaÇão exigida para o ceÍtame,

e) não manler a proposla, salvo em decorrência de fato supervêniente devidãmente iustiÍicado;

0 náo celebraÍ o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conlratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

g) ensejâr o retardamento dâ exêcuÉo ou da êntrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado;

h) apresentar dêclaraçáo ou documenlaçâo falsa exigida para o cêítame ou prestar declaraçáo fâlsa
durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar alo fraudulento na execução do conlralo;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12,946, de .lo de agosto de 2013.

8.2 Sêrão aplicadâs ao responsável pêlâs infraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes Sanç6es:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contrâtar:

d) dêclaraçáo de inidoneidadê parâ licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanÇÕes seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍração comelida;

b) as peculiaridades do caso concrêto;

c) as ciÍcunstâncias agravantes ou atênuanles;

d) os danos que dela provierem para a Adminislrâção públicâ;

e) a implantação ou o apêrfêiçoamento de programa de intêgridade, conforme normâs e orientações dos
órgãos de controle.

CLAUSULA VII
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8.4 A sançáo prevista na letra "e" do item 8.2 (advertência) será aplicadâ exclusivamentê pela infração
administÍâtiva prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrâlo, quando não se justificar a imposiÉo de penalidade
mais grave.

8.5 A sançáo prêvista nâ lelra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cênlo) nem
supeÍior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo diÍeta e será aplicada
ao responsável por qualquer das inÍraÇões administrativas pÍevistas no item 8.1 deste Contralo, nos seguintes
termos:

e) se der causa à inexecuÉo pârcial do contralo, a multa, se aplicada, será de 5olo (cinco por cento) sobre
o valor corrêspondente à parte não cumprida;

b) se der causa á inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
coÍrespondente à parte náo cumprida:

c) se der cause à inexecução tolal do contralo, a multa será de 'lO% (dez por cento) sobre o valoÍ total do
contrato;

d) se ensêjar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sêm motivo.iustificado e
aceito pela AdministraÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida dê 0,5% (meio poÍ cênto) por
dia dê atrâso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totarmênte descumprido.

8.6 A sançâo prevista na lelra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicâda ao responsável
pelas infraçóes administrativas prêvistas nas letÍas "b', 'c', "d", "e", "r e "g" do item g.1 deste conlrato, quando
não se justificar a imposição de penalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlratar no àmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

8.7 A sançâo previslâ nâ "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar ) será aplicada ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nas letÍas "h", ,,i,, ,,i,, "k" e .r do item g.í deste contraro,
bem como pelas infraçóes adminislIativas previslâs nas letras,,b,, ,.c,,, ,,d,', ,,e,, ,,f, e ,,g,' do item g.i deste Contrato
que iustifiquem a imposição de penalidadê mais grave que a sanÉo prevista na letra .c" do itêm g.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contralar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidonêidade para licitar ou conlratar) desle
Contrato será píecedida de ânálise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

8.9 As sançôes previslas nas letras 'a', "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulâtivamenle com a previsla
na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8 10 se â multâ aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao vâlor de pagamênto eventualmente
devido pela Administraçáo ao contratâdo, além da perda dêsse vâlor, a diferença será descontada da garantiâ
prestada ou será cobrada judicialmenle.

8.í í A aplicaÉo das sanções previstas no item 8.2 deste contÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparação integral do dano causado à AdministraÉo pública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra'b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do inleressado no
prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de sua intimaÉo.

8.13 A apljcação das sançóes previstas nas letrâs "c" ê 'd" do item 8.2 Lei requererá a instauraÉo de processo de
responsabilização, a ser conduzido poÍ comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstáncias conhecidos e intimârá o licitantê ou o contratâdo para, no prazo de 1S (quinze) dias úteis,
contado dâ data de intimação, apresentar defesa escritâ e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
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8.í4 Na hipótêse de deíerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado poderá apresentâr alegaçóes Íinais no prâzo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

8.15 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisão Íundamentada, provas ilicitas, impeíinentes,
desnecêssárias, protelatórias ou inlempeslivas.

8.í6 As penalidades aplicadas seráo anoladas no registro cadaslral dos fome@dores mentido pela AdministraÇáo

lvlunicipal.

8.í7 As imporlánciâs relativas âs multas deveráo ser recolhadas à conta do Tesouro do Município.

9.í A rescisáo do presenle Conlrato podeÍá ser:

e) determinada por ato unilateral ê escrito da Administraçáo, excelo no caso de descumprimento decorrenle
de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as parles, por conciliãção, por mediaçâo ou poÍ comitê de rêsoluÉo de
disputas, desde que haja intêrêsse da Administrâçáo;

c) determinada por decisão arbitÍal, em decorÍência de cláusulâ compromissória ou compromisso aúitral,
ou por decisáo iudicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as pÍêvisões dos arts. 138 e 139 da Lei Federai no 14]1332021.

í0.í Fica eslabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos
omissos, esles seráo resolvidos entre as pârtes, respeitado o objêto do Contrato, a legislaÉo e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.1331202'1. aplicando-se supletivâmente, quando íor o
caso, os Princípios da Teoria Gêrel dos Contratos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposições do
Direito Privâdo.

1í.1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍcaÉo exigidas na licitaÇão e/ou na assinatura do presente
inslrumento contratual.

'12.1 O presente contrato poderá seÍ alterado nas hipôleses e condições pÍevistas nos atls. 124 a 136 da Lei
Federal no 1 4.13312021.

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse
Íim pela âutoridade competente, na condição de representanle do lvlunicipio de campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIV

14.'l O [runicípio de Campos de Júlio - NIT encaminhará para publicaÇão o exlralo deste Contrato no DiáÍio OÍlciâl
dos l\4unicipios até o quinto dia útjl do mês seguinte ao de sua assinatura.

í 5.1 Com exceçáo dos casos expressamente autorizados no edital, â Contralada somente poderá subcontrâtar o
fornecimento do objeto com a prêvia concordância dâ ContÍatante, Íicando, neste caso, solidariamenle responsável

cLÁusuLA rx - Dos cAsos oE REscsÃo

cúusuLA x - oos cAsos oMtssos

cúusuLA xv - oAs DtspostçoEs cERAts

cúusuLA xt DE

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E
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perânte a Conlralante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos Íatos e atos
a ela imputáveis.

'16., Para dirimir quaisquer questóes decoÍrentes desle conlrato, não resolvidos na esfera administrativa, será
competenle o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquêr outÍo por mais privilegiado que
seja.

í6.2 E assim, por estarem as partês juslas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma que, lido e achado conforme pelâs Partes, vai por elas assinado parâ que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de setembro de 2022

MUNICI PIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

ANTONIO SI LVA - SOCIEDAOE UNIPESSOAL DE AOVOCACIA
CNPJ/MF: 43.536.79410001 -15
Por Antônio Carlos da Silva Junior
CONTRATADA

Revisado e aprovado pela ProcuradoÍia Juridica em t t

CúUSULA xv| - Do FoRo



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.614.5'16/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Carnpos do Júllo - MT

000077

Processo Administrativo:
Processo dê Licitaçâo:
Modalidade:
Número da Licitação:
Oate do Procêsso:

Data de AbeÍtura das Proposte3:

Hora da Aberture des Píopostaa:

'146t2022

135QO22

Oispensâ de LicitaÉo p/ Compras e Serviços
5U2022-0t
0'i09D022
06lost2022

14:00 horas

1r!g_d.e_EsrcscÍJ-U!d!§.o :

Em atendimento ao que determina o aÍtigo 72, lll, a assessoria jurídica passa a emitir o seguinte parec€r para â aprovaçào
do vertente procedimento de Dispensa de Licitaçáo:

Analisando os autos do processo de Dispensa de Licitação, constatei quo o mesmo atêndêu às exigências da Lei
14.13312021e sues altêraçóes posteriores, como veremos.

A Dispensa de Licitaçào em epigrafe, de acordo com a justificativa âpresentadâ pela Comissão de Licitação, encontra
guarida no artigo 75 do citado diploma legal, por caracterizaÍ a situaçâo do inciso ll.

Assim disciplina o caput do artigo 75 ê seu inc. ll da l..ei n' 14.13312021

"Art. 75 É dispensávêla licitaçáo:
(. );
ll - para contretação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reeis), no caso de outros serviÇos e

compras.

Ademars, frise-se que ogabr acima transcrito foi atualizado pelo Decrêto Federal n" 10.922, de 30 dê dezembro de 202.1,
passando a constar corn lOite, a pain de 0110112022, o valor dê R§ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta
e um cêntavos). q

Face ao exposto e consideiarldo que os relatos constãrtes dos autos do procedimento demonstram â situ açáo do referido
incjso, ficâ a Administração Públieírno r de declarar a Dispensa de Licitâçáo, sob pena de prejuÍzos ma ioÍes ao erário
público, pois se não é viável a cqrnpetiçá ão há que se falar em licitaÇão

Desta Íorma, sou de parecer
inÍoímaçôes anexadas aos autos d
14.133t2021

Campos dê Júlio - iilT

Analisado pela Procuradoria Jurídica do

de Dispensa de Licitação para a aquisiÇão do objeto, conforme
ser observados os prazos contidos no aÍtigo 75, § 30 da Lei

oem /t

Campos de Júlio,

AssinatuÉ do Responsável

{

PARECER JURíDICO

I

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.61ir.sí 6/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779,W

C.E.P: 783í9{00 - Campos de Júlio - MÍ

DISPENSA DE LICITAÇÂO
Nr.: 52/2022 - DL

Processo Nr.: 13512022
Data: 0110912022

Folha. 112

ó

Fom9codoÍ:
Endereço:

Cidade:

CNPJ

A'{ÍONIO SILVA - SOCIEDADÊ UiIIPESSOAL DE ADVOCACIA

AV IUARECHAL DEODORO. 383, ANOAR 1

Cuiabá - lúT

43.536.794/0001-15

Códigor 6748

lnscrição Estadual

Objoto da Compra: Contratação dê serviços de assessoria júríd,ca para elaboraçáo do novo Código Tíbutário Municipal, lêi de parcelamento
uso € ocupâção do solo, Código de Obras e Edificâções, rêgularizaçáo fundiária urbana e oulros, conÍorme Termo dê
RefeÍência.

ITENS

Ou.ntldado
1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1.00

Itgm
,|

2

3

E!p.clílcaçlo
LEt DE DEL \4trAÇÃo DE pERÍMETRo URBANo (06-01-ooo2)

LErDE PARCELAMENTO DO SOLO (06,01,0003)

PROJETO DE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
(06-01-0004)

DESENVoLVTMENTo Do pLANo ESTRATÉGtco DE
REGULARTzÂÇÁo FUNorÁRrA coNTENDo DrAcNosfl co
URBANo, PoLIGoNo DE AÇÃo, PLANTA DE soBREPosIÇÁo
DE AREA A SER REGULARTZADA (06-01-0005)

LEr DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO (06-01,0006)

LEr DE oBRÁs E EDrFrcAçÁo (06-01-ooo7)

LEI DE REGULAI\4ENTAçÁo DA NUMERAÇÃo DE LoTES E
LOGRAOOUROS (06-01-0008)

ATUALIZAÇÃo oU coNFEcÇÃo DE CÓDIGo TRIBUTÁRIo
(06-01-0009)

V.lor Unltárlo
8.000,00

6.000.00

4.000.00

Velor Totâl
8.000,00

6.000.00

4.000,00

únld
UN

UN

UN

5

6

7

Íl

UN 3 000.00

UN

UN

UN

UN 13 000.00

7.000,00

8.000,00

1.000,00

7.000,00

8.000,00

1.000,00

3 000,00

13.000.00

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 75 da Lei 14.133/2021

L14.133121 ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
ART.75 ll - compras

JUSTIFICATIVA

--*, Drspensa de Licitação com base na redaÇào do art. 75, inciso ll, da Lei Fede.al n' 14.'13312021, tendo por objeto a
' cofiE tãfâ(Ít ê-seMÇos de assessoria jurÍdica pâra êlaboraçâo do novo Código Tributário Municipal, lei de

parcelamento, uso e ocupaçáo do solo, Côdigo de Obras e EdificaçÕês, rêgularização fundiária urbana e outros,
conforme Têrmo de Rêferência.
O processo de lnexigibilidâde de Licitâçáo foi instruido com observância ao disposto no art. 72 da Lei Federâl no
14.13312021, bem como pela documentação jurídico-fiscal regular apresentada pelo fornecedor/proponente.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Em análise dos documentos apresentados, observa-se que foi realizada pesquisa de preÇos com prestadores de
serviÇos atuantes no Íamo do ob,eto a ser contratâdo, tendo o prestador ANTÔN|O SILVA - SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF n" 43.536.794/0001-15, apresêntando o menoÍ preço, sendo este
compatível com o valor de mercado, conforme pesquasa de pÍeços anexada ao processo. O fornecimento do objeto
pela empresa supracitada é de natureza comum e não epresenta diÍerenÇa substancialque venha influenciar na
escolha, ficando esta vinculâdâ apenas à verificação do critério de menor preço/compatibilidade com o preÇo de
mercado



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6'l {.5'l6,000í -99

AVENIOAVALDIR ASUTTI779-W

C.E.P.: 783'19{00 - c.mpo! do Júllo - Í{T

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 5212022 - DL

Processo Nr.: 13512022
Data: 0110912022

Folha:212
oo

Campos de Júlio,{]de Setembro de

Eric Rodrigo Pettenan - Presidente da CL

DESPACHO FINAL:

Oe acordo com as justificativas e fundamentaçóes apresentadas e, levando-se em consideraçáo os termos do parêcer
jurídico, êxpedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO eAUTORIZO a realizaçáo da despesa por Dispensa de Licitação,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

Valor da Oespesa:

Paoamento.........: 10 dias

50.000,00 (cinqúenta mil reais)

I J



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.5í6/0001-99

AVENIOA VALDIR ÍVIASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campor do Júllo - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 5212022 - OL

Processo Administ.etivo:

Procosso de Licitâção:

Oala do PÍocoa!o:

116t2022

135t2022

01togt2022

Folha: 112

iJU

O(a) Prefeito Municipal, lrineu MaÍcos PaÍmeggaani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conÍeridas pela
legislação êm vigor, especialmente pela Lei Nr. '14.13312'l e alteraçóês posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

TERMO DE HOMOLOGACÃO OE PROCESSO LICITATORIO

01 - HOMOLOGAR a presente LicitaÇáo nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitaçâo

135t2022
52t2022-Dt
Dispensa de Compras e Serviços
06109t2022

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaçáo): U!]d.

Contratação dê serviços de assessoria juridica para elâboração do novo Código Tributárjo l\4unicipat, Ieide
parcelamento. uso ê ocupaÉo do solo, Côdigo de Obras e Ediíicaçôes, regulaíização fundiária uóana e
outros, conforme Termo de Refêíência.

(em Roats Rí)
Ouantidâde Descto í%) Preco unitário Totatdo ttem

ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL OE ADVOCACIA Í6748I

1 LEI DE DELIMITAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO

2 LEI DE PARCELAMENÍO DO SOLO

3 PROJETO DE LEI REGULARIZAÇÀO FUNDIARIA URBANA

4 OESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICÕ DE
REGULARIZAÇÁO FUNDÁRN CONTENDO DIAGNOSTICO
URBANO, POLIGONO DE AÇÃO, PLANÍA OE SOBREPOSIÇÀO
DE AREA A SER REGULARIZADA

5 LEr DE USO E OCUPAÇÁO DO SOLO

6 LEI DE OERAS E EDIFIcAÇÁo

7 LEI DE REGULAMENÍAÇÃO DA NUMERAÇÂO DE LOTES E
LOGRADOUROS

1 ,00

1.00

1 ,00

1.00

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000.00

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000,00

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

UN

UN

UN

0,0000

0,0000

0,0000

7.000,00

8.000,00

1.000,00

7.000,00

8.000.00

1.000,00

1,00

1,00

1,00

Parmêggiâni - Prefeito l\,4unicipal

CamposdêJúlio, 6 de SetembÍo de 2022

UN

UN

UN

UN



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1-51610001-99

AVENIDA VALDIR ÍIIASUÍÍI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Câmpor do Júllo - MT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 5212022 - DL

Procaaso Admlnlrtrativo:
Proco3!o do Llcltação:

Drtâ do Procêa!o:

116t2022

135t2022

01togt2022

Folha: 212

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

8t

at{ToNto stLVA - soctEDAoE ut{tpEssoAL oÉ aDvocacta t6746t

s ATUALTzAÇÃo ou coNFECÇÃo DE cóDtco TRtBUTÁRto UN 1,00 0,0000 13.000,00

Totâl do FoÍnocodor:

Total Geral:

í3.000.00

50.000,00

50.000,00

lrineu Ma Parmeggiáni - Prefêito lúunicipât

Campos de Júlio, 6 dê Sêtemb.o de 2022



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99
AVENIDA VALOIR UASUTTI 779.W

C.E.P.| 78319-000 - Campo! d. Júllo - iilÍ

OISPENSA DE LICITAÇÃO

Nt.: 5212022 - OL

PÍoceaao AdminBt,ativo:

P,ocoaso do Llcitação:

Data do Procarlo:

11612022

13512022

01109t2022

Foláa 112

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que lhe sáo conÍeridas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissâo de
LicitaçÕes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes têrmos

082

a ) Processo NÍ.: 13512022

b ) Licitação Nr.: 5212022-OL

c ) Modalidade: D!9pg!9lqellCit?çio p/ Compras e Serviços

d ) Data Homologaçáo: 0610912022

e) Data da Adludicação: Sequência: 0

f ) Objêto da LicitaÇão Contrataçáo de serviços de assessoria iuridicâ pâra elaboraçáo do novo Código Tributário lúunicipal, lei
de parcelâm€nlo, uso ê ocupaÉo do solo, Código de Obras e Edifcâções, rêgularizaçâo Íundiária
uftana e outros, conforme Teímo de Referência.

g ) Fornecedores e ltens Vencedores:
(om Rsab Rl)

Unid. Qtdade Dêsclo íoÁ) Preco UnitáÍio Totaldo llem

ANTONIO SILVA. SOCIEDADE UNIPESSOAL DE AOVOCACIA {8748}

1 LEr DE DELTMTTAÇÃo DE PERIMETRo URBANo

2 LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO

3 pRoJETo DE LEr REGULARTzAÇÃo FUNotÁRrA URBANA

4 DESENVoLVTMENTo Do pLÁNo ESTRATÉGrco DE
REGULARtzAÇÃo FUNDTARtA coNTENDo DtAGNosfl co
uRBANo. poliGoNo DE AÇÁo. pLANTA DE SoBREposrÇÁo
OE AREA A SER REGULARIZÂDA

5 LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

6 LEI DE OBRAS E EDIFICAçÃO

7 LEI DE REGULAI.íENTAçÃo DA NUMERAÇÃo DE LoTES E
LOGRADOUROS

UN

UN

1.00

1,00

1,00

1,00

1 ,00

1,00

1,00

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000,00

0,0000

0,0000

0.0000

0,0000

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000.00

UN 0,0000

0,0000

0,0000

7.000,00

8.000,00

'1.000,00

7.000.00

E.000.00

1.000,00

Parmêqqrani - Prefeito lúunicipal

UN

UN

UN

UN

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.614.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR i'ÂSUTTI 779.W

C.E.P,: 7E319-000 - Cãmpo3 do Júllo - MÍ

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nt.t 5212022 - OL

Procêaso Adminiatrativo:
Proco3so ds Llcltação:

Dâta do Proc63ao:

11612022

135t2022

01t0912022

Folha 212

TERMO DE AOJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

3

ANTOT{lO SILVA - SOCIEDAoE Ul{IPESSOAL DE AoVOCACIA l67ia8l

8 ATUALIZAÇÁO OU CONFECÇÁO DE CÓDIGO TRIBUTÁRIO UN 1,00 0,0000 13.000,00

Íotâl do FornocodoÍ:

Tot.lGer.l:

13.000.00

50.000,00

50.000,00

_. 02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(õeS): 1.089.3 3 90.39.00.00.00.00 (840) Saldo: 947.000,00

lnneu s Pârmêggiani- Prefeito Municipâla



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br UUUUõ{

O Presidente da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Porlaria no 3212022, torna público para conhecimentos dos interessados a contrataÉo abaixo:

Objeto: ContrataÇáo de serviços dê assessoÍia iurídica para elaboraÉo do novo Código Tributário

Municipal, lei de paÍcelamento. uso e ocupaÉo do solo, Côdigo de Obras e Ediíicações,

regularização Íundiária urbana e outÍos, conforme Termo de Referência.

CONITAIAdO: ANTÔNIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA. CNPJ/MF NO

43.536.7941000'l -15.

Valor global: R$ 50,000,00.

Fundâmento Legal: art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14j3312021.

VinculaÉo: Disp€nsa de LicitaÉo no 5212022, Processo Administrativo no 14612022 e PÍocesso de

Compra no 1352022.

Fica ratiÍicada pêlo Prefeito Municipâl a Dispensa de Licitação em tela, nos termos do despâcho

exarado no processo licitatório, do parêcer juridico e da .iuslificativa âpresentada, em consonânciâ com o art.

72 da Lei Federal n' '14.13312021.

Câmpos de Júlio - lVlT, 06 de setembÍo

E ric n

Presidente da Comissão de Licitação

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Municipio dê Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO



8 de Selembro de 2022 . Jornal Oíciâl Elelróniôo dos Municlpios do Estâdo de Mato Grosso . ANO XVll I N" 4.063

ITEM OESCRçÁO TOÍAL

06 TÍoÍeu em acílco 5 mm oersona|zado com coíê êsoecral rmoíessáo em oaoel folooÍâílco
acÍrlrca. base de acnlico í0 mm duplo prelo. Delalhe ôom baíá de metal Íriada na Da"se. 20

e resinado com resina UN 155 45,16 .80

o com rêsrna

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 6.998,,ú0 (SEIS MlL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENÍA CENTAVOS),

A iNTEGRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTÁ DISPONiVEL NO SITE DA PREFETTURA https /hovo.câmpoverde.mt.gov.br/

VALOR IOTAL DO LOTE: R$ 6.999,80 (SEIS lrlL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS).

LOÍE 07

uN orD üihn|o Yâi?rITEM OESCRçÂO

^- Ííolêu em âcÍrhco 5 mmu/ acrrllca base de acfllico
persona|zado com co(e esoecral. imo'essào em oaoel foloorâllco e Íestnad
Í0 mm duplo prelo Delalhe ôom bâÍá de metal liiada na ba'se. 15 cm Fú@-l9ú

UN oro VALOR
uNlÍÁR

PREFEITURA MUNICIPAL/COMPRAS E LICITACOES
HoMoLocAÇÃo Do pREcÃo ELETRôN|Co N. 123/2022

A Píeíeilura Municipal de Campo Verde-MT toma pública a HO OLOGA.

ÇÀo do pREGÂo ELETRôt{tco N" .123/2022 - REGtsrRo oE pREços
pARA FUTURA E EVENTUAL AoutstçÀo oE aMBULÀilctA Ttpo A -
SIITPLES RÊMOçÃO ÍPO FURGÃO: â emprêsa f,tabotâ Comórcio do

\-- Vêículos Elroll, CNPJ nô 35.,157.1 271000 t -1 I vencedora do lote 01 , lotâ-
|zando R$ 259.900,00 (Cinquenta e nôve mile novecentos reâis). Câmpo
Verde. 06 de selembro de 2022. Fabtícia R. Zago - Pregoêira.

pREFEtÍuRA MUlltctpaL oE caMpos oE JúLto

Conlratado: IAGO HE|RIOUE PERES CAIIPAROI{I EIRELI llE, CilPJ,
F no l9.ia80.9tl3r000 l 45.

Valor globâl: Rl 31.6í10,00.

Fundamenlo Legal: arl. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.'l332021.

Vinculaçáo: Oispensa de Licilaçáo no 5312022, Procêsso Administralivo no

14912022 e PrccÔsso de Comqa no 13812022.

Fica ratificada pelo Preíeilo Municipal a Dispensâ de Licilaçâo em tela, nos

teímos do despacho exãrado no processo licitatório, do parecer jurÍdico e
da jusliÍcaliva aprêsenlada, em consonância com o arl. 72 da Lei Federal
n'14j3312021.

Campos dê Júlio - MÍ, 06 de selembro dê 2022.

Eric Rodrlgo Pononân

PÍesidêntê da Coml3sào do Llçltrção

EXTRATO OO CONTRATO N" 268/2022.

EXTRATO OO CONTRATO N' 268/2022,

ESPÉCtE: serviços.

OBJETO: SeNiços lemporário proíissional tipo ServiÇo SêNenle de pe-

dreiro.

vtcÊNclA: osiog/2022 I o4to9l2o23.

VINCULAÇÃO: lnexigibilidade no 06/2022 Editat de Credenciamênto noo3/
2022.

Atendêndo as condiçóes preüsla na Lei Federal no11.133t2O21

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO / JORGE
FRANÇA MIGUEL DA SILVACNPJ/MF sob o no 46.590.75210001-50.
CONTRATADO.

PORTARIA NÔ.230, OE 06 DE SETEiIEBRO DE 2022.

, coNcEDE LtcENÇa [rarERNtoaoE À sERvtDoRA púBLtca ouE
MENCIONA.

IRIXEU MARCOS PARUEGGIANI PreÍeilo do MunicÍpio dê Câmpos de
Júlio, Estado de lralo Grosso, no uso de suas atribuições tegais ei

CONSIDERANDO o disposto no aftigo 134 do Estatuto dos SeNidores Pú-
blicos Municipais, inslituido pelà Lei Comphment nô 001, de 15 de jutho

de 2008:

CONSIDERANDO o ateslado nédico concedendo ticehça matemtdâde à
se Nidora adianle no m inada,

RESOLVE:

An. ío Conc€der licença mâlernidade à GRAZTELLE PEREIRA OE OLI-
VEIRÁ OA LUZ TEODORO, nomeada âo cargo comissionado de Procu-
râdora GeÍal do Municlpio. alravés da Poíana no. 01. de 01 de jâneiro de

Obielo: ConlratâÉo de serviços de assessoria juÍld ica paía elaboração do
novo Código Tributário Mun{cipal. leide parcelamento. uso e ocupaçáo do
solo. Código de Obías e Ediíicações. regularização tundiária urbana e ou-
kos. confoíme Termo de Rêferênciâ-

CONITAIAdO: ANTÔNIO SILVA _ SOCIEDADE UNIPESSOAL OE ADVO.
CACIA. CNPJ/MF no 43.536.794/0001-15.

Valor global: R$ 50.000,00.

Fundamento Legal: aÍt.75, inciso ll, da Lei Fedetal no 14j3312021.

Vinculaçâo: Dispensa de Licilaçáo 
^o 

5212022, Processo Administrativo no

1,16/2022 e Processo de Compra no '135/2022.

Fica ratiÍicada pelo P.êfeito Municipal a Dispensa de Licitaçáo em tela, nos
termos do despacho exarado no processo licitalório, do parecêr jurldico e
da iuslificaliva apresenlada, em consonância com o art. 72 da Lei Federal
n' 11.13312021.

Câmpos dê Júlio - MT, 06 de setembro de 2022.

Erlc Rodrigo Pottenrn

Presldonlq da ComÉsão de Lieitacáo

oEPARTAMET{To DE LtctrAÇÃo
EXTRATo oE TERMo DE RÂnFIcAÇÃo DE oISPENSA oE

LICITAÇAO

ExÍRATo DE TERMo DE RATTFTcAÇÃo DE DtspENsa oE
LICITAÇAO

ESTADO DE i,lATO GROSSO

pRÊFE|TURA MuNtctpaL oE caMpos oE JúLto

EXTRATO DE TERÍITO DE RATIFICAçÁO DE DISPEI{SA DE LICITA.

ÇÃo

O Presidente da Comissào de Licitaçáo da Prefêitura Municipalde Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pela Ponana 

^o 
3212022, torna público para

conhecimenlos dos interessados a conlíalâçáo abâixo:

Objeto: Aquisição de Bêbêtecâ e Acervo Lileráíos parâ ag unidades esco-
laaes e qeches municipais.

diatornúnrcrpâl.org/nlt/amm . w\iú,l/.amm.org.br '114 Assinádo D€italmelll.
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PARECER JURiDICO NO. 331'2022.

ubmete-se ao regime iurídico do Direito Público,

público e observar os principios constitucionais

URADORIA JURíDICA
O DE CAMPOS DE JÚLIO

1. DA SINTESF:

Trata-se db processo administrativo reencaminhado a esse
i

órgão jurídico, por solicitaiáo da Procuradora Jurídica signatária' para nova

análise acerca da contratação direta' notadamente do parecer acostado à fl'

TT,pormeiodeD|SPENSADELlclTAÇÃo,tendoporobjetoacontratação

de empresa especializada em serviços de assessoria jurídica na área

administrativa para elabqração de lei do novo Código Tributário' Lei de

Parcelamento de Solo, l,iso e Ocupação do Solo, Obras e Edificaçáo'

Regularizaçáo Fundiária Urbana, Delimitação de Perímetro Urbano'

Regulamentação das ruas e logradouros ,bem como o desenvolvimento

do Plano Estratégico de Regularização Fundiária do Município de

Gampos de Jútio. i

I

Dessa forràa, valendo-se do princípio da autotutela' impÕe-se

a reanálise acurada do processo, em virtude do seu objeto' uma vez que o

parecer jurídico obrigatório não se limita a manifestaçÕes meramente

opinativas, consubstanciando-se em verdadeiros atos administrativos

expedidos no desempenho de função pública' de modo que ao exercer tal

r públido s

interete

j

ntid

I

I

h

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jarüim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3187 2800#

função, o procurado

devendo zelar Pelo

da Administração Pública.

Nesse se o

óR otspensl oeCONTRATAÇ O DIRETA PESP CIE/MODALIDA
LICITA Ão N'. 52/zo2z.

AT losccDVA oOSVIRED ESoOBJETO: CONTRATA
PROCESSO ADM: 146 2

I

I
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PROCURADORIA JURíDICA

TTIUHICíPIO DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

.camposdejulio.mt.gov.br

rocesso de contratação direta, que compreende os

igibilidade e de dispênsa de licitação, deverá ser

os seguintes documentos

Art. 72. O
casos de i
instruído
()

lll- pârece
demonstreri

iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

o atendimento dos tequisitos exigidos;

F

l

Lei llíuniclPal 51012012:

Art. 5o Conlpete ao Procurador Jurídico do município:

I

(") 
.

tX- aprecial previamenfe os pÍoces sos de ticitação' as minutas-de

contratos, @nvênios, acotdos e demais atos relativos a obrigações

assumrdas belos ótgãos da administração;
l

Tecidas e$as pertinente considerações prefaciais' passa-se

a reranálise dos autos. I

I
I

-l
I I-CONSIDERAçÕES RELEVANTES :

I

Em sede ffeliminar, cumpre realçaÍ que a contrataçáo direta
I

decorrente da DL no.52ià22 náo se concretizou, haja vista que inexiste

contrato assinado e publicado até a presente data, não incidindo' por

consequência as hiPótese{ previstas no artigo 73 da Lei no '14 '13312021 '

i

De sorte ?e a invalidaÇão do parecer de Í1 77 não decorre

qualquer preiuízo, ao revé1, a luz do princípio da autotutela se faz necessária

para resguardar a legalidatfe da eventual hipótese de contratação'

il-AVALTAçÃO DE CONFORMIDADE

LEGAUFUNDAMENTAçÃO t

Av. Valdir Masutli, no 779W- t têamento Bom Jarflim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I
I

I

I
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PR CURADORIA JURIDICA
MUNICí IO DE CAMPOS DE JULIO

ES O DE MATO GROSSO
.camposdejulio.mt.gov.br

Ao compu ar o presente caderno á possível extrair que a

fundamentação legal em regada a contratação direta' por dispensa de

licitação no 52t2O22,foi reJpaldada no artigo 75, inciso ll' ora colacionado

Att. 75. É qsqensável a licitação:

tl' para contratação que envotva valores inferiores a R$

5O.OOO,OO (cinquenta mit reais), no caso de outtos serviços e

compras; I("') 
I

Contudo, d, qu" p"t" o valor de R$ 50'000'00 (cinquenta mil

reais), estimado a contra$Éo amoldar-se ao limite estabelecido no citado
I 

Para a realização de
artigo 75, ll, necessário eslclarecer que como premlssa

dispensa de licitação pard :gg9§-S!4999:. contidos no texto pressupóe

aqueles não inserido no precedente artigo 74,lll,§3o para os quais a Lei

14.133t2021 previu, especificamente, a hipótese de inexigibilidade e os

requisitos a serem cumPridos.

A propósi( dessa assertiva' veiamos:

Att. 71.
em esp
(...)

E'N
ecil

exigível a ticitaçáo quando inviável a comPetiçáo'
nos casos de.'

lll-contratabão do.s seguintes setviços Íécnicos esP eclali .zados'J"-i"iuiirL 
predomiiantemente intelectual com profissioneis

;; ".o.1"r" 
de notóÍia especielização, vedada a

inexigiaiti&rde para seruiços de pubticidade e divulgação:

a) estudos técnicos, ptaneiamentos, proietos básicos ou proietos

executivos; t

b) parecerqs, perícias e avaliações em geral;

c,; assessdías ou consultorias Íécnicas e auditoias financeiras

ou tibutáias;

(...)

e) petrocín ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;

I

L

Av. Valdir Masuni, no 779W- Lot€amento Bom Jarüim - campos rle Júlio - MT - 78 307-000 Fone (065) 3387 2800

I
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PRqcuRADoRlA .luníotcl
ruuuiciPro DE cAMPos oe lÚlto

ESTADO DE MATO GROSSO
t*r,l.camposdejulio.mt.gov.br

o seu tabatho ó essencial e roconhecidamenÍe

ue atenda

§ 3o Para do dr-sposto no inciso ltt do caput desle artigo'

empresa
decofren

de notóÍia esPecialização o pofrssional ou a
sua esp*ialidade,conceito no camPo de

de desemPenho anterlor, êsÍudos, expedência,
organização, aParelhamento, equipe técnica ou

rclacionados coí7, suas aüvidades, Permlta
p
outros
inlerir

F

}

hipóteses que o artigo 74 I

especializados de n.i
profi ssionais ou empíesí

adequado plena satisfaçáo do obleto do contrato'

Em outraq palavras, equivale a dizer que ressalvados as

bxtualmente estabelece como serviços técnicos

Lr"." predominantemente intelectual com
I

ls de notória espêcialização, os demais serviços

podem ser enquadrados ng artigo 72, inciso ll' desde que atendam o limite de

ilr-DA CONTRATAçA DIRETA

Como o, dentro da sistemática adotada pela norma

regente desse Procedime to-Lei n' '14.1331202'1, há situações de caráter

excepcional, em que sera

sem licitação.

ossivel a contrataçâo direta, isso é, a contratação

A diferença básica entre dispensa e inexigibilidade é de que

na primeira há a possibilidade de competição, enquanto na segunda inexiste

a possibilidade de comPetçao.

I

lsso porqup só existe um objeto ou uma pessoa q

cessidades ca ndmirlistraçao; a licitação é, portanto' inviável'

P

I

às ne

rv-coNTRATAçÃO

ADVOCATiCIOS:

DIRETA PARA SE

I
I

Av. Valdir Masutti, no 779W- l,oteamento Bo'n lufl' - c"tpos de Júlio - MT - 78'307-000 Fone (065) 33E7 2800

valor nele Previsto. I

} t



PR CURADORIA JURiDICA
MUNICí IO DE CAMPOS DE JÚLIO

EST DO DE MATO GROSSO
posdêiulio.mt.gov'bÍ

Nop caso, revela-se, à toda evidência, tratar de

, com base no artigo 74, inciso lll, §3o da Lei
inexigibilidade de

14.13312021, haja vista q a natureza do objeto da contratação constante à

fl.2 se amolda ao con ito jurídico de serviços técnicos profissionais

especializados, senão vejdrnos:

"Contra de empresa esPecra lizada em servíços de

urtdica na área administrativa Para

elaboraç de lei do novo Código Tibutário, Lei de

Parcelam Ío de Solo, Uso e OcuPação do Solo, Obras e

Edificaç Regul artzação Fu ndiária lJrbana, Delimitação

de tJrbano, Regulamentação das ruas e
logradou bem como o desenYo lvimento do Plano

Estraté de Reg ut a ri zaç áo F u n di á ri'a do llunicíPio de

Júlio."

A corrob r o exposto, recorremos analogicamente' à

Portaria da Advocacia Ge I da União-AGU no 382, de 21 de dezembro de

20"18, que alterou a Orientlção Normativa AGU no 18' de 1o de abril de 2009'

nos seguintes termos

AÍt.25. É igívet a ticitação quando hower inviabilidade de

competiçã em especial: (...)

ll - para a
13 desta

tatação de seruiços Íécnicos enu merados no a't'
de natureza singular, com profissionais ou

empÍesas n otória esqecialização, vedada a inexigibilidade
pafe s de pubticidade e divulgação;

que o artigo 25' caput' empregado como

t

fundamento na esfera fed I pela AGU e reproduzido no artigo 74, lll, §3o da
Destaca

Lei no. 14.133120?1'

97t2017lOÊcoR/cGU/AG

Ademais,

tipo de seNiço Por melo

referenciado no Parecer Í1o

no 98/2017/DECOR/CGU/AGU; eU

consta

Parecer

Despacho no 976/2018/GAB/CGU/AGU; art 25, caput e inciso ll' da Lei no

entendimento pela possibilidade de contratar esse

inexigibilidade se mostra consolidado, como se

i'

&
Av. Valdir Masutti, n" 779W- t-otcamento Bo' l'ti' - c",npos de Júlio - MT - 78'307'000 Fone (065) 3387 2800
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PR URADORIA JURíDICA
MUNICí IO DE CAMPOS DE JULIO

EST DE MATO GROSSO
.camPosdejulio'mt.gov.br

pode notar dos seguintes lgados: Acórdáo 654t2OO4 -20 CàmaÍa; Acórdáo

n. 1.915/2003 - Plenário; Acórdão n. 1.568/2003 - 1" Câmara e Acórdão

41212008 - Plenário.

Nesse se

União editou mais uma S

do, o entendimento do Tribunal de Contas da

Ac. 1.43712011-Pl.

são, a AdministÍação deve analisar se a hipótese

e serviços técnico-profissionais especializados'

ou empresas de notória especializaçáo' e com

ula 39/20í 1 , in verbis

"A inexigi lidade de licitação Para a contratação de serviços

om pêssoas físicas ou jurídicas de notória

especial o somente é cabível quando se tratar de serviço

de natu singular, capaz de exigir, na seleção do executor

de confiança , grau de subietividade insuscetível de ser medido

pelos critérios objetivos de qualiÍicação ineÍentes ao Processo
nos termos do art' 25' inciso ll, da Lêi no

de
8.6

Nesse dia

se refere à contrataçáo

isto é, não baste estat en

licitaçi)
66/í 993. (

I

prestados Por Profissiona

objeto singular, como d nibilizado no artigo 25, ll, da Lei 8 666/93' com

rtigo 74, lll, §3"' da Lei 14'1331202'l'reprodução simétrica no

O citado d

três requisitos diferentes

inexigibilidade. Sobre tais

ositivo exige que se reúnam, simultaneamente'

para que a situação seia enquadrada como

uisitos, pronunciou-se o STJ no julgamento do

Recurso EsPecial n'7 08, publicado em 't 6/05/05: A contratação de

se/vigos se,n licitação poÍlanlo de três condições: 7) a enumeração

do seruiço no disqositivo supracitado (arL 13); 2) sua natureza singular'

do no art. 19 da Lei 8.666193, sendo necessário

que o serviço se tornê devido à sua comptexidade e relevância que

inexigível a licitação; e 3)

disposto no Parágnfo 1" art.25).

Av. Valdir Masutti, n'779w- Loteamento Bom Jarflim - Campos de Júlio - M't'- 78 307-000 Fone (065) 3387 2800
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m parâmetro com a Lei no. 14.13312021, regente

se refere ao segundo requisito, qual seja,

tem-se que a singularidade é do

la Administraçáo que é singular

A
U Lto

desse

Traçando

certame no que

r
st ridad do se f

objeto do contrato; é o se pretendido Pe

Aliás, todq profissional é singular' posto que esse atributo é

próprio da natureza humlna. Singular é a característica do objeto que o

individualiza, distingue doddemais. É a presenF de um atributo incomum na

espécie, dibrenciador. A slngularidade náo está associada à noção de preço'

de dimensões, de localidaôe, de cor ou forma'
l
I

Para náo I restar dúvida ao Administrador' reproduza-se

lambém liçáo de Hety lofes de Meirelles sobre os tais serviços técnicos

profissionais especializad* de natureza singular:

Í../ são os
técnba e

por quem, além da habititação Profissbnal
exigida para os seíviços técnicos

em gercl -, aprofundou-se nos esÍudos, no exerc[cio

na pesguisa cientlfica, ou atnvás de cursos de És-
graduação de estágios de apeieiçoamento. (FERNANDES, J. U

Jacoby o Dircta sem Licitação. Editora Fórum: 7' Ed,

2007, Belo orizonte, p. 596).

da

I
Bem por i{so, Celso Antônio considera-os singulares' posto

que marcados por caractefisticas individualizadoras' que os distinguem dos

oferecidos por outros nroissionais do mesmo ramo [Direito Administrativo

Brasileiro. 29 ed. São Paub: Malheiros,2AO4, p' 277!'

De sorte qPe e absolutamente necessário que seja anexada

manifestação admin istrativp demonstrando eÍetivamente a comprovação dos

requisitos de singularidad{ ao oUleto e de notória e§pêcialização' a fim de

prezaÍ não só pela legalid{de dos atos administrativos - motivação do ato -'
I

l
t\

:

&

tu

e não o executor do serviço.

*

I

Av. Valdir Masutri, no 779W- Loteamcnto Bom tarflm - Camnos de Júlio - MT - 78'307'000 Fone (065) 3387 2800
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I penalização dos responsáveis pela contrataçâo

Registre- , nesse ponto, que a responsabilidade sobre tais

como também evitar even

em tela.

Diante da

que há anos Pairava ace

14.03912020, que vi

alterou o Estatuto

27 de maio de í
técnica e singu

advogados e por p

principal escoPo da inova

que persistiam a respeito

idente necessidade de pacificar a controvérsia

da matéria, anteviu, em boa hora, â Lgi no

ando solucionar esse imbróglio, com argúcia'

a OAB e o Decreto-Lei no 9-295' de

, para disPor sobre a natureza

r dos sen iços Prcstados Por

sionais de contabilidade É certo' portanto, que o

o legislativa foi .iustamente preencher as lacunas

-lv- PACIFICAçÃo lacencl DA CONTRATAÇAO
I

sERVIços ADVoCAT|CIOS NA NovA LEI

LrcrTAçÃo:

DE

DE

o tema

Nesse se ido, vejamos excerto do Parecer formulado pela

Comissão de Constituiçãof lustiea e Cidadania acerca do PL no 4'489/201$

(que deu origem à Lei no 1f.039/2020): l

-l

i

ardAv. Valdit Masuüi, n'779W- Loteamento Bom J im - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

I

}

t
I

l

I
informações é da Adminis{açáo em cada caso concreto'

:

Nesses potrtos, como iá foi dito, cabe a esse órgão Consultivo

I
tão só fornecer- coinol fornecendo está-os elementos para que a

Administraçáo bem fundarfente seus atos'
I
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"(...) com ito, por náo ter sido ainda Pacificada a discussão

sobre a i cia da singut a ri d a d e a os sery i ç os advoc ati c i os,

muitos Íissionais esÍão sendo condenados Pela PÍetensa
pática atos de imProbidade administrativa, deqois de

terem cel do contrato com entês Púbticos Para o simqles

des ho de atividades que ,r,es sáo PrôPrias' e em

hipóÍeses em que a licitação se afrgura, Por via de regra,

pate ntemente inexigivel, com fund'amento na Lei no 8.666, de

1993, aft. 25, inciso ll e § 2", combina do com o aú. 13, inciso V

Da análisl atenta da fundamentaçáo acima reproduzida'

parece nítido o propósit{ de se assêntar o êntendimento relativo à

singularidade aos servifos advocatícios para fins de aplicação das

normas inerentes à inexipibilidade de licitação' Dessarte' nem poderia ser

diferente, já que não se afi{ura razoável cogitar que a edição de uma nova lei'

em questão de há muito cgntrovertida' simplesmente deixasse de apresentar

qualquer inovação. conselvando incólume o mesmo tratamento polêmico a

respeito do assunto Pare& evidente, portanto' que o esforço legislativo teve

o objetivo de estabelecer (ova abordagem juridica à matéria'

Veiamos 
{ou" 

oi"Oo" o artigo 1o da aludida lei

'Art. 1'A
passa a v

'Art. 3'-4.
natuÍeza,

Parágrafo untco
o

rê

tra lho

e
rid

le isc

o

lm aiso
n "'(s.n)

i no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB)'

rar acrescida do seguintê art. 3"-A:

serviços PÍoÍissionais de advogado são, Por sua
ouando comDrovada 3ua

nos termos da lei

n ta o
n

e n

is
Í

a

o

li
De logo, é iossível 

inferir que o parágrafo único do dispositirrcl
T

legal retro transcrito repÍoquz com exatidão a regra contida no artigo 25' §1

*

Av. Valdir Masuni, n' 779w- Loteamento Bom Jarflim - Campos de Júlio - M'l - 78 307-000 Fone (065) 3387 2800
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da Lei n' 8.666/93, com a especificidades inerentes às diferenças entre os

dois institutos em conside o

Cum efei , tem-se que a principal alteração produzida pelo

legislador, constante no @puÍ do artigo, é relativa ao aspecto objetivo da

contrataçáo, qu

advogado

singulares,

e prevê q

i

são, ,

I

quaÍl

ue "Os serviços Profissionais de

por sua natureza, técnicos e

do comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei"'

I

Destarte, {a interpretação literal da norma' exsurge que os

serviços de advocacia: são considerados técnicos e singulares'

independentemente do Tso concreto, desde que comprovada a

notória espacializaçfr' Guio Gonceito mantêm'sê inalteredo'

em conformiOaae co$ o paÉgrafo único do texto legal'
I

i

Nesse cehário, a nebulosa celeuma em torno da aplicaçáo e

- ncia da Lei no 14 'l 33'
interpretação do instituto §e dissipou com a supervenle

de '1 de ab.:rl de 2021 , d(nominada de Nova Lei de Licitações e Contratos'

Dosto oue restou sepultado os fundamentos que rejeitavam a possibilidade
I

de contrataÇão direta de Ferviços advocaticios pela Administração Pública'
I

na medida em que extirp{u o requisito da singularidade do serviço para fins

de inexigibilidade de llicitaçáo para a contratação de serviços de

assessoria jurídica ao Pofler Público'
I
i

É o que {e intere da leitura do artigo 74' lll' com ênfase à

alínea,,e" do aludido rlippma legal, que preceitua ser inexigível a licitação

quando inviável a com$tiçáo' nos casos de contratação de serviçoc

técnlcos eepecializadd de natureza predominantemEnte intelectual

}

\lI1.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamenro Bom Jarhim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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com pÍofissionais ou Íesas de notóÍia espêcialização, como no caso

de patrocínio ou defesa

exercida com exclusivi

e causas judiciais ou administrativas' atividade

ade pela advocacia

A ponderiÇáo supra ganha contornos relevantes quando se

destaca que mesmo quahdo da vigência da norma anterior' a contratação

direta de escritório jurídif para fins de assessoria do Poder Público já era

permitida pelo ordenamefto jurlOico Com o advento da Lei no 14 '13312021

a possibllidade de reP ção em causns judiciais ou extrajudiciais

paasou a soÍ exp nte prevista como hipótese de inexigibilidade

de licltação, desde os serviços sejam desenvolvidos com

proffssionalc/emP de notória especialização, sem que seja

neceasário Perquirir a da eventual singularidade do serviço'

Pertinente registrar que em regra, a representação ativa e

passiva do ente Público

submissáo e admissão Po

a demonstrar que os Pro

entendimento técnico qu

mais diversos ran:os do di ito

abe à sua Procuradoria do ente público, cuja

meio de concurso público é apta suficientemente

radores que a integram possuem conhecimento e

lhes permita promover essa representaçáo nos

I
I
t

De fato, p o aúigo 1 32 da Constituição Federal:

"CF, Att. 32. Os Procuradores dos EsÍados e do DistÍito
Federal, nizados em caneira, na qual o ingresso

dependerá de concurso P úblico de pÍovas e Íítulos, com a
parliciPação da Ordem dos Advoga dos do Brasil em Úodas as

suas fase$ ex ercerão a representação judicial e a consultoria
vas unidades federadas (Redação da EC

ra, é sobressalente mencionar que nem

juridica dai resqecti
1e/19e8)." 

I

I

lnobstanteiessa reg

mesmo a Prévia existên de corpo jurídico próprio disponível nos quadros

funcionais do Ente Públi

direta, posto que a reda

I Av. Valdir Masuni, no 779W- Loteamento eom tarifim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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}Y

expressamente que qua

contÍatado Por meio de i

uer serviço inerente à advocacia pode ser

xigibilidade, desde que observado o requisito

da notória esPecial

Administração, que d analisar, com acuidade, aspectos atinentes a

estrutura administrativ , demanda do serviço, capacitação, grau de

confiabilidade e de efi ncia dos servidores municipais disponíveis'

tttesse s{rtiao' no dia 14 de fevereiro de 2o22' a 5" Turma

do Superior Tribunal dê Justiça, em acórdáo no Habeas Corpus no

669.347/SP, de relatoril do Ministro Jesuíno Rissato' Desembargador

Convocado do TJDFT, eftabeleceu que, "a mera existência de cotpo iurídico
I

próprio, por sí só, não inliabitiza a contratação de advogado externo para a

prestação de seruiço especÍfico para o ente público'"

Esse enfendimento foi fundamento através da análise

sistêmica da Lei no g.9o6hg94 (Estatuto da Advocacia), em seu art. 3o-A[1],

aliado ao disposto no r*no 74' lll, daLei no't4 133/202'l' a Nova Lei de

LicitaçÕes e Contratos Alministrativos'

É de se lconctui,' portanto, que uma vez preenchidos os

requisitos impostos na cit{aa lei, a decisáo de contratar' bem como a escolha

do contratado mais ade{uado à consecução da utilidade pretendida' sáo

questões adstritas al esfera de discricionariedade da própria

além de questôes c

público.

graduação, mestri

tas, sempre com vistas à garantia do interessê

administrador poderá considerar: a) póS'

do e doutorado na área de atuação'
Assim, c

i
o que pode ser clmprovado mediante a certidão de

conclusão expedfda pela instituição de ensino; b)

I

Av. Valdir Masu(i, n. 779W- Loteamento nom tarNim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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mo, qual seja, a existência de

I

experiência no

atuação reiterad na área esPecífica em que vai

ção, o que Pode ser comProvadoocorrer a contra

mediante cópias [e petições iniciais, contestações'

certidões, contratfs e outros meios de demonstração

da atuação profssional; c)estudos na área de

atuação, o que fode ser comprovado através de
I

certificados de I participação em congressos'

seminários e affrs, na condição de inscrito; d)

projeção no ram{ na condição de palestrante, o que

pode ser compfovado através de certidão de

participação cofro palestrante, expedido pela

instituição, órgãf ou organizador do evento; e)

publicações de llrros, artigos e teses jurídicas em

geral, que envol$m a área de atuação, o que pode

ser demonstradf pela indicação da fonte de

publicação; 0 fparelhamento do escritório de

advocacia, como,§or exemplo, possuir em seu corpo

técnico advogad(s especiatizados naquele ramo de

atuação, o quê {ode ser comprovado mediante o

contrato de cons{tuição da sociedade; g) a condição

de professor, pro{erindo aulas no ramo de atuação' o

que pode ser clmprovado mediante contrato de

trabalho ou nomefção. ,

b
Av. ValdiÍ Masutti, n 779W- Loteamento Bon larilim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Essa relalão é exemplificativa e náo exclui outras formas de

comprovar os requisitos [do dispositivo em comento, assim como não há

necessidade de que tJdas essas formas de demonstraçáo estejam
I

presentes acumuladamefte O que se demonstra desde logo e que O

novo dispositivo: nos permite sair daquele campo
I

genérico e abertoipara nos inserirmos em um campo

mais restritivo, dentro do qual se Dode ex:q ira
cão documental da referida "notóriacomDrova

es cial izacão" o que também torna mals segura a

advogado ouprestação dos sdrviços por parte do

escritorio contrata+.

Tal prenissa resta clara quando sopesado que a Lei no

14.O3gl2O,ao estabelecef critérios obietivos para a demOnStfaçãO de

notória especializhção profissional da advocacia, para

os fins de inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços de

natureza singular, pos{iuititou que essa notória especialização seja

demonstrada com eleÇntos fáticos e documentâis, segundo

os critérios relacionadoslem lei. Essa exegese beneficia, por um lado' a

administração priblica dd um modo geral, pois fecha as DO à

anál su a e en rcLza a do con ito e

I
rmi aa ntra ão rofi ionais se notória

es ializa ao e por ouko lado, os integrantes da advocacia, pois

torna mais seguro pará esses a prestação de seus serviços nessas

condições, sem que fiqqem à mercê de uma segunda análise subjetiva

t(
I

Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jarpim - Campos de Júlio - MT - 78 307-000 Fone (065) 3387 2800
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desses requisitos Por d rsos outros órgãos como Tribunal de Contas'

Ministério Público e Pod Judiciário.

alcançar.

VI- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇAO:

i

i

Do mesmb modo, atento a esses benéficos efeitos' o
i

legislador da Lei no. 14.1$t212'l cuidou de consolidar' de forma clara'

expressa e inequívoca, o entendimento acerca da possibilidade de

contratação de tais serviços por meio da hipótese de inexigibilidade de
I

licitação, conferindo aoslgestores e operadores do direito a necessária

sêouranca iurídica na in$rpretação e aplicação do tema' evitando' por
I
t-

conseguinte, exegeses !imprecisas e desarrazoadas' que em nada
i

contribuem com a consocução das finalidades públicas que se busca

I

Diante do ôposto' em sede de controle prévio de juridicidade'

entende-se que a presentd contratação direta de empresa para prestaçáo de
I

serviços técnicos jurídicosi Por disPensa de licitação, com fulcro no artigo 75'

inciso ll, encontr€ óbice i$stransponível de ilegalidade, porquanto o objeto

atrai a regra expressa 
"on{,d" 

no aÍligo 74, inciso lll, §3o da Lei 14 13312021

e nas transcritas orientaçõEs normativas da Lei 14 039/2020' ensejando' por
I

consectário, a reconsidera|ão do PAREGER FAVoRÁVEL de Íl' 77 '

)
Subsidiariamente, recomenda-se a revogação do certame

materializado sob no. DL 52t2022 -processo administrativo í4612022, para

queacontrataçãosejapÍocedidapormeiodeinexigibilidadedelicitação'

observados a necessária tomprovação de notória espêcialização do
I

profissional da advocâciâ, atraves de elementos fáticos é)

documentais, segundo oqcritérios relacionados no parágrafo único do arti$o

3o da Lei no14.039/2020. 
1

Av. Valdir Masuni, n 779W- Loteamento Bonr Jarilim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Por

(PREFEITO), para

Município.

.camposdejulio.mt.gov.br

fim submeto à coNslDERAÇÃo suPERloR

com fulcro no artigo 156 da Lei Orgânica do

Circun ao exposto, são os termos do parecer, s.m.1'

Campos de Júlio,12 de setembro de2022.

VIVIENE

BARBOSA

SILVA:518947771

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771 15

Dados: 2022.09.1 2

10:39:59 -04'00'
15
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í 4.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

Folha. '1;1

001t\

Em atenção a solicitaÉo do setor dê compras e licitaçóes para veriÍicar a existênciâ de recursos orçâmentários para
âssegurar o pagamento das obrigaÇões decorrentes do objeto especificado abaixo, certiÍico que:

[(] - ttÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conÍorme dotaÉo(óes) especiÍicada(s) abaixo
[ ] - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamenlo das obrigações;

Í I - Despesas Eíra Orçamenlárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercicio financeiro vigente.

Nr. Processo Adm- /Ano
Dãta do Processo Adm.:
Modâlidade:

146t2022
1to9t2022

lnexigibilidâde de Licitaçâo

contÍatação de seÍviços de assessoria juídicâ paÍa elaboração do novo código Tributáíio Munrcirrat. lei de
parcelamenlo, uso e ocupaçáo do soto, Côdigo de Obras e EdiÍicações, reguÉrizaçâo fundiáíia u;bana e
oulros, conformê Termo de Reíerência.

I

i

l
I:itl;URSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

i íiôd.Red.

840 50.000,00

Pror./AtivUn.OÍç. Compl.do Elemento

03.01 1.089 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.05.00.00.00 947.000,00

Total Previsto: 50.000,00

Total Geral: 50.000,00

camposdeJúrio. m 39 P1.....t@.

Assinalura do Responsável

Ddon'l V'lmoÍbld'
Coírl'dor-;mrffi.--

PARECER CONTÁBIL

ATIV(fos

Objeto do Processo Adm.
I

i

Valor Previsto

\-Í

Elemênto Despesa Saldo Disponível

I

I
I

I

I

i



Folha: 1/2ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

ll I

CITA O DE ABERTURA OE LIC

Excelentissimo(a) PreÍeitoMunicipal

No uso dâs atribuiçÕes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
dê procedimento licitatório conforme especificaÇÕes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários Íoi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabiljdade, estando tudo de acordo com â legislaÇáo em vigor.

OBJÊTO DA LICITACÃO: Contratação de serviços de assessoria jurídicâ para elaboração do novo Código Tributário À,4unicipal, teide parcêlamento
uso ê ocupaçáo do solo, Código de Obras ê EdiÍlcações, regulâdzação íundiária uóana e oukos, conforme Termo dê
Referência

!- :esso Adm. no:

F-orma de Julgamento:
Forma Pgto. / Reajuste
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgência;
Vigência:

Observações:

11612022 Modalidade: lnexigibitk ade de LiciraÉo
Menor Preço Global

10 dias / Nào se âplica

90 dias

Municipio de Campos de Júlio - túT - CEP 78319-000

Nâo se aplica

12 meses

lnexigibilidade de Licitaçáo com base na íedação do aÍi. 74, inciso t, s 3ô, da LeiFedêrat no 14.133t2O21

Convidados:

OOTAÇÔES OUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Despesà Código da Dotação Descrição da Dot3Éo Compl do Elemento Valor Previsto

03.01 1 089.3.3.90.39.00.00 00 00 RegulârEação Fundiária Urbana REURB
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

3.3.90.39.05.00.00.00 s0.000.00

Total previsto 50 000.00

ITENS

Item I

1

2

3

4

1.000

1,000

1,000

1.000

UN

UN

UN

UN

1 000

1.000

1.000

UN

UN

UN

5

6

7

ouqltdaoel Út-d.Jqqs9!çq" Preço Unit iráximoi

8.000,0000

6.000,0000

4 000,0000

3.000,0000

Total Prer,/isto

8.000,00

6.000,00

4.000.00

3.000.00

7 000.0000

8.000,0000

1.000,0000

7 000,00

8.000,00

1.000,00

LEt DE DELTMTÍAÇÃO DE pERíMETRO URBANO (06,01-OOO2)

LEI DE PARCELAMENÍO DO SOLO (06-01.OOO3)

PROJETO DE LEt REGULARTZAÇÃO FUNDTÁRtA URBANA (06,01_OOO4)

DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE REGULARIZACÁO
FUNDTARTA coNT-ENDo DtAGNosTrco uRBANo, pollGoNo DE ÁçÀo, eratrl
DE SOBREPOSTÇÃO DE AREA A SER REGULARTZADA (06-01.oOOs)
LEr DE USO E OCUPAÇÁO DO SOLO (06-01-0006)

LEr DE OBRAS E EDTF|CAÇÁO (06-01-OOO7)

LEI DE REGULAMENTAÇÃO DA NUI\,1ERAÇÃO DE LOTES E LOGRADOUR
(06-01-0008) 6

Campos dê Júlio, 1 de Sêtembro de 2022

S

nsável

I



Folha 212ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.5'16,000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783'19-000 - Campos de Júlio - MT

tlll 05'

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ltem ] Quantid

1,000 UN ATUALTZAÇÃO OU CONFECÇÃO OE CóDtcO TRTBUTARTO (06-01-OOO9)

Total Goral ---->

13.000.0000

50.000.0000

13.000,00

50 000,00

Unid Oescn Íotal Previslo

Campos de Júlio, 1 de Setembro de ZO22

Responsável

8
I Preço Unit. [íáximd



Folha: 1i1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99
AVENIDÂ VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P,: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROC ESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em
vigor ê suas alterações legais, resolve:

C1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado

A - Processo Nr.: 14612022

B - luodâlidâde: lnexigibilidade de Lic a çao ../
C - Forma de Julgamento: lúenor Preço clobat
D - FoÍma Pgto./ Reaiuste:lo dias / Não se aptica
- - Prazo Entrega/Exec.: 90 dias

\r' - Locâl de Entrêga: Municipio de Campos de Jútio - MT
G - Urgência: Nào se aplica

H - Vigência: í2 meses

I - Objeto da Licitâção: Conkataçâo de serviços de assessoria juridica para elaboração do novo Código Íributário Municipat, tei de
parcelamenlo, uso e oq/paçáo do solo, Código de Obías e Edificâçôes. regularização fundiária úóana e outros.
conforme TeÍmo de ReÍeÍênciá.

J - Obsêrvâções lnexigibilidade de Licitação com base na redação do art. 74, inciso lll, s 3ô, da Lei Federal n" i4j332021

K - Convidados:

02 - lndicaçáo de Recursos - Dotaçáo Orçamentária

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂMPOS DE JULIO
Código da Dotaçáo Descriçào da DotaÉo Compl. do Elemento Valor Previstoisa

Y+o 03.01 .1 .089.3.3.90 39 00.00.00.00 Regularização Fundiária Uóana - REURB
Fonle de Recuíso : 500 - Recursos Não Mncutados de hpostos

3 3.90.39.05 00 00.00 50 000.00

Campos de Júlio, 1 de Setêmbro de 2022

Parmeggiâni , Prefeito Municipal

Total PÍêvisto : 50 000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL|O ,,,, ,

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeJulio.mt.gov.br

PORTARIA NO. 11, DE 14 DE JANEIROOÊ2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrctrAÇÃo Do MUNlciPlo DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 148. l," c" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no aítigo 51, caput c/c o artigo 90. §
§3'e 40 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993t

CO^TSTDERANDO a vedaÇão imposta no § 4o do artigo 51 da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

ArL 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municrpalidade para compor a Comissâo de Licitação do Poder Executivo
pâra o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ficando
assim composta:

I . ROSINÉIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II. ELISÀNGELA PLATAU:

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V - JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva funçâo será exercida automaticamente
pela seÍvidora JOSIANE GlNELl.

Art. 2" Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus eíeitos ao dia 3 de janeiro de 2022

Registre-se e publique-se

Campos de Júlio, I neio de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos cle Júlio

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loleamento Bom Jardim - Campos de rúlio-MT - CEP: 78319-000 -fone {65} 3387-2800
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§ í'. Os lotes acime de8or(os partazêm 834 (oito6ento, € innlâ e qualro)

lotos íê3ldoncr6,d@mârcial6, conospoodrnt! o 60% (6€8sant poa caflto)
do numeÍo do Lrntaláalos lotoaoss, qua davoÉo sst cauoonádoa êm noõ€ l

do Mrr'ricipro de Campo Verdê/MT. quando do regisío óo mosmo no Cal-
loílo rlo 1" Oilcio de Registro de lnróveB degta Comarçâ ds Campo Vords. .

tudo em c.níomidade com o inciso V. art. lE da Lei Fedsral n'. 8,766i79.
ás orpoôsas do lotoadoÍ. 

,

§ 26. Os rmóvors rerondos noe Parágrslos Primoirg 6crâo llbúsdo§, por r

êlàoá í, poí porcgntual, na m€dida gm qúo as obía§ dg tnhaôslÍut!Íá f oíom'
corLlu das pôlo LotêadoÍ e libêradac pda vlslgÍ'â óo Pode. Executivo Mu"
rl4rpal. clevendo s€,r mântús a c€uÇâo do lot66 qúantoB soiâm n!ca$á- i

\ _' pàra gaÍanür ã conclusáo d6s obÍa§ dê rnftâosln/nrÍ8 r€stant€s êm

-"^o d" do",.,.o".ento o€lo prooílêtáno lotoacloí,

§ 3c. ("i ca,Íespondênte â aroyo (cinq!ênl,a por conto) dot lolcs osuciofisdo§
em Íâvoí d6 Municípiar de Csrnpo Verdo êm Oarsnlie d6 conatruçáo daa
obras do ioÍraêglíuturô do sistoma de drenagon pcrmgneceráo gaôvadü8

como garanlE âlé â concluslo dâ tolaldadc .rar obras d! drlnsg€rn plwi- |
al e somsnle !â.ào liborrdos apos a ava|ãÉo 6 ApÍovação Êinâl da squi- i

pc lécnrca do Degaílamenlo dê Engenhenã do Muíicrplo. íÉ íoÍma qua

cônslâ do respectivo Termo de Ca(lçáo.

Art. 4Ô. Os Inróveis mencjoíados no art. 30. dados €rú oauçàO seráo u3a.
ílos exclusrv.n|entg pãrô a 0arônlia da.gdlzrçáo das obras do lnÍrs-
rrslír,lurd. trâts côÍÍlo. d€marcaçào de lotos ê quadras, slslema yiáriq d6rF
dâr)êôte as,êllado. sondo que as drrêtíiac! quo compóem o raçado urhâ-
n! Íarcndo pane do loleoorenlo devgÉg s9Í pavlmcntãd6s da CBUO

Concrelo Bellrínrnoso UsinBdo a Ouant6 ca§endo ão lolaldor ruâlizaÍ
a rnanutênção dâ pavmênrâçáo por um pe.bdo do 5 (cloco) sno!. rldê
,Jlétrcâ. ilumrnaçáo pública, Íneio úo3 com sarjêtâ. €scoamsnto ds âguar
pluviai! arooízaçâo c ainalizãçso varlk-rl c hoÍlzonlglde acoÍdo com as
nô.m"ts oô CONÍRAN. corríoame consta C,o íospeclivo Trrrio dg Cauçáo.

.1. 5". C) ,oteado. teÍá o prazo do 04 (quãt o) rno6 a parlir do rsgistro do

\r/eír,o lotóâíÍlônlo lufio ao Canono do Rêgistro ds línôval dâ Coriãrca
Cô Posss. podeodo s6r p.oítolado por âpenal3 uma v€& aÚavég dg r«lúê-
ífienro dÉvidÍríÍreíte llraliÍlcado 6 âtsstado pelo Depâri6Ínonto d6 Enge-
nhaíre. pâra â resliTeçêo da5 obÍB! dê inftâ6§truturs, ÇâSo coat"ário o Po-
der Püblco lúuorct9gl. pod€íá alienaí os imôve,s õe qu€ Eata o aÍtigo 3p,

oU locorp,)r*lo§ ao P6tíimónto Muíichâl c rtalaaÍ ar obítss a9 §uas €r-
pensaS.

ArL ôo. CÊso o valor atnbuido soÊ lotâs d6do êín ca!çáo na apôca da rB-

al|záçéo Ílas ooras de rnííaestívluras nào sãtisÍizeí a! desp€sês. íicam o§
loteaooros oDÍgâc,o8 a ôrc3r com â óríErgnça âpurade.

AÍL 7"- Én€annnhe,se cóprg s Sâcrolafis de Ob.ái, Viaçào ê SoNços Pú-
blrcos ê §{tcr€laria Municjf,âl do FszoÍldã, perá qua o Sator ds Cadââlrg
lmoballâiro tjo.rr€ as pmvidônciâs losaiG, com o obJaívo dê la'rçârnento do§
lr,il(rios,

ArL Eo. Êsio Oêcíelo onúôíá êm úgor oa dãÍa dâ 3lra publicaçâo, aêvogâ-

dâs as disposrçóes eín conlrâoô,

G.rbinê!ê do PÍoíêito Mínropal d6 Campo Vê.dâ/MT, 106 04 dies do mâs I

(c laneúo do 2022

ALEXANDRE LOPES OÉ OLTVEIRA

PREFÉlTO l,lulllclPAL

í)
PREFEITURA MUNICIPÂL OE CÂMPOg Llo

ffi
DE§|GNA UEUARO9 PARA COTPOR Â COmTSSÀO DE LrClrAçÁO
DO XIUN|CIPIO DE CAüPOA DE JÚUO, ESTADO DE ATO GROSSO.

IRINEU M RCO§ PARÍ{EGGIANI Pr&íoto do Munrcipro dê campos dÊ

Júho Estado dê [l6to Gros§o, no u§o dâa âlÍiburçô63 lcgars quo lho coo-

fero o srtago 148. I 'c" da Lel Orgânicâ Mun,gpal e.

COITSTDEFÂ^rDOo disposlo no aíigo 51 cap.il c/c o âíigo 9', § §3' ê 4'
ds Lea 8ô§6, de 21 de iuoho de 1993;

COÍtlSlDEÊÁl{DOa vedâçáo impostâ no § 4ô do artigo 51 dâ Lei Fsd€ral
n".866643:

RESOLVÉ:

Art. í' Oêsigôar os seívidoíes dô quadÍo eíatlvo de$a rnunrcDddadê pa.

ra çompor ! Comlssao ds Licitaçào do Poder Ex€cuüvo para o ltuenlo
axorcíclo. para sob 6 prosidància da pÍimora. dgsompênhâr as ainbur-

çõ€§ c0nstanie3 da Ler n' 6.ô66/93 e allêrações posteriores. licando assr.n
@ínposlâ.

l . nosnÉra RooRl(xJE§ RAMoa g[vÂ:

II. EUSÂ OELA PLATAU;

III . MIGHELE OUARTE MAILHO AATISTÉLO:

IV. OARCI RODRIGO TEIXEIRÂ;

v - JostA|aE GÚiELt.

P,lágrlfo únlco. Na auséncia ou rmrsdirnenlo dâ presrdente oê$ignada
no inciso l. ã rÊ3pgcliva funçâo gsÍii erorcjda aúomaticâínenlê psla sêtur
dorâ JOSIANE Glt{Etl.

AÉ 2'Ess6 poÍtana 6nlíê om vigoÍ na data dê sua publicaçâo. rstroagrndo
oa Bous oíeitG ao di, 3 dê jâooiro dê 20?2.

Rogi3tíe-!. a gubllqur.a.

Cemnlir ck .lútio. 10 dê iãnàho dâ 2022.

IFIIIEU IARCO§ PARHEGGIÂNI

PtâíGlto d! C!Írpor d. Jülb

PORÍÂRIA ltF. 08, OE '10 OÊ JÂNEIRO DE 2022.

cor{c€DE LlcÊflçA MAÍÉRr{tOÀDE À AÊRV|OORA QUÊ MêNC|O}{a.

lRlilEU XARCOS PARüÊcGlAt{|, P'e,eito do Municipto de Canpos dL'

Jú!o, Êstâdo dg Maio GÍo$so. no uso do gua! atnbuiçóos logâ19 g:

COârSrOERÁÂIOO o drspoato no adryo 134 do EsÍal./to dos Sorvidoôs p./-

blicos Munrclpeis. /nsll'luklo pela Lei Comptemont* nô 0o1 do 15 de )ultio
da 20Og

COrú§rôEntâíIrO o âlêttàda fiôctico cancêdoodo ticatrça fiataÍfirtade o
$êNidora 

^dianle 
t?a,fi in ed Ê.

RESOLVÊr

Art. 1' Conc.dêr liÇoôçâ môtomrd€de â sô.vidoís JÁQUELINÉ DELL/\.
ÍORiE, adrnilida na ídma do ârtigo 37. rncJso ll dâ Constihiiçào Fêdo.al c
nomeads 0m c4.át!Í êíoüvo gara o cargo dê BioquÍ'nica. êtíâvés da PoÍta-
.lÊn ;114..1ê rl dâ o|Jtl]bro do 2011. oclo pôzod6 120 diss cor Dutâ.(l(,§
a oaítlr do dô 03 dc raôoirp do lluêntâ.no.

Arl. i! Essa portrris ênra €m vigor nâ datâ dc sls publicaçéo. r€troagindo
os iêus êíêrtôs Êo dlâ 03 dg lâôôtío rtê 2022.

Rogittro.ra . publlqú.-a.,

Campot dê Júlio. 10 de tânclro do 2022.

IÊNEU MÁRCOS PARI'ÊSGIANI

Pícl.lto d! Cllnlor da Júllo
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtI
ESIADO DE MATO GROSSO ri)í r

www.camposdeju llo. rrt.gov.b r

PORTARI.A NO. 32, DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022.

o

ALT_ERA A COMpOstÇÃo ol coMtssÂo DE
LrcrrAÇÃo Do MuNtcípto"DE cAMpós oe júr_lo,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 1í, DE 10 DE JANEIRO
DÉ 2022.

IRINEU MAR-COS PARMEGG|AN|, prefeito do Município deCampos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso árs atribuições bg;[ q;;
lhe confere o artigo i4B, l, "b', da Lei Orgánica Municipal e,

COÀrSrOERll^rDO a Comunicaçáo lnterna no. O04t2022. subscrilapelo Exmo. Secretário de AdministraÇão,

RESOLVE:

Aí. io Designar o seryidor ERIC RODRIGO PETIENAN,para integrar a comissão de.Licitação, em substituição à servidora nôsr-rrieiÀRODRTGUES RAMOS SILVA, o lrát "".rmnâã'trnçao de presidente darêspectiva comissão.

Art. 20 Essã portariê entra em vigor na data de suapublicação.

Rsgietre_ee ê publique_se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

r

IRINEU PARMEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpJ: 01.614.S1610001-99 - Município de Campos dê lúlio - MTAv valdir Masutti' N' 779 w - Loteãmento Bom Jârdim - campos de lúlio-MT - cEp: 7E3r9-ooo -Fone (65) 33g7-2goo
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2022 a s6 rqatizar no dia 16 da ílvlrclro dc 202? à, 6H. ns ,§dr ds prú-
Íeituía M.rnicipd dê Campo Vsrdo. Rotjrada de o.íilÊl wu{.campovêdo.
ml.gov.br. Pára esclareq'mentos: êmai: @mpras@campOve.do.mloav.bí
ou teloíone (66) 34.l9-4202.Em coÍíormld.d9 coÍn a l€glslaçâo üOento sm
vigor. Campo Vord6 - MÍ. 02 dc tsw.slro de 2022.

Héltde 8. . P, Hubner

Progpo,ra

DEPARTAIIENTO OE COMPRÂ6 E UCITACÓES
RETIFICAçÀO DE EDITAL

AV|SO OE PREGÃO N. 011t2022

RETTFTCÂçÀo oo ED|TÂL .TERtto DE REFER€I{C|Â.
NOVA OATA

A PreÍ6ihrrd Munrclpat de Csmpo Vorde. âtravês da Comrlrào ds Lici-
leçâo, lomâ PUBL|CO o RÊO|STRO DE PREçOS pAnA A FUTURA
E EVEiTTUAL ÁOUIS'ÇÀO Ot CÀüaRAS DE ÂR, pRorEroRES Dl
PNEU E PNEU8 VEICULÂRÉS. ns moddidâdo eregao lpresenciat; J0142022 d so rcatizar no dia t5 d. t v...lro do 2O2a ir EH, na §€d6
.Jâ Prefoitura ML/njcipsl dê Csmpo Vôrd6. Refiradâ dê €dltâl ,,l./úrrí.;;;

rê nÍ.gov.bí. Parâ esclareomenlos: Êmail comprd3@Csmpov€rde.ml.'/,,.br o! rsteÍons (66) ii4t9-{202.tm conformidaae com a fogÉtaçâ; vigente em vqor. Campo Verde _ [{T. 02 dê ,Ev!aeiío dê 2022.
Hélld, B. U. P. Hubner

Pragoêrre

DEPÂRTATENTO OE CO PRAS E UCITAçôÊSilôÍFtcAçao DA E PREIIÁ

NOIIFICAÇÂO DE EUPRÉSÁ

a$unto: t ExEcuçÀo DE ÊI{ÍREGÂ
PREGÀO: 1291202,1

NOÍFICÂDO: ÂLTO GlnO ATACADo E DlSrRtBUtOôn^ DE AVt^-
MENTOS . EtRELt CNPJ: ,t9.,í96..ttZOOO!-6t

CUIABA . MT

i Vrmos atravês da presento, NOTIFICAR a amprâEepota nlo onb.gr
dos ions coÍrslanlê(s) na(s) nãd is) gg7/2022 conÍoíme prâr" d" ;;;;;;
cslipuledo no Edilâ1.

NAD P
'1

DEPÂRTAItrENTO DE COIIPRAS E LICITACÔES
avtso DE REnFtcaçÀo

Avt§o DE PREGÂO N. OO7t2o22

RENFICAçÀO OÂ MIIIUTA OÁ ATA E UITIUÍA DA ATA
A Preleihr.a Municlpal de Campo Ve.de. atÍavés da Comissão de Lici-
taçâo, rorôa ô REGTSTRO OÊ pnEÇO PARA FUTURA É EVEiIÍUAL
CONTRÂÍÂÇÃO DE ET'PRESÀ DE AGENTE DE IIITERAçÂO PARÁ
OPERÂCIONALIZÀR O PROGRAiIÂ DE ESTAGIO, iIÊDIANTE CON.
cEssÀo DE Bolsa.auxluo Eu BÊNEFÍcro oe esiuoixreslne-
GULARTIE'{TE TAÍRICULAOOS E EFETN'ÂiIENTE FREQUETITAN.
oo cuR§os oE r{lvEl aupERtoR Ê NlvÊL reoro, em nsnrüi.
çÔEs oÉ Et{sINo co vE IADAS coI, A ENTIDADE GoNÍRATADA.
._na- modalded€ Pregáo (presoncisl) d. OOlf2O22 a se reâtizar no dia 03do lav.talto óa 2022 às 9H, na sede da preíeitura Munrcipat de Campo
Vgrdê. Rêtlí'êdÊ dr gditôl www.campovgídê.mt.gov.br. parâ esclârocrmên_tos e-mâil compíês@câÍ.rpovordê mlgov.bÍ ou loleÍonê (66) 34194202.
Em conÍorÍhidade com a tegtslâçáo vrgente om ügor. Campo Voídê _ MT
U2 Oo rsvorerro d€ 2022.

Hé d.8. tr. p. Hvbn.t
Pregoeirâ

Gerente d5 Comp.as 00011

PREFEITURA MU NICIPAL OE cÀMPOS OE JUUO

Âvrso oE RETlFtcaçÀo DE Dt§pEt{sÂ DE LlctTAçÂo N.0e/2022.
PREÊEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO . MT
avl§o DE RÉTlFtc^çÀo DE OtSp§Íil§a DE L,ctTAçÀO Nâ 00/2022.
A Píesrdêntê da CL d6 preí€iturE MuniciÍrâldê Cômpos de Jüio - MÍ. no-mêada p6lo Ponâ6a Municipat nô Ol i/2022. vem a púbtko dlvutgar. paà
o conhôcimônto dos int6lêasádo5 6 par! Íaz6r con6lár no EXTúfo DE
RE-IIFICAÇAO D|SPENSA DE LtCtTAÇÁo N. or,rorr, *,o o oo,",i Ãn_i
Íerenlo a ReíeÍêíle a âquisçào de medtc5monlos peíâ Hosfntat Municipal
Leocyí Lazôrâte e Unidâds do Salbe dã Fâítilia.
Ondo .. le:

(...)

:o€M/ REGÂO SECR§TAflÂ ITENS

N,lÚr^mÀ X.. u, oE oí DE FEVEiElno DE 2022.

ÂI-TERÂ A CO postçÂo oÂ cor gsÀO DE L|CÍÍAÇÃO DO MUNtCi.PIO DE CA POS DE JÚUO, PREVISrA NA PORTANJA X'. 11.;à;;
oE JÂl{EtRO OE 2022.

IFTNEU ÍúARCOS pAR EcctANt, proíêito do Municipio de Campos deJúlio. Estôdg dê Marc Gro6so. oo uso das st.ibuiçôes lêOêis quê lhe con-f6l.s o adlgo l4E, l, .b" ds Lgi Orgànicâ Munrcipel e.
COi/-SrDÊiÁ^rOOa Comunicaçáo tntema nó. 004/2022. §ubscnta peto Er-mo. SocÍotáno do ÂdmiflistraÇég;

RÉSOLVE:

Ârl. í' OôsEôar o s€rvidor EF|C ROORIOO pElTEt{AN, para intêgrar a

!TT:: * Lrcilâçlo, 6m subsrilurçáo à sorudorâ nOSiUgto nóOn,-
GUES RAMOS S|LVA, o qud asslrmrrá a funçlo Ce prestOente Oa respec.
livê comissáo.

Â.1 f E3se portâía snt o o.n vigor n€ dqt€ dâ sus pubticêÇüo.

Roglatr.-.. . publtquo..ô.

Campos de Jútio, Ot d€ lan€tro de 20A2.

IRIXEU ÍÚARCOS PARITIEGGIAÍÚ

Pí.ralto d! Cs,rlpos do Júlto

2. Terdo a Coôtràtada doscumpíido as obígaçóos ôâs qa,lts assumiu pe-
ranle a(s) Ara(s) de Rogistío de preços Nô 346/2021. FICÁ ESTA EMpRE
SA NOTIFICÁDÂ PARA, OUERENDO, ENTRÊGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR OEFESA PREVIA REFERENÍE AO DESCUMPRIÀ,IÊNI; Di
suAS OER|GAÇôÊS. NO PRAZO DÉ 0§ (orco1 olAs úrers, a cir*ai
õê oata de pUBLtCAÇÂO dosia Notificaçào.

3, A NÀO ENTREGÀ DOS ITENSiOU APRESENÍAÇÂO DA DEFESA, NO
PRÁZO FlxÂDO, rmpticâíá a conuatâda o tmêôsto CANCFLAMÉNTO doquâlquôr ATA,,/CONTSiATO firm.do coír 6stá Adminisraçâo públrcâ.
.l ÀDos a Publtc,ação clo Íolmo do Cancdám6dto, §êrá oncamlnha(k o
orooesso âdínrnistrátivo para o soto. rurrdico O.sta nOminisfaçeo, paÁ
apli.açà) das penalrdsdes prêvistâa no referlao eOrtat com tasa ia taiiO.
520i2002, slb6id,arianÉnte com a |ci6.666/93 e suaa altcÍaçôes.
:, lnío.inamos quê esta no 0côçáo sqrâ puuicada no Dirio Oíciâl do3
\lu,rcrpros. alravàs dã ínssÍnâ a p.eleiturs consid6râ ã êmprôla NOíFI_
CAOA a pârtr d€§tâ dâlã.

Camoo Ve.dê-MÍ. 02 d€ fov€íoiío ds 2022.

HELIDA B. H. P. HUBNER

tuqn - abedo 9685,80

L'ránonrunrcpal.org/mUamíll . www.amm.org.br 92 A3§oedo Digitelmonte
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcêitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nâcional

Nomê: ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL OE ADVOCACIA -z'
CN PJ : 43.536.79410001 -1 5 .,'-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A aceitação desta certidão está condicionadâ à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.7Si, de Zt1O\ZO14.
Emitida às 1 1 :54:51 do dia 2010712022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1610112023.
Código dê controle da certidão: CA48.B l88.598í.529D
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-ceral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativâ.

constam débitos âdministrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 'í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do art. 1 1 da Lej no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

CERÍIDÃO POSITIVA COM EFEITO§ DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO



30/09/2022 08:59

a

Consulta Regularidade do Emprêgador

t00112
Voltar lmprimir

Cl,IxA
cArxA EcoNôMrcA FEoERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição3 43.536.794/ooot-ls
RAZãO SOCiAI:ANTONIO SILVA SOCIEDADE UNIPESSOAL

Endereço: AV MARECHAL DEODORO / ARAES / CUIABA / N4T / 78005-505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:2310 g/2O22 a 22/1012022 ,/

Certificação Número: 2022092305010426556066

Informação obtida em 30/09/2022 10:00:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

httpsi//consulta-crf-câixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregâdorlsf 1t1

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTÀS

Nome: ANTONIO SILVA _ SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ÀDVOCÀCIA (MÀTRIZ E

EILIAIS)
CNPJ: 4 3 . 5 3 6 . 7 9 4 / 0 0 01- 15
Certidão n": 32196263 / 2A22
ExpediÇão: 30/09/2022, às 10:01:18
Valrdade: 29/A3/2023 - 180 (cento e oitenta) dias. cÕntãdos da data
de sua expeol Çao .

CertÍfica-se que ÀNIONIO SILVÀ - SOCIEDÀDE ITIIIPESSOÀL DE ÀDVOCÀCIÀ
(MATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 43.535.794/00OL-L5,
ÀIÀO coNsfÀ como inadimp]ente no Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas,
Certldão emltj-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.l-idaÇãô
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
13.467 /201'7, e no P.to 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidãô atesta a empresa em relaÇãÕ
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou f il-iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

TNFORUÀÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrj-gaçÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.l,umentos ou a recolhimentos determinados em leli ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Pr:évia ou demais títuIos que, por
disposiÇão legal, contiver fôrÇa êxecutiva.

ffi[
\/

/
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objctivo aprescntar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
rcalizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado- A
infomração relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, nrantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/09i2022 I 0:01 :45

InÍbr ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgào Gcstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porlal do órgão gcstor, cliquc AOUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no rtal do ó a() tor, cli ueA ut.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ÀQLIf

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cenidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

ào Social: ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
N P.l : 43.536.7941000 l-l 5

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplilicação e

lt I I I



racionalizâção de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

í'r í) 'l
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t0011 6Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do ÍCE-MT

' DATA DE ATUALTZAÇÃo: 30t09t2022 09:02

DeclaraÇãode lnidonêidade

https://lurisdicionado.tce.mt.gov.bílinidoneo

DêôlaraÉô dê inadimplência

CPF/GNPJ

16793330000111

osoaasesooor gz

09082899000í 03

03639257000186

12984005000185

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORIVlATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
õôüírisiiüerà-iiõÃ- Mr 12to4t2o18

MUNDIAL VIAGENS E
itâãi;ã t+ff''" - Mr 21t06t2o1a

SUPREI/A COMERCIO E .
Ã+iüõ'É'r,HõôÊã'ejnleir Mr 26t1ot2ua

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA Mr 24t011201A

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 2't1',ll2q1q

AMELIO PAULINO MÍ 21106/2018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG 24tO1t2O18

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

CLÊBER JOSE DE OLIVEIRA MT 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/20't 9

ELSON ANIANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuES PERETRA M'l 24lo1l2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 0111112018

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24101t2018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 't2t02t2121

JORGE LUIZ GOMES
cHRrsPrM RJ 1210212021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS M"I 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

DecisãÕ

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

2611012023 5 ANO(S) 45412018

12t04t2o23 5 ANO(S) 2412018

2'.|06t2023 5 ANO(S) 210t20',18

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

Decisão

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

CPF/CNPJ

103/.2842153

72458712',t3l

20346964920

66256887115

v+', aozzsa6zz

17400406191

14274280187

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

Oata Final Prazo

24101t2O23 5 ANO(S) 51712017

2111112023 5 ANO(S) 508/20'r 8

2110612023 s ANO(S) 22112018

21t96t2024 6 ANO(S) 21Ot2O18

24101t2023 5 ANO(S) 517t2017

3A108t2A26 7 ANO(S) 585/2019

24101t2023 5 ANO(S) 517 t2017

29t05t2024 5 ANO(S) 36/2019

02t0512027 8 ANO(S) 40/2019

24t01t2026 I ANO(S) 5'19t2017

24t01t2026 I ANO(S) 51912017

01t1112026 I ANO(S) 482t2018

30t08t2o24 I ANO(S) 97/2016

2411',12026 I ANO(S) 51912017

12t02t2029 8 ANO(S) 555/2020

12t02t2}29 I ANO(S) 55512020

12t02t2029 I ANO(S) 555t2020

https://iurisdicionado.tce.mt.govbr/inidoneo 1t2

lnabilitaÇào para o exercicio de ca.go em comissâo e função dê confiânça



3illgl2022 09:.OO https:4u.isdicionado.tce.mt.gov.bÍ/inidoneo

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lniciâl Data Final

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019 3010812026

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA M\ 24t0112018 ?410112026

34346538720 SERGTO DE [,,!OURA SOEIRO RJ 1210212021 1210212029

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Datâ lnicial Datâ Final

014e61ae132 ÊPâh?t"Y$"^ttt Mr 1el06/201e 1sto6t2o24

ASSOCIACAO DOS
01974757000149 MUSTCOS DE MT 04/06/2018 0410612023

RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA

1025e4s20001e8 BXâ|'|E§àRSBEoDUros Mr 04/06/2018 Mto6t2o23

COI\íBUSTIVEIS LTDA

621ss765172 5à"roJfot**t'* 
ot Mr 2ltostzola 21tostzo23

7151020ô191 EDUARDO PERETRA MÍ 14t1112018 1411112023

v?s764806100 f§§ô,i,?t 
KAUNDA Mr 2zto4t2o1e 22tut2o24

GRUPO DE DANCAS
24771032000159 CAROLTNE - BALLET DO MT 23105/2018 2310512023

MATO GROSSO

8676ô61e104 §rl',âXâ^?"r'^ Mr o4/o6i2o1a o4to6t2o23

01r3e4e3167 àK?ltyl§NAscrMENro co 1Bío/2018 1srtot?023

JOELI DO SOCORRO
38395681100 APARECTDA S|QUE|RA MT 1911212017 19t12t2022

MILHORANCA

00024413143 JOZE FARIAS FERREIRA l\,lT 16/03/2018 16143120?3

93889232191 LETDEMAR JACOB ZANETTT MT 2110312018 2110312023

43297242191 LE|R RAMOS LACOEVA MT 30/05/20't8 30tO512023

41203356153 LU|S FERNANDO WILKE MT 14106/2019 1410612024

344416031U MARCELO DE MELO COSTA MT 04/06/2018 04t0612023

s77zi7l61a4 XiT:R"^àTr:iiX Mr zzto4tzols z2to4t2o?4

Yusoro,u,n, Xffi§Bflt 
FERRAZ DE Mr 04106/2018 o4roüzoz3

01515867137 RTZZA SOUSA MATOS MI ',t4106t2019 14t06t2024

39656756134 SEBASTIAO MENDES DA sp 21109/2018 zlrogtzo2z

67709044204 StDtNEt DA CRUZ MÍ 06t1212018 05t12t2023

TOTAL DE REGISTROS: 20

Prazo - I" -Lrectsâo

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 5't912017

8 ANO(S) 55512020

Prazo
Decisâo

5 ANO(S) 40/2019

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 33/2018

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/2018

5 ANO(S) 5/2019

5 ANO(S) 1412018

5 ANO(S) 3212018

5 ANO(S) 66/2018

5 ANO(S) 1712017

)00117

5 ANO(S)

5 ANO(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANo(s)

s ANO(S)

5 ANo(s)

4 ANO(S)

26t2018

3t2018
3',|2018
4312019

33i20í I
4t2019

30/2018

42t2019

55/2018

112t2018

https://iurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 2t2



PREFEITURA
ALTO GARçAS - MT

ÍEMPO DECRESCER
Gestão 2021-2024

AT§STADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

A PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ALTo GARÇAS - MT, pessoa juridioa de Direito Público, inscrita no

CNPJ sob n" 03.133.097/0001-07, situada na Rua Dom Aquino, no J4ó Bairro Centro, Csp:7E.770-000, nesta

cidadc de Alto GarçavMT, nesre ato rcprescntado pela sua Sccretária Municipal dc Finanças abaixo assinado,

no uso de suas atribuições e em detrimento da execução do atual contrato de prestsção de scÍviço, no 065/2021

Íirmado com a ernpresa Erachio As§€ssoÍi8 e Plsrejârnento Ltda, pessoajurídica de direito privado, pormeio

de seu sócio prcpriotário sr. Antonio C los da Silva Júnior inscrito no CPF n" 920.207.? I l -87, c possuidor da

Cédula de ldentidade n" 24.503b OAB/MT forneceu/fomece a execução do aludido contrato os seguintes

serviçosi

. Emissão de parecer acerca dâ pertinência da retenção do ISSQN nos conralos firmados pela
.rdnlinistração municipal;

. nmissâo de parcccr qusnto â aplicabilid8de dc pcdidos de rcconhccimcnto de imunidade e isenção

dos tributos municipais; _/o Rcvisâo da Planta Gcnérica de Valores urbanos e Código tributário; r'
o F-laboração de fluxo de processos e açÕes dc planejamento esuatégico (matÍiz de CUT e SWOT) iunto

ao setor tributârio:
. Suporte técnico para a elaboraçâo do planejam€ntô estrâtégico da Regulsrização Fundiária Urb*na;
. Aprcscntação dc audiências públicas:/
. Assessoria ã sccr€taria em reuniôesjunto ao poder legislativo ejudiciário;
. Elaboração de plano de trabalhojunto aos servidorcs do sêtor de úibutos;
e Parametrização do sistcma dc informaçâo utilizado pclo sctoÍ de tributos;
r Elaborsç§o de decretos e ds atualização da UFAGi
. Revisâo de Cadssros de Contribuintcs MobiliÁrios e Imobiliâriost
. Revisão de lânçâmentos junto a Dlvida Ative;
o Revisâo de lançamcnros de Certidão da Dlvidâ Ativa;
. Rcvisão dos lançamcntos Tributários municipais;
r Rcvisão da incidência dc corrcção monetári4 iuros e multa;
r Revisão do lançamenlo dos autos dc infraçgo.

c-umpre destacar que dos serviços acimâ desempenhados. a empresa prestadora foi cumpridora dos prazos e

temros firrnados na conftatsçào, não havcndo contÍa ela nenhum registro que a desabonc,

Alro Carças, l" de saembro de 2O22. /

3dmr Noguorrt
Sec lun da FinrnÇãs

Pôrt 21
SELMA LOBO NOGUEIRA

Secretária Municipal de Finangrs e Plsnejamento

Ê 00118

,l,Gl,

P,.feitútõ ,lúntcipôt .,. ÁUo O.4..
Rv. Ir.a À.phro n' ,aô c.âtô - Arb O..to, / att,

cNrJ o2.I tr.oerôool-o,
F.nb (6nt lat t-t|5, 7á

â



ESTADO DE MATO GROSSO

CF,STÁO MI'ITICIPAL

DOM AQUII{O.MT

000119

ATESTADO Df, CAPACIDADE TECNICA

A PREI.'F]ITI.IRA MUNICIPAL DE DOM AQIJINO, atÍavés da secretana MunicrPal de

Administração, atesta paÍa os deüdos fins que a Empresa AEROTRI
ÀEROFOTOGRAMETRTA E CARTOGRÀFIA LTDA' insçrita no CNPJ soh o n"

0E.748.599/0001-56' eslâbelêcida na Rua Pedro Nisciutti, n" 909, Centro' Arrguari/Mc' Cepl

38.440-134, tbrneceurfornece por meio de csrtame no 028/2021 (processo {ali§llf i:')
realizado lrlo município ae nOU AQLJINOÀ4T, o qual gerou a ATÂ DE REGIS'|RO DF

PREÇOS W"-OAOCOZi para o fornecimentos, dentÍe ôutt*, au pÍesta!ão *NO f:5.1,1.!D,O l:
til,AI]('RÁç.ÃO LJA .LÁM'AS DE VAI.ORES G]iNÉIUCOS URBANÁ E RURÁI'' L

t;r.Auov4a'Ão Do I'\ÁNO D\N)|'OR DO MUN\CIPIO DE DOM AQUINO -M't'...". sendo sido

gerado dentre outros os produtos abaixo elencados çom seus respectivos colaboradores, sendo

iumpridora dos praz,os e termos firmados na contrataçeo, não havendo contra a mesma n€nhum

rogistro que a desabone.

Coíecçlto da minuta do projeto de lei de Planta Generice de Valoreg:
Eqripg. Ántonio Carkx th Silw.lunior OÁBtM'f no 21.503b

CPI;: 920.207.711.67

Aldo Moro b Silw e Silw- Dqenl*to Civil - CRM -MT n'42288
RNP:1217263098

CPb':912.96Í5.811-72

X&oline Morcim Reis Engenheira C.ivrl - (lP'l:Á - MT n"3ól7l
RNP:1215386206
(:PF: 01ó.677.01l-10

Roberlo Elizeu Pnosk Etlgenfuvo Cút tgrdÍo - CREá - PRn"l6@A'D
CPF:5,1193362L19

Levantamcnto c delimítação das Íaixas fiscais ridas como singulares do ponto de üsta social

econôrnrco; Lcvantâmento dos vtlores praticados pla atual planta genérica de valores para

ca<.la faixas tiscais;Revisão das fbrmulas para cálculo do IPTU e estrutura do Boletim do

Cadastro Imobiliário (BCI); A análise da legrslação quc compôe o código tributário municipal,

Levanlamento do preço medio de mercado das propriedadcs territoriais urbanas; Levanlamento

de informações por meio dos ITBI's utilizando mapas de apontamcntos dc valores válidos por

mcio de SIG (Sislema Integrado de Gestâo); Elaboraçào da projeçào média do âumcnto

necessário paÍa que sqa alcançado os valores idcais aferidos as propriedatles imobiliárias

<ienlro dc cada uma das zonas fiscais estipuladas; DeÍiruçlo da progressividade do Úuslsmcnto
dos valores atnbuldos a área construida e ao valor de terreno de cAda uma dm faixas liscats.

ilb.;rçã" J.,. 
"rtte.io, 

de adcquação dos valores indlviduais de eada propriedadc localizad;

dentro dc uma mesma Íbixa fiscall

Av. Cuiabâ, 143 - Centro - [on§: (0-ôó) Yil'llZl I1298 - 8ax - 3{51-111ó

CEP 78.83&0m Donr Aquino'lvtT e-màil: !EC90!i{ldg@ld§§,U

0
_-_.y>



ESTAIrc DE UATO GROSSO

GE§TÂO XUIUCIPAL

DOU AQINIÍO.IYTT

RedefiniçÍo rIo marco urbano municipal:
Eq]u;W: Ànt@ío C@los da Sihla Juniq - OÁB,lvl'l n' 2,1.50ib

CPI-: 920.207.711.87

0c0120

Ál& Mqo fu Sillla e Silw- Engenheiro Ctvll CREA -MT n"422E8
RNP:121726309E

CPF: 912.966.841-72

Karcline *toreird llels - Eagenheiru Çiril " CRÇ:.  - MT n"36f 7l
RtlP:1213386206
CPF: 016.ó77.01l-10

Roberto F,lizcu Preoxk - Engenlreio Cütôgrdo - CREí - PR no t 6680t t)
CPF:541933629-19

Levantamento dos espaços efetivamente urbanizados na sede e no distrito; Levantamento das
áreas de preservaçilo permantes; Definição do perimetro de expançâo urbana para o fomento
do parcclamenlo do solo para fins de criação dc noves parcelamentos urbanosl Elaboração da
minuta de projetos de lei contendo todas as informações necessárias para elaboraçâo dos novos
marcos urbanos dentro do território municipal; Realização de audiências públicas com a
socredade, conselho de cidades e o corpo de vereadores nos lermos da constituição Estaduat

Elaboraçlo do Código de Obrrs e Prrcelamento:
Eqtripe: Át tonio (:attos th §ilw Junior OARrlr.lI n" 24.50 jb

(:Pl': 920.207.7 .87

Áldo Müo.b Sitlla e Siha- Ençnkiro Civil - CREA -MT n"122f,a
RNP: t 2t72é3098

CPF:912.966.81t-72

Ksoliae Morcirq Reis - E Senlreiro Cieil - CRE4 _ MT n"3ól7l
RNp:t2t53E6206
CpF: 016.67t.01!-10

Robe o Elireu prco&h _ Eagenfuiro Cotógralo _ CREI - pR »" ló680 n
CPI::5.t1933629-19

Levan6mento novos msrsos para a edifrcação, bem como a definição das regras dc
parcelamento seJa como 

.loteâmento ou desmembramento contenplamo tsmbem as t"i"", ã.
desdobros e unificaçeo de lotc-s e os arruamentos dos parcelamenlos; Redefiniçào dJ novos
marcos de texas para Íins de fomento de regularizaçào dos imóveis localizados no pêrimero
urbôno.

Av. Cuiabô 143 - Cenbo - Fones: (0-66) 3451-1127 / l?9q - Fax - }{51-1216
CEP 78.830-000 Dom Aquino MT e-rnail: pmdomroulnoôbna.com.br

,l
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000121ESTADO DE }ÍATO GROSSO

GE,STÃO ItrUilICIPÀI,

DOM AQInNO-UT
I

Elaboraçâo do novo marco do mlteamento do solo urbano:
Equipc: /lrorio {.'.arlos da Silva hqior OAB,M'I'n" 2l.50Jb

(Plr; 920.207.71 1.87

Alalo Moro da Silta . Stba- Lngenlviro Cieil - CREÁ -MI n"422EE
RNP:121726309E

CPF:912.966.811-72

Karoline Morelrd Reis - Engenfuta Civit - CRL| MT no36t7l
RNP:121538ó206
CPF': 016.677.A1l-10

Robe o F,lizeu Preoscl - hgenheiro Cütógaío CRtÀ PR no t6óB0t I)
('Pl;:54193i629-aq

A panir do novo p€rímelÍo uÍbano e do distrrto. realizou-se o levantamento das novas zonas de
ocupação do perimetro, com destaque para as áÍas de finalidade exclusiva de industrias,
corrcdores verdes, locas de instalaçâo de equipamentos públicos estrategicos, assim como areas
residencias exclusiva e mista e áreas não comerciais, s maÍcos pera a idificação, bem como a
definição das rcgras de parcelamento seja como loteemento ou desmembramento conlenplanto
tambem as r€gÍBs de desdobros e unificação de lotes e os arruamsntos dos parcelamentos:
Redcfiniçào de novos marcos de texas paÍa Íins de fomento de rcgularização dos imóveis
localizados no g»rimetro urbano, com a realização de audiências públicas com a sociedade e
conselho de crdades.

[)onr. Aquino, 2l de setembro de 2022.

Hí,[',.-Ew#

Av- Cuiabá, 143 - Ccntro - Fons: (0-ó6) 3451-1177 / 1299 - Frx - 145t-123o
CEP 78.830-000 Dom Aquino-MT (-íIr.ril: pmdomsuino,0&rra.(om.br

{



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í 61000í -99

AVENIOA VALDIR ÍÍÂSUTTI 779-W

C.E.P.: 7E319.{r00 - Cempos ds Júlio - MÍ

OBJETO OA LICITACÂO:

Contratação de seruiços de assessoria iurídica para elâboração do novo Código Tributáíio Municipâ|, lei de parcelamento, uso e
ocupâçáo do solo, Código de Obras e Edificaçóês, regulâaização fundiária urbana e oukos, conforme Termo de Reíeíênoa.

ATA DE EUNIÁO DE JULG ENTO DE PROP TAS NT
/

Ao(s) 30 de Selembro dê 2022i às 1400 horas, na sedê dá(o) PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JULTO , reunjram_se os
membíos da Comis§ão dê Licitaçào, desiginada pela(o) PoÀarie no 32, para julgamento das propostes de píeço dâs proponentes habililadas
para íornecimento e/ou erêcuÉo do§ itêns descritos no PÍocêsso Licitâtóíio no 135/2022. Li;itáção no 2'ti1z2 - tL, na modetidade dê
lnexrgib,lidade de Licitação.

lnicialmenle procedeu-se a leitura do teor das propostas paíâ estudo e análise de pÍeço e outros Iâtores prevastos no êdilal. Logo apôs iulgadasas propostas a comissáo emitiu o pare@r discriminando o(s) vêncêdor(es), coníorme sêgue abaixoi

PaÍocotd. Comisião: lnêxigibilidade de Licitação com base na íedaçáo do art. 74. inciso t, s 3o, da Lei Federal nô i4.133/202.t, tendo por
obiêto a contrataÉo de serviços de assêssoria iurídica paía êlaboraÉo do novo Códaoo Tributá.io Municipal, tei de
parcelamênto. uso e ocupaÉo do solo, Código de Obras ê Ediíicações, Íegularização íundiária urbana e oulros.
conforme Têrmo de ReÍêrência. Processo inicialmenle autuâdo como Daspensa de LióitaÉo - DL 52. poste ormente
auluado, por recomendação de Pa.eceí Juridico, em lnexigibilidade de Licitaçáo - lL 28. O processo de tnexigibilidade
de Licitação foi instruído com obseíváncia ao disposto no atl. 72 da Lei Éederal no 11-i33t2021, bem co;o peta
docúmenlaÉo jurídico_Íiscel rêgular apresentada pelo íornecedor/pÍoponente. Em análise dos documêntos
âpresentâdos, observa_se que foi reâlizadâ pesquisa de preços com prestadores de serviços atuantes no ramo do
obieto â ser contratado, têndo o prestador ANTÔNtO SrLVA - soctEoADE uNtpEssoAL DÊ aovocnctn, cltpllur
no 43.536.794/0001_í5, apresentando o mênor preço, sendo estê compalivêl com o valor de mêrcado, confoíme
pesquisâ de preços anêxada ao procêsso. Foram juntados Atestados de Capacidade Iécnica que comprovam a
atuação prévia do prestador êm objeto igual/semelhante ao objeto do presenle processo, licando comprovada, deslaforma, sua notória especiarização décorrente d; desempenho anierior.

Panlclpánto

ltêm i

6748 . ANÍONIO SILVA. SOCIEOAOE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA

EspeciÍlca Un.Med Qtde Colada lúaÍca
1 LEI DE DELIMIÍAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO
2 LEt OE PARCELAMENTO DO SOLO
3 PROJETO DE LEI REGULARIZAÇÂO FUNDIARIA

1,,RBANA
4 DESENVOLVIMENTO OO PLANO ESTRAÍÉGICO DE

REGULARI2AÇÃO FUNDIARIA CONTENOO
\J DIAGNOSTICO URBANO' POLIGONO OE AÇÂO, PLANTA

DE SOBREPOSIÇÃO DE ÀREA A SER REGULARIZADA
5 LEr DE USO E OCUPAÇÂO DO SOLO
6 LEI DE OBRAS E EDIFICAçÃO
7 LEI DE REGULAMENTAÇÁO DA NUMERAÇÃO DE LOTES

E LOGRADOUROS
8 ATUALTZAÇÁO OU CONFÉCÇÁO DE CôDtcO

TRIBUÍARIO

UN

UN

UN

0,0000

0,0000
0,0000

8.000,00
6.000.00
4.000,00

1,00

1,00

1,00

UN 100

UN 1,00

0,0000 3.000.00

0.0000 13.000,00

]_'teç,s&EL
8.000,00

ô.000.00
4.000.00

3 00c,00

13.000 00

UN

UN

UN

100
1,00

1,00

0,0000

0,0000

0,0000

7.000.00

I 000 00

1 000 00

7.000,00

8.000,00
1.000,00

Íotâl do Paíticipsnte ---->
Total Ggral ----------->

50.000,00

50.000.00

§

I

Processo Adminiltralivoi
Procosso de Licitaçáo:

Dâle do Procosso:

118t2022

13512022

01109t2022

Folha 112

Desconto

I

I

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nt.: 2812022 - lL

h



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6ír.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR ÍÚASUTÍI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júllo - ÍúÍ

tNEXTGtBTLTDADE OE LTC|TAÇÃO

Nr.: 2812022 - lL

Procêsso Administrâtlvo:

PÍoc6so de Licitâçào:

Dâta do Procelso:

116t2022

136t2022

01to912022

F olha 212

l

Náda mais havendo a tratar, íoi encerrada a reuniâo de ,ulgamento, da foi assinadâ a presênte ala pela Comissão dê LicitaÇâo ê pêlos
representantes dâs proponenles

Campos de Júlio, de 2022

coMrssÂo:

E.ic Rodrigo Peltenan

Elisangêla Platau

Michele Duaíte Mailho Batistelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josiane Gineli dos Santos

- Presidente da Comissão de Licilação

Ar.n*.^r,o
- Membro

- Membro

- Membro

)'lt':
-oXP,

sf



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/000t.99
AVEI{IOA VALDIR ÍIIASUTÍI 779-W

C.E.P.: 78319-{100 - Campos de Júlio - tlT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 2812022 - lL

PÍocoaao AdminlstÍalivo:

Procosso do LicitâCão:

Dale do Prccesso:

'1t612022

135t2022

01t09t2022

Folha 1/1

ATA DE REUNIÃO OA COMISSÀO DE LICITACÃO
Número da ATA: / (Sequência:4)

OBJETO OA LICITACÃO:

Conlralação de seNiços de assessoÍia jurídica para elaboraÉo do novo Código TÍibutáno Municapal, lei de parcelamento, uso e
ocupação do solo. Código de obras e Edificaçóes, regulaaização fundiária urbana e outros, conÍorme Íemo de Rêrêéncia.

4

- Membro

- Membro

- Membro

Náo houvê recursos nem a intênção de interpô-los. Nada mâis a consignar, foilâvrada a presente ãta

Campos de Júlio, 30 de 2022
coMtssao:

Eric Rodrigo Petlenan

Elisangela Platau

Michele Duaíte Mailho Batisteto

Daíci Rodrigo Teixeira

Josiane Ginêli dos Santos

- Presidente da Comissâo de Licitação



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nt.: 2812022 - lL

Procêsso Nr.: 13512022
Data: 0110912022

Folha:112

Fomocêdor:
Endereço

Cidâdê:

CNPJ:

ANTONIO SILVA. SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
AV [T4ARECHAL DEÔDORO. 383, ANDAR 1

Cuiabá - N4T

43.536.794/0001-15

Código: 6748

lnscrição Estâdual

Objeto da CompÍa Contrataçáo de serviços de assessoria jurídica para elaboraÇão do novo Código Tributário irunicipal, lêi dê pârcelâmento,
uso ê ocupação do solo, Código de Obías ê EdiÍicaçôes, ÍegulâaizâÇáo fundiária urbana e outros, conforme Termo de
Referência.

ITENS

Itêm Ouantldadê
'1,00

í,00

1,00

1 ,00

1,00

í,00

't,00

1,00

EspociÍicação
LEr DE DELri.írrAÇÃo DE pERÍrrETRo URBANo (06-01-0002)

LEr DÊ PARCELAMENTO DO SOLO (06-01-0003)

PROJETO DE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
(06-01-0004)

DESENVoLVTMENTo Do pLANo EsrRAÍÉGtco DE
REGULARTzAÇÃo FUNDTARtA coNTENDo DtAGNosIco
uRBANo, poLícoNo DE AÇÃo pLANTA DE soBREpostÇÃo
DE AREA A SER REGULARTZADA (06-01-0005)

LEt DE USO E OCUpAÇÃO DO SOLO (06-01-0006)

LEr DE OBRAS E EDTFTCAçÃO (06,01-OOO7)

LEI DE REGULAI\,,IENTAÇÃo DA NUMERAÇÃo DE LoTES F
LOGRADOUROS (06-01-0008)

ATUALTZAÇÃO OU CONFECÇÃO DE CóD|GO TRTBUTÁRtô
(06-01-0009)

t íid
UN

UN

UN

Valor Unitário
8.000,00

6.000,00

4.000,00

Valor Íotal
8.000,00

6.000,00

4.000.00

2

3

4 UN

UN

UN

UN

UN

7.000,00

I000,00

1.000,00

7 000,00

8.000,00

1.000,00

3.000.00

13.000,00

3.000,00

13.000.00

FUNDAMENTO LEGAL:

L14.',133t2'l
ART.74

§3'-

lnexigibilidâde de Licitação com base na redaçáo do art 74, inciso lll, § 3", da Lei Federal n" 14 133/2021, tendo por
obieto a contrataçáo de serviÇos de assessoria jurídica para elaboração do novo Código Tributário Municipal, lei de
parcêlamento, uso e ocupaÇáo do solo, Código de Obras e EdificaÇóes, regularização fundiária urbana e outros,
conforme Termo de Referência
Processo iniciâlmente autuado como Dispensa de Licitaçáo - DL 52, posteriormente autuado, por recomendação de
Parecer Jurídico, em lnexigibilidade de Licitaçáo - lL 28.
O processo de lnexigibilidâde de Licitaçâo for instruído com observância ao disposto no art 72 da Lei Federal no
14.13312021, bem como pela documentaçáo lurjdico-fiscal regular apresentada pelo fornecedor/proponênte

6

7

I

Artiqo 25 da Lei í4.í33/202í

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nr.: 2812022 -lL

CI{PJ: Oí .61rt.sí 5rOOO1-99

AVENIOA VALOIR Í{ASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9{100 - Campos de Júlio - ÍúT

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Processo inicialmente autuado como Dispensa de LicitaÇão - DL 52, postêriormêntê âutuado, por recomendaÇâo de
Parêcer Jurídico, em lnexigibilidade de Licitaçáo - lL 28.
Em análise dos documentos apresentados, observa-se que foi reâlizâda pesquisa de preÇos com prestadores de
serviços atuantes no ramo do objeto a ser contratado, tendo o prêstador ANTÔNlO SILVA - SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF nô 43.536.794/0001-1 5, apresentando o menor preço, sendo estê
compatível com o valor de mercado, conforme pesquisa de preÇos anexada ao processo.
Ademais foram juntados Atestados de Capâcidade Técnica que comprovam a atuação prévia do prestador em
objeto igual/semelhante ao objeto do presente processo
especialização decorrente de desempenho ântêrior.

tLl

, Íicando rovâda, desta forma, sua notóraa

Campos de Júlio,/ de Setembro de 2

Eric Rodrigo - Presidente da CL

Processo Nr.: 13512022
Data: 0110912022

çolha 212

De acordo com as justificativas e fundamentaçóes apresentadas e, levando-se em consideraçáo os termos do parecer
jurídico, expedido pêlâ Assessoria Jurídica, RATIFICO eAUTORIZO a realização da despesa por lnexigibilidade de
Licitaçáo, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

lrineu Ma Parmeggiani - Prefeito Municipal

Valor da Desoesa:

Paqamento.........: 10dias

50.000,00 (cinqüenta mil reais)

DESPACHO FINAL:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í 61000í -99

AVENIDA VALDIR TIASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campo. de Júllo. irÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nt.i 2812022 - lL

Proco3ao Adminiatrativo
PÍoco3ao de LicitaCão:

Datâ do P.oc633o:

't4612022

13512022

01to9t2022

Folha-112

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiâni, no uso das atÍibuiçÕes que lhe sáo conferidas pela
legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133D1 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitaçôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presênte Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitação

ANTOTIIO SILVA. SOCIEOADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA Í8748)

1 LEI DE DÊLIIVITAÇÃO DE PÉRIMETRO URBANO

2 LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO

3 PROJETO OE LEI REGULARIZAÇÃO FUNDÁRIA URBANA

4 DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESÍRATÉGICO DE
REGULARIZAÇÁO FUNDIÀRIA CONÍÊNDO OIAGNOSTICO
URBANO, POLiGONO DE AçÃO. PLANTA DE SOEREPOSIÇÃO
DE AREA A SER REGULARIZADA

5 LEr OE USO Ê OCUPAÇÃO DO SOLO

6 LEr DE OBR^S E EDTFTCAÇÃO

7 LEI DE REGULAMENTAÇÃO DA NUMERAÇÃO DE LOTES E
LOGRADOUROS

135t2022
28t2022-tL

lnexigibilidade de Licitação

30t09t2022
Contrataçáo de serviços de assessoria juridica para elaboÍaçáo do novo Código Tributário Municipal. leide
parcelamento, uso e ocupação do solo, Código de Obras e Ediíicações, regularizaç.ão Íundiária urbana e
oútros, conforme Íermo de Referência.

(em Reais R$)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotação):U!!4 Ouantidade Descto íolo) Preco unitáíio Totaldo ltem

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000.00

8.000,00

6.000,00

4.000,00

3.000,00

1.00

1.00

1,00

0.0000

0.0000

0,0000

7.000,00

8.000,00

1.000,00

7.000,00

8.000,00

1.000,00

lÍineú À/lâ Parmeggiani - PreÍeilo Mu6rcipâl
CamposdeJúlio. 30 de Sêtembro de 2022

r1

1 ,00

1,00

1,00

1,00



ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í 4.5í 6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E.P: 783í9-000 . Câmpo3 ds Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.i 2812022 - lL

Procosso Administrativo:

Processo de Licitâção:

Oata do Procasso:

116t2022

13512022

01tog12022

Folha 212

t) I

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA í67.18)

8 AÍUALTZAÇÀO OU CONFECÇÂO DÉ CÔDrGO TRTBUTÁRrO UN 1.00 0.0000 13.000.00

Total do Fornocedoí:

Íotal Goral:

13.000,00

50.0oo,oo

50.000,00

líneu Paímeggiani - Preíeito Municipalà

CâmposdêJúlio. 30 de Setêmbro de 2022

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 0í.6í,ú.5í610001-99
AVENIOA VALDIR ÍÚASIJÍTI 779.W

C.E.P.: 783í9"{100 - Câmpos do Júlio - ÍUT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 2812022 - lL

Procesao Administrativo:
Procês3o de Licitação:

Detâ do Proces3o:

11ôt2022

135t2022

01to9t2022

Folha:112

TERMO DE ADJUDICACAO E PROCESSO LI Rto

o(â) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas pela lêgislaÇâo em
vigor, especialmênte pela Lêi Nr. 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Cãmislao ae
Licitações, rêsolve:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologagão:

e ) Data da Adjudicaçáo

f ) Objeto da Licitaçáo

g ) Fornecedores e ltens VencedoÍes

ANTONIO SILVA . SOCIEDAOE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA í8748)

1 LEi OE OELIMITAçÃO DE PERÍMETRO URBANO

2 LEI DÊ PARCELAMENTO DO SOLO

. 3 pRoJETo oE LEt REcULARtzAÇÃo FUNDTÁR|A URBANA

4 DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTRATÉGICO DE
REGULARTzAçÁo FUNDÁRn coNTENDo DtAGNoslco
URBANO. POLIGONO DE AÇÃO, PLANTA DE SOBREPOSIÇÂO
DE AREA A SER REGULARIZADÂ

5 LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

6 LEI OE OBRAS E EDIFICAÇÁO

7 LEI DE RÊGULAI.4ENTAÇÃO DA NUI4ERAÇÃO DE LOÍES E
LOGRADOUROS

'135t2022

28n022-tL
lnexigibilidade de Licitaçâo
39ngn122 t/

Sequência: 0
Contratação dg s€rviçps de assêssoíia ,uridicá paÍa êtaboraçáo do novo Código TributáÍio Municipal, tei
oe parceramento, uso e ocupaÉo do soto, Código de Obrâs e Edificaçôes, regutarização tundiáíià
uóana e outros. confoÍme Termo de Referência.

(om Reals R$)
Unid. Otdade Descto (%) preco Unitário Totaldo tt€m

UN

UN

UN

UN

1,00

1,00

1.00

1,00

0.0000

0.0000

0,0000

0.0000

8.000.00

6.000.00

4.000.00

3.000,00

8.000,00

6.000.00

,r.000.00

3.000.00

1,00

1,00

1,00

0,0000

0,0000

0,0000

7.000,00

8.000,00

1.000,00

7.000,00

8.000,00

1.000,00

UN

UN

UN

lrineu Mâ Íco Parmeggiani - PreÍealo Municípal

0í - ADJUDICAR â presente Licitação nestes termos:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99
avENloa vaLotR iiAsuTTl 779-w

C.E.P.: 783í9-000 - Campos do Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

Nr.: 2812022 - ll

Processo Admlnistrativo
Procosso de Licitação:

Dâtâ do Procgs3o:

11512022

13612022

011o3t2022

Folha:212

3

TERMO DE ADJUDICACÂO E PROCESSO LICITATORIO

ANTONIO SILVA - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOGACIA {67/18l

I ATUALIzAÇÃo oU coNFEcÇÃo DE cóDrGo TRTBUTÁRto UN 100 0,0000 13 000,00

Totaldo Fornecedor:

Tolel Gerel:

13.000,00

60.000,00

50.000,00

02 - Autorizar a emissâo da(s) nota(s) de empenho correspondentê(s)

Dotação(ôes): 1.089.3.3.90.3s.00.00.00.00 (8,10) Saldoi 947.000.00

irine Parmeggiani - Preíeilo Municipala



(
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO ,, r | 
,_t

wwwcamposdeiulio.mt.gov.br

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFE|TURA MUNtctpAL oE cAMpos DE JúLto

ExrRATo DE TERMo DE RATTFtcAÇÀo DE tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAÇÃo

O Presidente da Comissão de LicitaÉo da Prefeitura lvlunicipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Portaria no 3212022, torna público para conhêcimentos dos interessados â contratação abaixo:

Objeto: ContrãtâÉo de serviços de assessoria juridica paÍa elaboração do novo Código Tributário
Municipal, lei de parcelamenlo, uso e ocupação do solo, Código de Obras e Edificaçóes,
regularizaÇáo fundiária urbana e outros, conforme Termo de Refêrência.

Contratado: ANTÔNIo SILVA _ SoCIEDADE UNIPESSoAL DE ADVocAcIA. CNPJ/MF no

43.536.794/0001-í 5.

Valor global: R$ 50.000,00.

Fundamento Legal: art. 74, inciso lll, § 3., dâ Lei Federal no 141332021.

VinculaÉo: lnexigibilidade de LicilaçÀo no 2812022, Processo Administrativo nô 146/2022 e processo

de Compra n' 13512022.

Fica ratiÍicada pelo Prefeito Municipâl a lnexigibilidadê de Licitação em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatóÍio, do parecer juridico e da justiÍicaliva apresentada, em consonância com o art.

72 da Lei Federal n" 14j3312021.

Campos de Júlio - l\,1T, 03 de outubro de

E ric
Presidente da Comissâo de Licitaçáo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de I úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ú



4 de oulubro de 2022'Jomar ofciar Eretrônico dos Municípios do Estado de lrato Grosso , ANo xv I N" 4.081

XX- Ateslado de Saúde Fisica e [.lental (pré-Adn]jssionâl) expedrdo peta
Junta [/édica Oliciâldo Município ou médico creden.iâdo:

XXI- Náo lêr infringido as lêis quê Íundamenlaram esse editâ|.

Ari. 30. O candidato que por qualquer motivo náo se âprêsenlar para a
conlralação no prazo de sete dias corridos firâdo no item 17 g do edjtal
0112022 pe«leú o dieilo á vaga sendo convocado oulro cândidalo âpro_
vâdo. respeiladc a ordem de classiÍjcaçáo, conforme djsposlo no ed(al do
Prccêsso Seletivo Srmplifi câdo.

Art. ,lo O o.azo de validade do Processo Seleiivo SimpliÍicado no O1/2022
é de um ano. conÍorme o item 17.6 do edilal regenle clo cerlame. conta-
do da dala dê pubticâção do Decreto de Homotogaçâo no. 134. de OS de
julho de 2022, com possibilidade de prorrogação por sucessivos perlodos,
podendo. entrelânlo, ser inlêírompida a qualquer tempo por inleresse da
administrâçào pela cessação da situação excepcjonal que a aulorízou, e/

ou eíetlvação de aprovados em Concurso público parâ os ca.gos píevislos
nô presente prôcesso seletivo §impltÍicado.

A.t. 50 A públicaçáô do prêsente edital de convocaÇão sêrá tornada pú-
blica por meio de pónico da prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico w!tÍw.camposdejulio.ml.gov.br e no Jornal Oíciat
do Município, disponÍvel no endereÇo elekônicor wuw.amm.o.g.br, sendo
de rêsponsabildade do(s) candidato(s) o acompanhamênto de tâis publi_
caÇõês, nâ íorma do item 17.9 do êdital no 01/2022.

Registre€o ê publiqug€o,

Gabinete do PreÍeito Municipalde Campos de Júlio, Estado de Mato Gros_
so, aos três dias do mês dê selembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAT{I

ProÍeito de Campos do Júllo

06
06

OEPARTAME TO OE UCIÍACÀO
EXTRATO DE TERl'O OE RATIFICAçÃO DE IIEXIGIBILIOÁDE DELtctÍAÇao 

,,.
O Presidente da Comissão de LicitaÇão da prefeitura Municipalde Cam_
pos de Jütio - MÍ, nomeâdo pela ponârjâ no 3212022, torna público para
conhecimentos dos inleressados a conkalação abaito:

Cbjeto: Contratâçáo de serviços de assessoria juridica para elaboraÉo do
novo Código Íributário Municípal. lêi de parcetamenlo, uso e ocupaçáo do
solo. Código de Obras e Edificaçóes, regulanzaÉo tundiáÍia urbana e ou_

\r, Iros. conÍorme Termo de Referênciâ.

conlÍalâdo: ANTÔNIo SILVA - socIEDADE UNIPEssoAL DE ADVo-
CACIA. CNPJ/MF no 43.536.794/OOOí-í S.

Valor globâl: R$ 50 000.00.

oBJETOT SeNiços temporáíio - do tipo serviços Énfemegem. o preseôte termo tem por obieto o credenciamento através de anexigibilidade dê licitaÉode seMços médicos de serviços médico para ateôdimenlo na UBS. onfo]melros, lêcôaco em eníeÍÍhagem, técnico de saúde bucat, auxiliar de saúdebucâl e lécnico de análise cllnica. o píâzo para execuçáo dos serviços seíá em conformidade clm as s;icrtaçóes da secretaria Municipâl de saúde.
ucÊNctA: 2910912022 até 2,togl2o23.

VINCULAÇÃO: tnexigabitidade no 09/2021, processo de Compra no 36/202i.
ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI- PREFEITO /CONTRATADO -JENIFR SOUZA DE ALiIEIDA CPF/MF NO OO..22S.Eíí.EO

EXTRÂTO DO CONTRAÍO N" 2E9/2022.

E Unidade de Medida Ouanl. do Tolal
Planlão Presenciâl 100 366 26
?lantáo sob.e aüso R$ 121 34 R$ 6.06

Fundamento Legali â.1. 74, inciso l , s 30. da Lei Fedêralnô 14.í33/2021.

MnculaÉo: lnexigibilidade de LicitaçÁo tf 2BnO22, processo Administrâ-
tivo no í4612022 e PÍoce$o de Compra no .135/2022.

Fica ralificada pelo Prefeito Municipala lnexigibilidade de Licitação êm te-
la, nos termos do despacho exarado no processo licilatóno, do parêcerju-
rídico e da justificaliva apresenlada, em consonància coÍn o aÍt. 72 dâ Lêt
Fedelal n" I1.133t2021.

Campos de Júlio - MT, 03 de outubro de 2022.

Eric Rodrlgo Pqflonan

Pro3ldsnto da Comts3áo do Llcltsçáo

llem Dêsc.i

diâriomunicipal.oÍg/mt/amm . www.amnt.org.br 157 Assinado Digitalmentê

r293876-6
00038550

EXTRATO DO COITRATO }{. 289/2022

ESPECIE: Sen iÇos de Enfermagem
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PARECER JU R|DICO NO. 37 412022.

ESP CIE/MODALIDADti: CONTRAT DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITA ÃoN..?ttzoz2.
OBJETO: cONTRATA O DE SERVI (IS ADVOCAT ctos
PROCESSO ADM: 1 4612O22.

Denota-se dos autos que o pretendida contratação direta,

tendo por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de

assessoria jurídica na área administrativa para elaboração de lei do novo
Código Tributário, Lei de Parcelamento de Solo, Uso e Ocupação do
Solo, Obras ê Edificação, Regularização Fundiária Urbana, Delimitação

de Perímetro Urbano, Regulamentação das ruas e logradouros ,bem
como o desenvolvimento do Plano Estratégico de Regularização

Fundiária do Município de Campos .1. Júlio, iniciou-se na forma de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, respaldada no artigo 75, inciso lt da Lei no.

14.13312021 ensejando o parecer contrário desse órgão jurídico n .331t2O22,
pelos motivos e fundamentos constante,; no opinativo encartado às fls.

86/10'l , subscrito eletronicamente em 12t9t2022.

Sopesados e ratificados tacitamente os fundamentos do

citado parecer, infere-se que o processo de DL fora autuado, a partír das fls.

102, como hipótese de lnexigibilidade de Licitação, autuado sob no. 28t2022,

em 011912022 (fl. 104/106), com espegue no artigo 74, lll, §3o da Lei

14.133t2022.

A propósito dessa assertiv;r, vejamos:

Art. 74. É inexigívet a licita?ão quando inviávet a competição,
em especial nos casos de.'
(...)

lll-contratação dos seguiaÍes serviços Íécnicos esp ecializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais

L

'\v. Vâldir Masuui, n" 779w- Loteamento Bom Jtdim -Campos de Júlio MT- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CA}JIPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwvy.cam posdej ul io.mt.gov. br

i

L

!



PROCURADORIA JURIDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

ou empresas de notórta espocializeção, vedada
inexigibilidade para seruiços de publicidade e divulgação:

a

a,l esÍudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos'

b) pareceres, pericias e ave:iações em geral:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoias financeiras
ou tibutárias;

(...)

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

§ 3o Pan fins do disposto no inciso lll do caput desê artigo,
considêra-se de notória especializeçâo o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, êsÍudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, êquipe técnica ou
oulros requisitos relacionados corn suás atividades, permita
infertr que o seu Írabalho é essencial e reconhecidamente
adequade à plena saÍisfação do objeto do conlrato.

Sobreleva notar que no r-arecer opinando pela hipótese de

inexigibilidade de licitação para a contratação direta dos serviços descrito no

objeto, constou discorrido, à exaustão os requisitos legais a serem

cumpridos, estabelecidos textualmente no sobredito artigo 74, §3o.

Em harmonia com a dc,'^minação supra, constata-se a

denominação nas certidÕes acostadas as fls. 53/59 e documentos de fls.

60/64, corroborado ainda pelas certidÕes de fls. 111/1 13 e documentov de

Í1s.1141117. | |

*'r

r,ú

1..

i

t
â
#*I.S
qt
4::

(

\\. Valdir Masuni. no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

00134

il

Seguindo essa trilha de raciocínio, observa-se dos autos que

a razáo social da SOGIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA descrita na

cláusula primeira do CONTRATO SOCIAL de fls. 41150 e 52 dos autos, inscrita

no CNPJ sob no. 43.536.79410001-15, foi constituída sob a denominação

ANTÔNIO SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,



g
:

PROCURADOR]A JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

tnl

Contudo, em uma análise perfunctória dos

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA ENCATTAdOS àS fIS. 118,

relacionado à empresa BRACHIO ASSESSORIA E

PLANEJAME NTO LTDA , emitida na mesma data da abertura do

processo, qual seja, 011912022, em que pese a representação ao

socro proprietário Antônio Carlos ,ra SilvaJ n ior, não guarda

qualquer identidade com a razão r;ocial da empresa ANTÔNIO

SILVA SOCIEDADE IND VIDAL DE ADVOCACIA , mencionada na

proposta acostada às fls. 40.

Nesse diapasâo, entendo necessária a juntada aos autos da

cópia do contrato social da empresa, a fim de demonstrar a veracidade da

participação societária do licitante nela declarada-

No tocante ao atestaclo fornecido pelo Município de

Dom Aquino, anexada às fls. 1 191121 , relativo à prestação de

serviços pela empresa AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E

CARTOGRAFIA LTDA, merece destaque a sua emissão em

21t9t2022, portanto em data precedente à abertura do processo

de lnexig ibilidade de Licitação (01.t9 12022-Íls. 1 04 1 06).

l

&
\v. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307'000 Fone (065) 3387 2E00

Assim, em razáo do total descompasso dos atestados de

capacidade técnica encartados, notadamente do acostado a fl. 118, para fins

de comprovação dos req;'isitos da notória especialização exigida no artigo

74, §3o, daLei 14.13312021, bem como , o artigo 3o-A.da Lei n'8.906/1994

(Estatuto da Advocacia), relacionados às atividades da empresa

proponente ou do profissional pretendido a contratação, uma vez que não

restou compÍovado a sua sociedade e/cu propriedade, a fim de Prezar na{

só pela legalidade dos atos administrativos -, como também para tornar mals
I



PROCURADORIA JURIDICA
MUNICíPIO DE CAíL::'OS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejul io.mt.gov.br

tlt{l I

segura a prestação dos serviços por parte tlo proponente à contratação direta,

por inexigibilidade de licitação.

Nesse diapasão, entendo necessária a juntada aos autos da

cópia do contrato social da empresa BRACHIO ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA , a fim de demonstrar a veracidade da participação

societária do licitante nela declarada.

Ci.cunscrito ao exposlo, sá o os termos do parecer, s.m.j.

Campos de Júlio,'10 de oulubro de 2022

VIVIENE BARBOSA

SILVA:S18947771
15

Assinado de forma digital
porVlVlENE BARBOSA

SILV A:51894777115
Dados: 2022.10.10
17;31:07 -04'00'

q

,\v. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlro - MT - 78.307-000 Fone (065 ) 3387 2800

Após, retorne para análise e manifestação conclusiva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA .luRíotca

NUIUERO DE INSCRIÇÀO

30.493.3í 2/0001.15
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE rNScRrçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DAÍA DE ABERÍURA

18/05/2018

NOME EMPRESARIAL

BRACHIO - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

IJLO DO LSIABELlCIMLNTO INOML DL FÀNIASIA'

BRACHIO ME

D GO E DESCRI O OA ATLVIOAOE ECON

82,11-3.00 . Seliços combinados dê escritório e apoio administrativo

DIGO E OESCRI O DAS AÍIVIDAOES ECON MICÀS SECUNO

62.03-í-00. Desehvolvimênto e licehçlamento de programas de computador não.cuslomizávêls
69.20.6.02 . Atlvldades de consultoria e auditoria contábil ê tributária
70.20.{-00 - Atividades dê consultorla em geslão empresarlal, exceto consulloria técnica especííica
85.994{4 - Trêinamênto em desenvolvimento profissional e gerenciâl

LOGRADOURO

ÁV MARECHAL ÚEOOORO
NÚMERo

383

78.005.505
BAIRRO/DISTRITO

ARAES

D]GO E DESCRI DA NATUREZÁ JU

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇo ELEÍRôNtco
BRACHTO@BRACHTO.COM.BR

COMPLEMENÍO

ANDAR 1 SALA 38

MUNIC

CUIABÂ MT

TELEFONE
(6t) 9949-1 500

ENÍE FEDERAÍIVO RESPÔN VEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVA
DATA oA srÍuAçÁo caoasrRAL
't8/05/20í8

MOÍ|VO OE STTUAÇ

srÍuaÇÀo ESPEcTaL OAÍA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .8ô3, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia 1'111012022 às 09:19:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/Nome Empresarial:

Qualiíic.ção:

30.49 3.3'1 2/0001-45

BRACHIO . ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

RS20.000,00 (Vinle mil reais)

ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR

49-Sócio-AdminislradoÍ -r-

-rÍa 
inÍormaçõês Íelalivas à paÍticipação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍtiÍicado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emnido no dia i l/10/?022 às 0,X9 (data e hôrâ dê Brasflia)

Y A/t-L c\ CO

fu1>*r 'J^À[
CL^r-t§/^p.

U r.0

c\ (.í)

v

,, '\'1

c jl U JOJJ .

dp-
àl-)

'.. .t'lü

-\O^ U{»4'ÂU{L

ào." I \
I

VY



Portal de Serviços T
do Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso

Histórico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 333.393-0/2022
PREFEITURA I,lUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - SetembÍo de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

AÍquivo
g 1118s46p1202209 10131546.2tp(2s.sr MB)

conteúdo E

Dlacrlcâo Númaro

t}{ÊxtctBtuD DEDELtctr çÂo
aBERTURA 00000000028/2022
ln.{Qóadne d. Lrn46o

HoMoLocAÇÂo ooooooooo2a/zoz2
ln.rE blld.d. d. LiciLrao

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

FREFÊITURA MUNICIPAL DE CAMT'OS DE JULIO

ô Pârneldo Fiscâlizado

Reenvio

Nâo

Recebidô êm

13t10/2022-
'15:46r25

TÍiburalde Contas deMâto 6íosso - Copyírght ,§ ?01g

12


